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SENADO 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos ter~ 

mos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio 
Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 66, DE 1972 

Aprova o texto das modificações introduzidas no 
Convênio Constitutivo do Banco lnteramericano de 
Desenvolvimento. 

Art. 1.0 É aprovado o texto das modificações intro­
duzidas no Convênio Constitutivo do Banco Interameri­
cano de Desenvolvimento, que já se efetivou e se acha 
em vigor nos termos da Resolução AG-4172. 

Art. 2.0 Este decreto legJsJatJvo entra em vigor na 
data de sua publicaçào, revogadas as disposições em con­
trário. 

Senado Federal, em 9 de novembro de 1972. - Pe­
trônio Portella, Presidente do Senado Federal. 

Anexo 11 

BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 
RESOLUÇÃO AG-4/72 

Modificac:ão de certas disposições do Convênio Constitutivo 
do Banco relacionadas t•om países membros e 

matérias correlatas 

A Assembléia de Governadores, 
RESOLVE: 

1. Introduzir as seguintes modificações no Convênio 
Constitutivo do Banco: 

I a) Modificar a Seção I I b) do art. li para que pas-
se a ter a seguinte redação: 

"lb) Os demais membros da Organização dos Es­
tados Americanos e o Canadâ poderão ingressar no 
Banco nas datas e nas condições que o Banco deter­
minar. Com o propósito de incrementar os recursos 
do Banco, também poderão ser admitidos no Banco 
os países extra-regionais que sejam membros do 
Fundo Monetârio Internacional, e a Suíça, nas da­
tas, nas condições, e de acordo com as normas ge­
rais que a Assembléia de Governadores houver es­
tabelecido. com as limitacões em seus direitos e obri­
gações em comparação c'om os dos membros regio­
nais, que o Banco determinar." 

F'EDERAL 
lb\ Modiflcar a Seção 3 lbl do Artigo IV para que 

passe a ter a seguinte redação: 
"! b) Os membros da Organização dos Estados 
Americanos que ingressarem no Banco após a data 
fixada no Artigo XV, Seção 1 (a), o Canadá e ou· 
tr::~s países que sejam admitidos de acordo com o 
Artigo li, Seção 1 ! b 1, contribuirão para o Fundo 
com as cotas e nos termos que o Banco determi· 
nar." 

fel Modificar a Seção 3 lc) do Artigo VIII para que 
passe a ter a seguinte redação: 

"(c) Cada Diretor Executivo nomeará um Suplen­
te, o qual, na ausência do titular, terá plenos po­
deres para agir em seu nome. Os Diretores e os Su­
plentes serão cidadãos dos países membros. Entre 
os Di.ret::>res eleitos e os Suplentes não PQderá cons­
tar mais de um cidadão de um mesmo país, exce­
tuando-se o caso de países que não sejam mutuá­
rios. Os Suplentes poderão participar das reuniões; 
contudo, só terão direito a voto quando substituam 
os Djretore.s titulares.'' 

2. Determinar que as modificações acima entrem em 
vigor 3 dias após a data em que a comunicação oficial 
de sua adoção seja dirigida aos países membros, de acor­
do com O Artigo Xll !CI do Convênio Constitutivo do 
Banco. 

(Aprovada em 23 de março de 1972) . 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Petrônio Por­
tella, Presidente, promulgo ·a seguinte 

RESOLUÇÃO N.• 54, DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro 
a realizar operação de empréstimo externo, destina­
da ao financiamento parcial do Programa de Obras 
do Estado. 

Art. 1,0 Jt o Governo do Estado do RJo de Janeiro 
autorizado a realizar uma operação de empréstimo exter­
no no valor de até USS 10,000,000.00 I dez milhões de dó­
lares norte-americanos) de principal, ou o seu equivalen­
te em outras moedas, com grupo financiador que venha 
a ser aceito pf.>lo Governo Federal, de-Btinada ao finan­
ciamento parcial do Programa de Obras do Estado. 
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANORO MENDES VIANNA 

Diretor-Geral do Senado Federal 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ARNALDO GOMES 

Superintendente 

Impresso sob a fesponsabilidade da Mesa do Senadc1 Federal 

ASSINATURAS 
Via Superficle: 

PAULO AURtLIO QUINTELLA Semestre ....•.......•................. Cr$ 20,00 
Cr$ 40,00 Chefe da Olvido Administrativa Ano .................................... . 

Via Aérea: 

ELIO BUANI 
Chefe da Divisão Industrial 

Semestre .. 
Ano 

Cr$ 40.00 
Cr$ 80.00 

Art. 2.0 A operação realizar-se-á nos moldes e termos 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, 
despesas operacionais, condições e prazos admitidos pelo 
Banco Central do Brasil para registro de empréstimos da 
espécie obtidos no exterior, obedecidas as demais exigên­
clas normais dos órgãos encarregados da polÍtica econô­
mico-financeira do Governo Federal e, ainda, as disposi­
ções da Lei n.0 6. 778, de 24 de abril de 1972, do Estado do 
Rio de Janeiro. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 9 de novembro de 1972. - Petrô­
nio Portella, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Petrônio Por­
tella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N." 55, DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul a realizar, através da Companhia Riograndense 
de Telecomunicações - CRT - uma operação de 
crédito externo, destinada à complementação dos 
recursos necessários à. execução de obras para a 
expansão de seus serviços. 

Art. 1.0 É o Governo do Estado do Rio Grfl.nde do Sul 
autorizado a realizar, através da Companhia Riograndense 
de Telecomunicações - CRT - com o aval do Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul S. A., uma operação de cré­
dito externo no valor de US$ 35,000,000.00 \trinta e cinco 
milhões de dólares norte-americanos), ou o seu equivalen­
te em outra moeda estrangeira, com o First Nstional City 
Bank, New York, Estados Unidos da América, sob a orien­
tação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do 
Brasil, destinada à complementação dos recursos neces­
sários à execução de obras para expansão e melhoramen­
tos de seus serviços para o triênio de 1972/1974. 

Art. 2.0 A operação de crédito realizar-se-á nos mol­
des e termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, à 
taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e 
demais condições admitidas pelo Banco Central do Brasil 
para registro de empréstimos da espécie obtidos no exte­
rior, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarre­
gados da execução da política econômico-financeira do 
Governo Federal, inclusive quanto ao aval ou fiança a ser 

{O preço do exemplar atrasado serâ. ac.escido 
de Cr$ 0.02) 

Tiragem: 15. 000 exemplares 

prestado pelo Banco do Estado do Rio Grande do Sul S. A., 
e, ainda, as disposições da Lei Estaduc.l n.0 6. 396, de 7 de 
julho de 1972. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 9 de novembro de 1972. - Petrô­
nio Portella, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso IV, da constituição, e eu, Petrônio Por­
tella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.• 56, DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado .do Piauí a reali­
zar uma operação de empréstimo externo, destinada 
ao financiamento da execução do Programa Rodo­
viário Estadual. 

Art. 1. 0 É o Governo do Estado do Piauí autorizado 
a realizar através do seu agente financeiro, o Banco do 
Estado do Plaui S.A., uma operação de empréstimo ex­
terno no valor de até US$ 10,000,000.00 <dez milhões de 
dólares norte-americanos). ou o seu equivalente em ou­
tras moedas estrangeiras, com o The Flrst National Bank 
of Boston, no exterior, sob a orientação do Ministério da 
Fazenda e do Banco Central do Brasi:, destinada ao fi­
nanciament.o parcial do Plano Rodoviário Estadual -
Projetos Prioritário.s de Integração do Sul do Piauí. 

Art. 2.0 A operação de empréstimo realizar-se-á nos 
moldes e termos aprovados pelo P.oder Executivo Federal, 
à taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos 
e demais condições admitldas ~lo Baneo Central do Bra­
sil para registro de empréstimos da espécie obtidos no 
exterior, obedecidas as dentais exigências dos órgãos en­
carregados da execução da política econômico-financeira 
do Governo Federal, inclusive quanto ao aval ou fiança 
a ser prestado pelo Tesouro Nacional e a respectiva con­
tragarantia, na forma da vinculação d~~ quotas dos Fun~ 
dos de Participação dos Estados e Rodcviário Nacional e. 
ainda. as disposições da Lei n.0 3.153, de 17 de agosto 
de 1972, do Estado do Piauí. 

Art. 3.a Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 9 de novembro de 1972. - Pe­
trônio Portella, Presidente do Senado F,ederal. 



Novembro de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Sexta-feira 10 4399 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termo.s 
do Inciso IV do art. 42, da Constituição, e eu, Petrônio 
Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 57, DE 1972 
Autoriza. o Govf!!rno do Estado da Paraíba a rea­

lizar uma operação de empréstímo externo desti­
nada ao financiamento de parte do Programa Rodo­
viãrio Estadual. 

Art. 1. 0 É o Governo do Estado da Paraiba autoriza­
do a realizar, através do seu ageute financeiro, o BancJ 
do Estado da Paraiba S/ A, uma operação de empréstimo 
externo no valor de até US$ 10,000,000.00 (dez milhões de 
dólares norte-americanos), ou o seu equivalente em outras 
moedas estrangeiras, com o The First National Bank aí 
Boston, sob a orientação do Ministério da Fazenda e do 
Banco entrai do Brasil, destinada ao financiamento de 
parte do Programa Rodoviário Estadual. 

Art. 2.0 A operação de empréstimo realizar-se-á nos 
m-Ades e termos aprovados pelo Poder Executivo' Federal, 
à taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos 
e demais condições admitidas pelo Banco Central do Bra­
sil para registro de empréstimos da espécie obtidos no 
exterior, obedecidas as demais exigências dos órgãos en­
carregados da execução da política econômico-financeira 
do Governe) Federal, inclusive quanto ao aval a ser pres­
tado pelo Tesouro Nacional e, ainda, as dí.sposições da Lei 
n.o 3 696, de 14 de setembro de 1972, do Estado da Paraí~ 
ba. publicada no Diário Oficial do dia 17 de setembro de 
!C72. daqu•le Estado. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 9 de novembro de 1972. - Petrô· 
nio Portella, Presidente do Senado Federal. 

SUMARIO DA ATA DA 143.a SESSÃO, El\1 9 DE NOVEMBRO DE 1972 

1- ABERTURA 

2- EXPEDIENTE 

2 .1 ._ Pareceres 
- Referente às seguintes matérias: 
- Requerimento n.0 125. de 1972, de autoria do Se~ 

nadar Eurico Rezende, oolicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado, do editorial intitulado "Pela Dignidade do En­
sino Superior", publicado em O Jornal, edição do dia 8 
do mês em curso. 

- Requerimento n.0 59, de 1972, de autoria do Sena~ 
dor Milton Cabral, solicitando transcrição. nos Anais do 
Senado. da Declaração de Estocolmo, sobre Poluição e 
Meio-Ambiente. 

- Emenda apresentada pela Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei do Senado n. 0 2, de 1972, que dá nova 
redação ao artigo 693 do Código CiviL 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 21. de 1972 
(n.0 71-B, de 1972, na Câmara), que aprova a Convenção 
sobre as medidas a serem adotadas para proibir e im­
pedir a Importação, Exportação e Transferência de Pro­
priedades !licitas dos Bens Culturais, aprovada pela XVI 
Sessão da Conferência Geral da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCOl, 
realizada em Paris, de 12 de outubro a 14 de novembro de 
1970. 

~Projeto de Lei da Câmara n.0 46, de 1972 (n.0 904-
B/72, na Câtnarai, que dispõe sobre a carreira de Pro­
:urador da Fazenda Nacional, e dà outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 45, de 1972 !n.0 903-
3/72, na origeml, que acrescenta item ao art. 79 da Lei 
n.0 3.807, de 26 d~ agosto de 1960 !Lei Orgânica da Pre­
vidência Social}, alterado pelo artigo 20 do Decreto-lei 
11.0 66, de 21 de novembro de 1966. 

- Indicação n.0 01, de 1972, do senador Nelson Car­
neiro. solicitando, de conformidade com o art. 248 e se­
{5:Uintes do Regimento Interno, sejam aplícadas as me­
c!idas necessárias à proteção dos indio.s segregados numa 
colônia penal para indíos, em Crenaque, MG. conforme 
r:ublicação pelo Jornal do Brasil, edição de 27 de agosto 
de 1972. 

~ Projeto de Lei do Senado n.0 51, de 1972, que fixa 
normas para concursos de ingresso ao Serviço Público e 
define direitos e deveres dos concursados. 

-Projeto de Lei do Senado n.0 107, de 1971, que apli­
ca aos militares julgados definitivamente incapazes, as 
rr~esmas normas que disciplinam a inspeção médlca para 
o:; servidores civis e os empregados em geral. 

-·~ Projeto de Decreto Legislativo n.0 24, de 1972 
ín.o 68~. 11 • de 1972. na Câmara), que aprova a aposenta­
doria de Reriberto Barbosa, Tesoureiro~Auxiliar do Minis­
tério das Comunicações. 

2 2 - Requerimentos 

- N.0 158, de 1972. de autoria do Senador Ruy San­
to$, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para a Emenda da Câmara ao Projeto de Lei do 
Senado n.0 2, de 1972, que dá nova reda~ão ao artigo 693 
do Código Civil, a fim de que figure na Ordem do Dia 
da sessão seguinte. Aptovado. 

- N.0 159, de- 1972, de autoria do Senador Ruy San­
tos. de urgência· para o Projeto de Lei da Câmara n.o 47, 
de 1972 (n.• 947-B/72, na Câmara>. que dá nova redação 
ao art. 84 ela Lei n.c 5 108, de 21 de setembro de 1966 
!Código Nacional de Trânsito). 

2. 3 -- Discurso do Expediente 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Sugestões apr•sen­
tadas por pessoas e entidades interessadas no estudo do 
projeto de Código de Processo CiviL Atuação do Poder 
Legislativo em promover a divulgação da matéria. 

2. 4 - Com unicaçáo da Presidência 

Recebimento do Oficio n.O S/44, de 1972 <n.0 GG .145/ 
72, na origem), do Sr. Governador do Estado da Paraíba 
solít:itando autorização do Senado Federal para que aque~ 
le Estado possa contratar uma operação de financiamen­
to externo, no valor de US$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de dólares) ou o equivalente em outras moedas, destina­
da ao financiamento de parte do Programa Rodoviário 
Est~dual. 

3 - ORDEM DO DIA 

ProJeto de Resolução n.0 56/72, que autoriza o Gover­
no do Estado do Rio Grande do Sul a realizar, através 
da Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT, 
uma operação de crédito externo para a complementação 
dos recursos necessários à execução de obras para a ex­
pansão de seus serviços. Aprovado) à Comissão de Reda­
ção. 

Projeto de Resolução n.O 57/72, que autoriza o Gover­
no do Estado do Piauí a realizar uma operação de cré• 
dito financeiro externo, destinada ao financiamento da 
execução do Programa Rodoviário Estadual. Aprovado, à. 
Comissão de Redação. 

Projeto de Resolução n.0 58/72, que autoriza o Go­
verno da Estado do Rio de Janeiro a realizar operação 
de empréstim<l externo, destinada ao financiamento par-
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cial do Programa de Obras do Estado. Aprovado~ à Co­
missão de Redação. 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a 
Mensagem n.0 196/72 (n.0 302172, na orlgeml, pela qual 
o Presidente da República submete ao Senado a escolha 
do Sr. Lauro Escorei Rodrigues de Moraes, Ministro de 
Primeira Classe. da Carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino da Di~ 
namarca. Apreciado em sessão secreta. 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a 
Mensagem n.0 200172 (n.0 3!8172, na orlgemJ pela qual 
o Senhor Presidente da Repúblíca submete ao Senado a 
escolha do nome do sr. Fernando Ramos de Alencar, Mi­
nistro de Primeira Classe, da Carreira cte Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao Go­
verno da República do Paraguai. Apreciado ent sessão 
secreta. 

4 - ~IATJ':RIAS APRECIADAS .!\PóS A ORDEM DO 
DIA 

"Pr~jeto de Lei da Câmara n.0 47172, em regime de 
urgencia, nos termos do Requerimento n.0 159/72 - lid<J 
no expediente. Apn:n··ado, à sanção. 

Redação final do Projeto de ResDlução n.o 56/72 (item 
1 da paut~), nos termos do Requerimento n.o 160/72. 
Aprovada, a promulgação. 

Redação final do Projeto de ResoluçiW n.0 57/72 !item 
2 da paut~), noR termos do Requerimento n.0 161/72. 
Apl'ovada, a promulgação. 

Redação final do Projeto de Resolução n.o 58/72 (item 
3 da paut~l, nos termos do Requerimento n.o 162/72 
Aprovada, a promulgação. ' 

5 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão, 
Encerramento. 

SUMARIO DA ATA DA 144.a SESSÃO, EM 9 DE Nt)VEMBRO DE 1972 

1- ABERTURA 

Z - EXPEDIENTE 
2.1 - Mensagens do Sr. Presidente da República: 

- De agradecimento de remessa de autógrafo de De-
creto Legislativo: 

N.o 206/72 (n.o 344172, na origeml, de 8 do corrente, 
referente ao Decreto Legislatívo n.0 614, de ,1972, que aprova 
o texto do Decreto-lei n.0 1.238. de 14 de setembro de 1972; 

N.o 207/72 (n.0 343/72, na origem), de 8 do corrente, 
referente ao Decreto Legislativo n.o 63, de 1972, que aprova 
o texto do Decreto-lei n.0 1.237, de 12 de setembro de 1972. 

- De agradecimento de comunicação referente a es-
colha de nome indicado para cargo cujo provimento de­
pende de prévia aquiescência do Senado Federal: 

N.o2o8/72 (n. 0 342/72, na origem), de 8 do corrente, 
referente a escolha do nome do Senhor Mârio Loureiro 
Dias Costa, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de 
Dil)l:omata, para exercer a função de Embaixador do Bra­
sil junto ao Governo da República do Iraque: 

N.o 209172 (n.0 345/72, na origeml, de 8 do corrente, 
referente a escolha do nome do senhor João Cabral de 
Melo Neto. Embaixador junto ao Governo da República 
do Senegal, para, cumulativamente, exercer as funções de 
Embaixador do Brasil junto ao Governo da República 
do Mali e Embaixador do Brasil junto ao QQverno da Re­
pública da Mauritânia; 

N.0 210/72 (n.0 346/72, na origetnl, de 8 do corrente, 
referente a escolha do nome do Senhor Paulo do Rio 
Branco Nabuco de Gouvêa, Embaixador junto ao Governo 
da Federação da Nigéria, para, cumulativamente. exer­
cer a função de Embaixador do Brasil junto ao Governo 
da RepübJica do Daomei. 

2. 2 - Requerimentus 

_ N.o 163, de 1972. de autoria do Senador Ruy san­
tos, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n.0 46, 
de 1972 (n.o 904-B, de 1972, na Câmara), que dispõe so­
bre a carreira de :Procurador da Fazenda Nacional, e dá 
outras providências. 

- N.0 164, de 1972, de autoria do Senador NeLson car­
neiro, solicitando que nos dias 10, 13, 14, 16 e 17 do cor­
rente a Ordem do Dia das sessões seja destinada a Tra­
balhos de Comissões. Aprovado. 

2, 3 - Discurso do Expediente 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Considerações so­
bre o discurso proferido pelo Deputado Nina Ribeiro, pu-

blícado ~o DCN - Seção I, de 7 de agosto de 1971, refe­
rente a Irregularidades que estariam ocorrendo na Prefei­
tura M13nicipa1 de Guarulho.s ~ 8P. 49.0 aniversário de 
Fundaçao do Touring Club do Brasil. 

2. 4 - Requerimento 

N.0
• 16~. de 1972, de autoria do Senador Ruy Santos·, 

de utgencra para o Ofício n. 0 S-H/72, do Governador do 
Estado da Paraíba, pelo qual solicita ao Senado Federal a 
necessária autorização para que possa contratar com o 
Th~ Fírst N~t~onal Bank of Boston. no exterior, uma ope-
raçao de credito financeiro até o valor de US$ ........ , . 
10.000.000.00 ldez milhões de dólares! ou o equivalente 
em outras moedas, destinada ao financiamento de parte 
do Programa Rodoviário Estadual. 

3 - ORDEM DO DIA 

- Requerimento n.0 134/72, de autoria do Sr. Senador 
Renato Franco, solicitando a. transcrição, nos Anais do 
Senado, da Ata da Transama.zônLca, documento histórico 
lavrado no município de Altamira., Estado do Pará quan­
do da inauguração do primeiro grande trecho dã rodo­
via Transamazônica, em 27 de setembro de 1972. -assim 
corno do discurso de saudação a Sua. Excelência o Se­
nhor Presidente da República, General Emílio G-arrastazu 
Médici, pronunciado 'por Dom Eurico Krautler, Bispo Pre­
lado do Xingu, em nome do povo de Altamira. Aprovado. 

- Requerimento n.0 137/72, de autoria do Sr. Sena­
dor Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado, da palestra proferida em 24 de outubro de 
1972, pelo Senador Carvalho Pinto no auditório do Ita­
marati, em comemoração do Dia das Nações Unidas. 
Aprovado. 

- Requerimento n.0 138172, de autoria do Sr. Sena­
dor Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado, da Ordem do Dia do Ministro Araripe 
Macedo, lida no dia 23 de outubro de 1972, Dia do Aviador. 
Aprovado. 

~ Emenda da Câmara ao Projeto de Lei do Senado 
n.o 2, de 1972, de autoria do Sr. Senador Magalhães Pin­
to, que dá nova redação ao art. 693 do Código Civil. Re~ 
jeítada, sendo o projeto encaminhado à sanção, 

4 - ~L\TÉRIAS APRECIAUAS APóS A ORDEM DO 
DI,\ 

Projeto de Lei da Câmara n.0 46/72, em regime de 
urgência, nos termos do Requerimento n.0 163/72 - lido 
no expediente. Aprovado, à sanção. 
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- Oficio n.0 S-44/72, do Governador do Estado da. 
araiba ~ em regime de urgência, nos termos do Reque­
lmento n.O 165/72, lido no expediente. Aprovado, nos ter­
lOS do Projeto de Resolução n.0 59/72, apresentado pela 
:omissão de Finanças como conclusão de seu parecer 
·roferido pelo Sr. Senador Ruy Santos, após pronuncia­
lento do Sr. Senador Eurico Rezende, favorável ao pro­
eto, em nome da Comissão de Constituição e Justiça, 
endo, na oportunidade, discutido a matéria o Sr. Senador 
tuy Carneiro. A Comissão de Redação. 

5 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. 
Encerramento 

6 - Transcrições 
- Ata da Transamazânica e discurso de saudação ao 

Presidente da República pronunciado por Dom Eurico 
K*autler, Bispo Prelado do Xingu, em nome do povo de 
Altamira - PA, quando da inauguração do primeiro gran­
de trecho da rodovia Transamazônica. 
~ Palestra proferida pelo Senador Carvalho Pinto em 

comemoração ao "Dia das Nações Unidas." 
Redação final do Projeto de Resolução n.0 59/72, que 

mtoriza o Governo do Estado da Paraíba a realizar uma 
1peração de empréstimo externo destinada ao financia­
nento de parte do Programa Rodoviário Estadual. Apro .. 
1ada, à promulgação. 

- "Ordem do Dia" do Ministro Araripe Macedo, lida 
em 23-10-72, "Dia do Aviador". 

7 - Atas das Comissões 
8 - Composição das Comissões Permanentes 

ATA DA 143.0 SESSÃO 

EM 9 DE NOVEMBRO DE 1972 

2.• Sessão legislativa Ordinária 
da 7. a legislatura 

(EXTRAORDINÁRIA) 

PRESIO~NCIA DOS SRS. PETRONIO 
PORTELLA E CARLOS LINOENBERG 

As 10 horas, acham-se presen­
tes os Srs. Senadores: 

José Guiomard - José Lindoso 
- Cattete Pinheiro - Milton 
Trindade - Renato Franco -
Alexandre Costa - Clodomir Mi~ 
let - Fausto Castelo-Branco -
Petrônio Portella - Virgílio Tá~ 
vara - Waldemar Alcântara -
Ruy Carneiro - Arnon de Mello 
- Augusto Franco - Antônio 
Fernandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos L!ndenberg -
Eurico Rezende - Paulo Tôrres 
- Benjamin Farah - Danton 
Jobim - Nelson Carneiro -
Gustavo Capanema - José Au­
gusto - Magalhães Pinto - Car­
valho Pinto - Benedito Ferreira 
- Fernando Corrêa - Filinto 
Müller - Accioly Filho - Ney 
Braga - Daniel Krieger - Gui­
do Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 34 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, decla­
ro ~~berta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à 
leitura do expediente. 

ll: lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER 
N. o 463, de l&n 

Da Comissão Diretora 

Sobre o Requerimento n.0 125, 
de 1972, do Senhor Senador Eu~ 
rico Rezende, solicitando a trans­
crição, nos Anais do Senado, do 
editorial intitulado "Pela Digni~ 
dad~ do Ensino Superior", publi~ 
cadf) em "O Jornal", edição do 
dia 8-10·72. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

o caso do padre Sérgio Leonardelli 
jâ é do conhecimento geral: profes­
sor universitário, nc exercício de suas 
funções, apropriou~se indebitamente 
de dinheiro da Fundação Ford e fal­
sificou documentos, com o que se re­
velou incapacitado para continuar co­
mo educador e orientador da juven­
tude. sendo, assim, afastado de seu 
cargo pelo Ministro de Educação. 

Levado o caso à apreciação do Tri­
bunal Federal de Recursos, esta Alta 
Corte de Justiça não encontrou, no 
direito positivo brasileiro, dispositivo 
onde respaldar o aro do Ministro Jar­
bas Passarinho, que, em carta ao Se­
nador Filinto Müller, Líder do Go­
verno, depois de historiar os fatos, 
fala de seu inconformismo ante essa 
impossibilidade legal de punir o pa­
dre professor. 

O assunto, de tanta importância 
para o ensino e a educação, foi objeto 
de judicioso editorial, publicado em O 
Jornal, edição do dia 8-10 ... 72. 

'€ esse editorial que o eminente Se­
nador Eurico Rezende deseja ver 
transcrito nos Anais desta Casa. 

Considerando a posição do Ministro 
Jarbas Passarinho, Senador, atual­
mente à testa da Pasta da Educação, 
e que, em sua carta ao Líder Filinto 
Müller, revela toda sua angústia de 
responsável maior pela educação da 

juventude, assim impotente para pu· 
nir um professor desonesto; conside..­
rando, também, que o editorial em 
apreço vale como um chamamento a 
uma tomada de consciência, de parte 
do legislador ou, do Governo, para 
corrigir a omissão de nosso direito 
positivo; e considerando, mais, que o 
Congresso não pode ficar alheio ante 
um fato de tal repercussão, opinamos 
favoravelmente ao Requerimento n. 0 

125. 

Sala da Comissão Diretora, em 8 de 
novembro de 1972,- Petrônio Portena, 
Presidente - Carlos Lindenberg, Re­
lator ~ Ruy Carneiro - Clodomir 
l\lilet - Guido Mondin. 

PARECER 
N.0 464, de 1972 

(Da Comissão Diretora) 

Sobre o Requerimento n.o 59, 
de 1972, do Senhor Senador Mil­
ton Cabral, solicitando transcri­
ção, nos Anais do Senado, da De­
claração de Estocolmo, sobre Po­
luição e Meio-Ambiente. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

Esta Comissão já se pronuciou 
favoravelmente, aliás -sobre os Re­
querimenOOs 52 e 55, o primeiro do 
Senador José Lindoso, solicitando a 
transcrição, nos An~is desta Casa, do 
discurso pronunciado pelo MinisttQ 
Costa Cavalcanti, nr. sessão inaugural 
da Conferência das Nações Unidas, 
sobre Meio-Ambiente; e o segundo, 
fazendo idêntica solicitação, relativa~ 
mente ao artigo "As lições de Esto~ 
colmo", sobre o mesmo assunto, de 
autoria do jornalista Carlos Alberto 
Dunshee de Abranches, publicado no 
"Jornal do Brasil". 

Tratando, ainda, da mesma. maté­
ria, o eminente Senador Milton Ca­
bral pede, pel<l Requerimento 59172, 
ora em exame, seja transcrita, nos 
Anais do Senado Federal, a "Decla­
ração de Estocolmo". 

Isso tudo mostra ~ preocupação dos 
Senadores com um dos maiores pro· 
blemas da atualidade, tão em foco e 
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de tão íntimas conexões com o bem 
estar da humanidade e o desenvol­
vimento dos diversos países. 

O discurso do M~nistro Costa Ca­
valcanti, Chefe da Delegação Brasi­
leira à Conferência das Nações Uni­
das, reunida na Capital da Suécia, 
foi, corno já salientamos, uma oração 
magnífica e que deixou bem delinea­
da a posição assumida pelo Brasil. 
face à relevante questão. 

O resultado daquele conclave foi 
consubstanciado na Declaração de 
Estocolmo, aprovada pela Conferên­
cia e composta de vinte e cinco Prin­
cípios, a serem obedecidos pelas di­
ferentes Nações, em beneficio da hu­
manidade. 

Essa Declaração, que vale como um 
documento de importância vital para 
todos os povos, está redigida em ter~ 
mos altos, e, lendo~a, verificamos que 
os seus signatários souberam conciliar 
seus pontos de vista com elevação e 
dignidade, de modo a facilitar a con~ 
secução de um objetivo comum, sem 
sacrificar os anseios desenvolvimen~ 
tJstas de nações menos evoluídas. 

A Declaração de Estocolmo tem, 
assim, uma importância transcen­
dental para todos os povos, pois fica­
rã como um marco de nova era, na 
luta contra a poluí~ão. 

Inspirado andou, portanto, o Sena· 
dor Mílton Cabral ao solicitar a trans­
crição daquela Declaração nos Anais 
do Senado. 

Somos, dessarte, favoráveis ao Re­
querimento n.0 59/72. 

Sala da Comissão Diretora, em 8 de 
novembro de 1972. - Petrônio Por~ 
tella, Presidente - Clodomir Milet, 
Relator - Carlos Lindenberg - Ruy 
Carneiro - Guido 1\londin. 

PARECER 
N.0 465, de 1912 

Da Comissão de Constituicão e 
Justiça, sobre a Emenda ã.pre­
sentada pela Câmara dos Depu~ 
tados ao Projeto de Lei do Sena~ 
do n.0 2, de 1972, que dá. nova re~ 
dação ao artigo 693 do Código Ci~ 
vU. 

Relator: Sr. Arnon de Mello 
O Projeto de Lei do Senado n.o 2. 

de 1972, de autoria do eminente Se­
nador Magalhães Pinto, dá nova re­
dação ao artigo 693 do Código Civil, 
com a finalidade de diminuir o pra­
zo de resgate dos aforamentos de vin­
te para dez anos, abrangidos os cons~ 
tituídos inclusive anteriormente ao 
Código, diminuir o pagamento de vtn~ 
te para dez pensões anuais, acres~ 
centando e "dois laudêmios". 

Esta comissão. ao examinar a ma~ 
téria pela primeira vez, alterou a re­
dação inicial: ao invés de "doís lau­
dêmios", passou a se referir ao pa~ 
gamento "de um laudêmio, que será 

de dois e meio por cento sobre o va­
lor atual da propriedade plena". 

2. Na Câmara dos Deputados (Pro­
jeto de Lei n.0 865-B/72), o projeto 
recebeu emenda do Relator, Depu~ 
tado Celio Borja, de forma a resta~ 
belecer a referência aos dois laudê­
mios. 

A Comissão, entretanto, ofereceu 
emenda, que foi aprovada pelo Ple­
nário daquela Casa, dando a seguín­
te redação ao art. 693 do Código Civil: 

"Art. 693. Todos os aforamen~ 
tos, inclusive os <!onstituídos an­
teriormente a este Código, são 
resgatâveis 10 (dez) anos depois 
de constituídos, mediante paga­
mento pelo foreiro, que não po­
derá no seu contrato renunciar 
ao resgate, nem contrariar as dis­
posições imperativas deste Capí­
tulo, de lO <dez) pensões anuais e 
mais 4% (quatro por cento} so~ 
bre o valor atualizado do terreno, 
benfeitorias e acessões." 

3. Dessa f .arma, o objetivo da emen~ 
da é o de melhor atualizar o paga· 
menta a fim de que os aforamentos 
não sejam resgatados a preços vls, co­
mo salientado pela Comissão de Cons­
tituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados. 

Assim, sob esse prisma, a emenda 
em nada altera os objetivos do pro~ 
jeto. Notamos, tão-somente, que ao 
ser preparada a redação da emenda 
ficou de lado a expressão "salvo acor~ 
do entre as partes", existente tanto 
no atual Código como no projeto do 
Senado. 

4. Diante do exposto, nada haven­
do no âmbito da competência regi­
mental desta Comissão que possa ser 
argüido contra a emenda, entende­
mos que a mesma está em condi~ões 
de ter tramitação normal, pois jurí­
dica e constitucional. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 8 de no­

vembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente - Arnon de Mello, Rela­
tor - Eurico Rezende - Heitor Dias 
- Gustavo Capanema - Osíres Tei~ 
xeira - José Lindoso - Nelson Car· 
neiro. 

PARECERES 
N.0 • 466 e 467, de 1972 

Sobre o Projeto de Decreto Le~ 
gislativo n.0 21, de 1972 (P.D.L. 
n.0 7l~B, de 1972, na Câmara), 
que aprova a Convenção sobre 
as Medidas a Serem Adotadas 
para Proibir e Impedir a Impor~ 
tação, Exportação e Transferên~ 
cia de Propriedade Ilícitas dos 
Bens Culturais, aprovada pela 
XVI Sessão da Conferência Ge~ 
raJ da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, Ciência 
e Cultura (UNESCO), realizada 
ertt Paris, de 12 de outubro a 14 
de novembro de 1970. 

PARE,CER N.• 466 

Da Comissão de Relações 
E:xteriores 

Relator: Sr. Wilson Gonçall'es 

Com vistas ao disposto no artigo ~ 
ítem I da Constituição Federal, o S 
nhor Presidente da República subm 
te à nossa deliberação o texto ~ 
Convenção sobre a.s medidas a sere 
?-dotadas_ par:1 proíbjr e impedir 
1mportaçao, exportaçao e transferê~ 
cia de proprledade ilícita dos be 
culturais, aprovada pela XVI Sess: 
da UNESCO, realizada em Paris, e 
1970. 

Na expüsiçã.o de motivos que acor 
panha a matéria, o Sr. Ministro d 
Relações Exteriores enfatiza que: 

1.0 ) a Convenção define os be: 
culturais a serem protegidos, estab 
lece a obrigatoriedade dos Estado 
Parte imporem sanções aos infrator 
de suas normas, assim como prevê 
assistência a ser prestada p e 1 
UNESCO; 

2.0 } o Ins·~ituto do Patrimônio Hi 
tórico e Artístico Nacional, consult: 
do sobre a Convenção, achou conv1 
niente que o Brasil a ratificasse. 

A. Conven1;ão, em seus 26 artigc 
defme os bens a serem protegidos, 
forma de protegê-los, estabelece, e 
linhas gerais, as providências a 54 
rem adotadas pelos paises-membros 
fim de assegurar uma fiscalizaçi 
efetiva e permanente do patrimôn 
artistico e c:ultural e para facilitar 
recuperação dos classificados con 
inalienáveis1 prevê no artigo 17 a foi 
ma de assistência técnica a ser pre: 
ta<) a pela UNESCO etc. 

Ressalta do exposto que a ratífic~ 
ção da presente convenção resultal 
na adoção de normas que propiciará­
sem dúvida, meios e modos de evit~ 
a circulação indevida de bens perter 
centes ao nosso patrimônio artistico 
cultural. 

Esta, aliás, a posição do Institut 
do Patrimônio Histórico e Artístlc 
Nacional e da outra Casa do Congre~ 
so, onde a douta Comissão de Rela 
ções Exteriores elaborou projeto cor 
substanciando tal decisão. 

Somos, por tudo isso, favoráveis a 
~projeto de Decreto Legislativo so 
exame. 

Sala das Comissões, em 7 de n<: 
vembro de 1972. - Carvalho Pint1 
President~~ - Wilson Gon(!alves, Re 
lator - Fernando Corrêa - Maga 
lhâes Pinto - .Jessé Freire - Ru 
Santos -· Arnon de Mello - August 
Franco - Fausto Castelo-Branco -
Danton J·obim. 
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PARECER N.0 467 

Da Comissão de Educação e 
Cultura 

Relat<t.r: Sr. Milton Trindade 

O Exc.elentíssimo Senhor Presiden­
te da República, no cumprimento do 
disposto no art. 44, inciso I, da Cons­
tituição Federal e atendendo à ex­
posição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado das Relações Exte­
riores, anexa, submete ao Congresso 
Nacional o texto da Convenção Sobre 
as Medidas a Serem Adotadas para 
Proibir e Impedir a Importação, Ex­
portação e Transferência de Proprie­
dades Ilícitas dos Bens Culturais, 
adotada a 14 de novembro de 1970 
pela UNESCO, em sua Conferência 
Geral realizada em Paris, durante o 
período de 12 de outubro a 14 de no­
vembro daquele ano. 

Os estudos realizados sobre o as­
sunto nasceram da própria Declara­
cão dos Princípios da Cooperação 
Cultural Internacional, adotada pela 
Conferência Geral da UNESCO em 
sua décima~quarta sessão, que consi­
derou da maior importância, o inter­
câmbio de bens culturais entre as na· 
ções para fins científicos, culturais e 
educativos, com vistas ao aumento do 
conhecimento da cívílização humana 
e do enriquecimento do patrimônio 
cultural de todos os PQvos e para o 
fomento do respeito mútuo e a esti­
ma entre as nações do mundo. 

Sob a inspiração desses princípios, 
julgou por bem a UNESCO convocar 
a décima-sexta sessão, em Conferên ... 
cia Geral de todos os seus Estados~ 
Membros, dentre os quais o nosso 
País, para estudar as medidas de pro­
tecão aos bens culturais dos povos, 
contra o perigo do roubo, da falsifi ... 
cação, da pilhagem, das escavações 
clandestinas, das exportações ilícitas, 
etc., tendo chegado às seguintes con­
clusões: 

l.a) os bens culturais constituem 
um dos elementos básicos da civiliza­
ção e da cultura dos povos, cujo va­
lor só pode ser apreciado quando se 
conhece, com a maior precisão, a. sua 
origem, a sua história e o seu meio­
ambiente; 

2.a) todos os Estados têm o dever 
de proteger o patrimônio cultural 
existente em seu território e o dever 
moral de respeitar o de todas as ou­
tras nações; 

3.8
) os museus, as bibliotecas e os 

arquivos, como instituições culturais 
que são, devem velar para que as 
suas coleções sejam constituídas em 
conformidade com os princípios mo­
rais universalmente reconhecidos e 
de tal forma que os Estados devem 
celebrar convenções, sob a égide da 
UNESCO, para se evitar as importa­
ções, as exportações e as transferên­
cias ilícitas de propriedades consti­
tuídas por bens culturais e de modo 

a se evitar que essa prática inaceitá­
vel, crie dificuldades na compreensão 
entre os povos. 

Em decorrência dessas conclusões, 
propõe a Convenção, assinada pelo 
representante de nosso Pais, em úl­
tima análise, o seguinte; 

Os Estados Participantes se com­
prometem a: 

a) combater a prática da impor­
tação, da exportaç.ão e da transferên­
cia ilícita dos bens culturais, por 
todos os meios ao seu alcance, so­
bretudo suprimindo as suas causas, 
fazendo cessar o seu curso e ajudan­
do a efetuar as devidas reparações; 

b) criar, em seus territórios, um 
ou mais "serviços de proteção ao pa­
trimônio cultural'', dotado de re­
cursos técnicos e humanos, capazes 
de: 

1 assegurar a proteção ao patri­
mônio cultural; 

2 - manter em dia o inventários 
dos bens do patrimônio cultural na­
cional; 

3 - criar museus, bibliotecas e ar­
quivos, laboratórios, oficinas, etc., 
destinados à preserva~âo e à boa 
apresentação dos bens culturais; 

4 - desenvolver programas educa~ 
cionais destinados a estimular o res~ 
peito ao patrimônio cultural e cons~ 
cientizar as populações sobre os ob­
jetivos da presente Convenção. 

5 - cuidar para ser dada a pu~ 
blicidade adequada aos casos de de~ 
saparecimento de qualquer bem cul­
tural; 

6 - estabelecer certificados apro­
priados para a eXportação de bens 
culturais, devidamente autorizados 
para esse fim; 

1 - proibir e impedir a exportação 
e importação desses bens, sem os 
competentes certificados de exporta­
ção; 

8 - adotar medidas propícias à 
recuperação e restituição de bens 
culturais roubados ou indevidamente 
importados, mediante indenização ao 
portador, de boa-fé, e solicitação for­
mulada por via diplomática; 

9 - impor sanções penais e admi­
nistrativas a qualquer pessoa respon­
sável pela infração das proibições 
previstas na presente Convenção. 

Além desses compromissos, a Con­
venção define, detalhadamente, em 
cinco categorias, o que se entende 
por patrimônio cultural, para todos 
os efeitos do disposto no documento 
ora em exame e que são: 

a) os bens culturais criados pelo 
gênio individual ou coletivo de na­
cionais do Estado em questão, e bens 
culturais de importância para o re­
ferido Estado criados, em seu terri-

tório, por nacionais de outros Esta­
dos ou por apátridas residentes em 
seu território; 

b) bens culturais achados no ter­
ritório nacional; 

c) bens culturais adquiridos por 
missões arqueológicas, etnológicas ou 
de ciências naturais com o consenti­
mento da3 autoridades competentes 
do país de origem dos referidos bens. 

d) bens culturais que hajam aido 
objeto de um intercâmbio livremen­
te acordado; 

e) bens culturais recebidos a tí­
tulo gratuito ou comprados llegalmen­
te com o consentimento das autori­
dades competentes do país de ori­
gem dos referidos bens. 

São essas as linhas gerais da Con­
venção que é agora submetida ao 
exame, separado, das duas Casas do 
Congresso e que teve o prévio apoio 
do Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, tendo o Ministé­
rio das Relações Exteriores adotado 
todas as medidas necessárias à sua 
homologação, para entrar em vigor 
em nosso Pais e, por essa razão, a 
douta Comissão de Relaçóes Exterio­
res da Câmara dos Deputados, após 
minucioso exame da matéria, concluiu 
o seu parecer, oferecendo o presen­
te Projeto de Decreto Legislativo, a· 
provando a referida Convenção. 

Para concluir, só nos resta aguar­
dar que o presente instrumento al­
cance a eficácia esperada, não a:pe~ 

nas em nosso País, como, também, 
nas demais nações irmãs que a subs~ 
creveram, porque as medidas ali pre­
conizadas visam a dar a proteção, a 
segurança e conservação dos bens 
que constituem o maior patrimônio 
da humanidade, que é o seu patrimô­
nio cultural. 

No que compete a este órgão téc­
nico do Senado opinar, nos termos do 
inciso I do artigo 107 do Regimento 
Interno, nada há a opor ao presente 
Projeto, mas sim, ao contrário, aplau­
dir a iniciativa da UNESCO e o tra­
balho do Ministério das Relações Ex­
teriores, em particular, e do Poder 
Executivo, em geral, no que lhe com­
pete atuar para o efetivo cumprimen­
to dos princípios estabelecidos na 
Convenção em tela. 

lt o parecer, portanto, pela apro­
vação do projeto. 

Sala das Comissões, em 8 de no­
vembro de 1972. - Gustavo Capane~ 
ma, Presidente - Milton Trindade, 
Relator - Benjamin Farah - Ar­
non de Mello - Cattete Pinheiro~ 
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PARECERES 
N.•• 488 e 469, de 1972 

Sobre o PrOjeto de Lei da Câ­
mara n.0 46, de 1972 (n.0 904-B/72, 
na Câmara), que uoispõe sobre a 
carreira de Procurador da Fazen­
da Nacional e dá outras provi­
dências". 

PARECER N.0 468 

Da Comissão de Serviço 
Público Civil 

Relator: Sr. Augusto Franco 

O projeto sobre o qual somos cha­
mados a opinar decorre de solicitação 
do Poder Executivo e dispõe sobre a 
carreira de Procurador da Fazenda 
Nacional. 

O Senhor Ministro da Fazenda, na 
substanciosa. exposição que acompa­
nha a matéria, além de enumerar as 
atribuições dos Procuradores da Fa­
zenda Nacional, demonstra também, 
através de dados, a exigüidade de seu 
atual quadra e explicita os novos en­
cargos que lhes toram recentemente 
cometidos pela Resolução n.0 174, de 
25 de fevereiro de 1971, do Conselho 
Nacional. 

Passaremos, agora, a breve exame 
dos articulados da propOSição. 

O art. 1.0 aumenta o número de 
cargos de Procuradores da Fazenda. 
Nacional, atualmiente de 46, para 145, 
escalonando, também os cargos em 3 
categorias. 

O f 1.0 d!spõe sobre o provimento 
dos cargos vagos ou que vierem a va­
gar. 

Q;: U 2.0 e s.o determinam que os 
concursos para o provimento dos car­
gos de 3.a. categoria serão realizados 
na Capital da Unidade Federativa em 
cuja Procuradoria houver o claro na 
lotação e dispõem sobre a formação 
da banca examinadora, matéria esta 
mais compatível numa regulamenta­
ção. 

O cargo de Procurador Geral é em 
comissão como acontece, aliá.s, nas 
outras carreiras (art. 2.0

). 

O art. 3.0 prescreve que a forma de 
lotação dos cargos será estabelecida 
JX>r decreto e nos parece desn~es­
sárto. 

A situação dos atuais ocupantes dos 
cargos de Vil- categolia, da parte su­
plementar, passarão a ocupar, "ex vi" 
do art. 4.0 e sem aumento de despe­
sa, os cargos de 1.a. categoria, previs­
tos no art. 1.0 

Fica dispensado, pelo art. 5.0 , o In­
terstício para efeito de preenchimen­
to dos cargos vagos, na data da pu­
blicação desta lei, mediante promoção 
dos procuradores das categorias In-­
teriores. 

Finalmente, o art. 6.0 indica as fon-­
tes de onde sairão as despesas resul­
tantes do projeto. 

Ressalta do exposto a procedência 
oo projeto que nos é submetido, lato 
este provado exuberantemente na. 
aludida exposição de motivos. Basta 
mencionar que os atuais Procuradores 
da Fazenda Nacional do Estado da 
Guanabara funcionaram, no período 
de 1968 a 1970, em cerca de 1. 200 pro­
cessos o que dã. uma média de quase 2 
processos por dia para cada. 

Notamos, tambêm, que o quadro so­
licitado é idêntko, em quantitativo, 
ao dos Procuradores da República, 
sendo de ressaltar que as duas carrei­
ras sempre tiveram igual número de 
procuradores, dada a similitude de 
atibuições. 

Existem, no projeto, consoante já 
assinalamos, algumas falhas decor­
rentes da inclusão no elenco de seus 
articulados de dispositivos tipicamen­
te de Ato Regulamentar, dentre E'll­
tes os parã.grafos 2.0 e 3.0 do art. 1.0 

e o art, 3. 0 

Constatamos, entanto, que o ano le­
gislativo está terminando e que se 
emendarmos o projeto para expungí­
lo dos defeitos apontados acarretaria­
mos um atraso bastante sensível em 
sua tramitação o que implicaria em 
prejuízo para o bom andamento dos 
interesses da Fazenda Nacional. Ade­
mais, os defeitos não chegam à com­
prometer a proposição. 

Manifestamo-nos, assim, do ponto 
de vista da competência desta Comis­
são, favoravelmente ao projeto. 

Sala das Comissões, em 8 de novem­
bro de 1972. - Osires Teixeira, Pre­
sidente - Augusto Franco, Relator­
Benjamin Farah - Magalhães Pinto 

Heitor Dias. 

PARECER N.0 469 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Virgílio Távora 

1. o presente projeto, de iniciati­
va do senhor Presidente da Repúbli­
ca, dispõe sobre a carreira de Pro­
curador da Fazenda Nacional. 

2. Os cinco primeiros artigos tra~ 
tam da carreira propriamente dita, 
do provimento e da lotação, assuntos 
que serão melhor examinados pela 
Comissão de Serviço Público Civil. 

3. Do ponto de vista financeiro, 
convém destacar (art. 6.0

) que as des­
pesas decorrentes de presente pro:eo­
siç:ão correrão à conta de dotaçoes 
orçamentárias consignadas à Procu­
radoria Geral da Fazenda Nacional 
(atividade 1713.0107.2017!. 

· Para o atual exercício, estão con­
signados Cr$ 6. 635.900,00 para des­
pesa de pessoal da aludida Procura­
doria. Para 1973, estão propostos Cr$ 
7.806.100,00. 

O presente projeto eleva para 145 
(art. 1.0 ) o número de cargos, ha­
vendo, pois, a criação de 99 cargos, 
Assim, o acréscimc. de despesa será 
de Cr$ 13,8 milhões. 

4. Justificando essa elevação de 
despesa pública, há o seguinte tópico 
na Exposição de Motivos que instrui 
a iniciativa presidencial: 

''Para comprovar o volume dos 
encargos atribuidos aos Procura­
dores da Fazenda Nacional -
hoje tão-somente 46 (quarenta e 
seis J em exercício em todo o País 
- basta assinl!lar que em 1968 e 
em 1969, foram propostas respec­
tivamente 15. H70 e 12 .141 ações 
executivas para. a cobrança de 
débitos fiscais nos montantes de 
Cr$ 164.326.871,88 e Cr$ ........ 
270.732,222,89, afora correção. 
monetária e juros de mora." 

Convém, ainda, transcrever a con .. 
clusão da aludida Exposição de Mo­
tivos do Senhor Mjnlstro da Fazenda: 

"Nessas condições e a fim de 
manter o regt.lar funcionamento 
da Procurador'~a-Geral da Fazen ... 
da Nacional e de seus órgãos re­
gionais em todas as unidades fe­
derativas, revela·se indispensável 
reajustar o quadro de Procurado­
res da Fazenda. Nacional, pelo 
menos, ao número fixado para o 
de Procuradores da República. 
Com esse objetivo, tenho a honra 
de sumeter a Vossa Excelência o 
anexo projeto de Lei, que, no art. 
1.0 , fixa, em 145, o total de cargos 
da carreira de Procurador da Fa­
zenda Nacional, dos quais 35 na 
1.4 categoria, 60 na 2.4 e 60 na a.s.. 
No parágrafo primeiro, é repetido 
princípio inscrito no Decreto-lei 
n. 0 147, de 1967, sendo certo que, 
no provimento dos cargos de 3. a 
categoria, seráo aproveitados os 
candidatos aprovados no concur­
so público de )novas e títulos rea­
lizado em todo o País e no qual 
se inscreveram 2. 370 Bacharéis 
em Direito. Os parágrafos segtm­
do e terceiro prescrevem a extin­
ção da Parte Suplementar da 
carrreira. com a transferência 
dos ocupantes remanescentes, 
para a Parte Permanente, e o 
parágrafo quarto dispõe sobre a 
lotação dos novos cargos nas Pro­
curadorias da Fazenda Nacional." 

Ante o expos1:.0, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 7 de no­
vembro de 1972 . ..-- João Cleofas, Pre­
sidente - Virgílio Távora, Relator -
Alexandre Costa - Ruy Santos 
Danton Jobim -· Daniel Krieger -
Jessé Freire - Nelson Carneiro -
Fausto Castelo .. B.ranco - Carvalho 
Pinto - Wilson Gonçalves. 
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PARECER 
N.0 470, de 1972 

Da Comissão de Legislação So­
cial sobre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 45, de 1972 (n.0 903-B/"12 
na origem), que "acrescenta item 
ao art. 79 da Lei n.0 3.807, de 26 
de agosto de 1960 (Lei Ol'gâniea 
da Previdência Social), alterado 
IJelo art. 20 do Decreto-lei n.0 66, 
de 21 de novembro de 1966." 

Relator: Sr. Paulo Tôrres 

1. O Senhor Presidente da Repú­
blica, nos termos do art. 51 da Cons­
tituição, submete à deliberação do 
Congresso Nacional projeto de lei que 
acrescenta ao art. 79 da Lei n.0 3.807, 
de 1960, com a redação que lhe foi da­
da pelo Decreto-lei n.0 66, de 1966, 
mais um item, com a seguinte reda­
ção: 

"VII- Poderão isentar-se da res­
ponsabilidade solidária, aludida 
no item anterior, as empresas 
construtoras e os proprietários de 
imóveis em relação à fatura, nota 
de serviços, recibo ou documento 
equivalente, que pagarem, por ta­
refas subempreitadas, de obras a 
seu cargo, desde que façam o su­
bempreiteiro recolher, previamen­
te, quando do recebimento da fa­
tura, o valor fixado pelo MTPS, 
relativamente ao percentual devi­
do como contribuições previden­
ciárias e de seguro de acidentes 
do trabalho, incidente sobre a 
mão~de-obra inclusa no citado 
documento." 

2. O item VI, acrescentado ao art. 
79 da citada lei pelo art. 20 do De­
creto-lei n.0 66, de 1966, tem a seguin­
te redação: 

"VI - O proprietário, o dono da 
obra, ou o condômino de unidade 
imobiliária, qualquer que seja a 
forma por que haja contratado a 
execução de obras de construção, 
reforma ou acréscimo do imóvel, 
é solidariamente resp::msável com 
o construtor pelo cumprimento de 
toda.s as obrigações decorrentes 
desta lei, ressalvado seu direito 
regressivo contra o executor ou 
contraente das obras e admitida a 
retenção de importância a estes 
devidas para garantia do cumpri­
mento dessas obrigações, até a 
expedição do ''Certificado de Qui­
tação" previsto no item li do art. 
141." 

3. O Ministro do Trabalho e Pre­
vidência SOcial, em sua exposição de 
motivos ao Senhor Presidente da Re­
pública sobre a matéria, assim justi­
fica a nece.<ssidade da medida pro­
posta: 

"De há muito se faz reclamar 
uma solução ao problema da res­
ponsabilidade solidária das em­
presas construtoras e dos proprie-

tários de imóveis com os subem­
preiteiros, quando a estes se faz 
atribuir parte da execução da 
obra. 

Mesmo que os construtores ou 
proprietários exijam do subem­
preiteiro, antes de se lhe pagar 
fatura de serviços, o ··certificado 
de Regularidade de Situação" do 
Instituto Nacional de Previdência 
Social llNPS), ou, até me-smo, a 
Guia de Recolhimento, quitada, 
de suas contribuições, até o últim{l 
mês exigível, não se exoneram da 
responsabilidade solidária por 
posteriores diferenças que ve­
nham a ser apuradas pela Fisca­
lização do Instituto, isso em virtu­
de de ignorarem o número de 
obras para as quais o subemprei­
teiro venha trabalhando, sh:nulta­
neamente, a exceção da sua. o 
que, só uma fiscalização de pro­
fundidade p.ode apurar. 

Em assim sendo, houve por bem o 
INPS desenvolver estudos no sen­
tido de propiciar esquema opcio­
nal de satisfação das obrigações 
previdenciárias, deixando às par­
tes a livre escolha entre a forma 
tradicional da co-respvnsabilidade 
consagrada no art. 79, item VI, da 
Le1 n.0 3. 807. de 26 de agosto de 
1960, na redação que lhe deu o 
art. 20 do Decreto-lei n.0 66, de 
21 de novembro de 1966, ou a for­
ma conciliatória do legítimo inte­
resse do trabalhador, órgão de 
classe e INPS, que propõe que o 
recolhimento das contribuições de­
vidas seja feito pelo subemprei­
teiro. à ocasião do recebimento de 
sua fatura. 

Desse modo, o valor das contri­
buições a recolher, acrescido do 
relativo ao seguro de acidentes do 
trabalho, será calculado por um 
percentual incidente sobre a mão­
de-obra inclusa. na fatura, o qual 
será. inicialmente, fixado pelo 
INPS, e revisto toda a vez que 
mutações ocorridas o aconselha­
rem, sempre submetido a este 
Ministério para aprovação, atra­
vés da Secretaria de Previdência 
Social, sendo tal recolhimento 
parcial, antecipadamente feiW, 
abatido do total geral de contri­
buições a serem pagas, mensal­
mente, pelo subempreiteiro." 

4. Como se verifica, trata-se de 
providência que visa a po&Sibilitar 
que as empresas construtoras e os 
proprietários de imóveis possam isen­
tar-se da responsabilidade solidária 
com o subempreiteiro, desde que este 
recolha, previamente, quando do re­
cebimento da fatura, o valor devido 
ao INPS por contribuições previden­
ciárias e seguro de acidente de tra­
balho. 

A medida tem o grande mérita de 
evitar os inconvenientes que surgiram 
na aplicação da lei e que deram mar­
ge-m a numerosos pleitos judiciais, 
consoante se pode verificar pela ju­
risprudência dos nossos Tribunais. 

5. Dessa forma, tratando-se de 
projeto que corrige uma situação que 
tem causado celeumas. contribuindo 
para a maior tranqüilidade em várias 
camadas sociais, o parecer desta Co­
missã,o é pela sua aprovação. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 8 de novem­
bro de 1972. - Heitor Dias, Vice-Pre­
sidente, no exercício da Presidência 
- Paulo Tõrres, Relator - Accioly 
Filho - Eurico Rezende. 

PARECER 
N.0 471, de 1972 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre a Indicação n.o 1, 
de 1972. do Senador Nelson Car­
neiro, solicitando, de conformi­
dade com o artigo 248 e seguintes 
do Regimento Interno, sejam 
aplicadas as medidas necessárias 
à proteção dos índios segregados 
numa colônia penal para índios, 
em Crenaque, MG, conforme pu~ 
blicação pelo ~<Jornal do Brasil", 
edição de 27 de agosto de 1972. 

Relator: Sr. Osires Teixeira 

1. O ilustre Senador Nelson Car­
neiro, eminente Líder da Oposição 
nesta Casa, propôs à Comissão de 
Constituição e Justiça do Senado a 
Indicação n.0 1, de 1972, para solici­
tar - de conformidade com o arti­
go 248 e seguintes do Regimento In­
terno - sejam aplicadas as medidas 
necessárias à proteção dos índios se­
gregados numa colônia penal para 
índios, em Crenaque, MG, conforme 
publicação pelo Jornal do Brasil, edi­
ção de 27 de agosto de 1972. 

2. Na justificação da sua proposi-
ção, diz o Autor num trecho: 

"A constatação do que realmente 
ocorre em Crenaque poderá suge­
rir à douta Comissão de Consti­
tuição e Justiça proposição que 
disciplina a recuperação dos ín­
dios delinqüentes e certamente 
ajudará o Governo em seu empe­
nho de contraditar os que, no 
e s t r a n g e i r o, constantemente 
acusam o Brasil de sistemática 
política de destruição dos rema­
nescentes indígenas no País." 

3. A Indicação do Senhor Líder 
da Oposição, absolutamente condicio­
nada às informações contidas em re­
portagem publicada por conceituado 
órgão da imprensa brasileira, parece 
ignorar os termos da Convenção n.0 

107, promulgada pelo Decreto n.0 

58.824, de 14 de julho de 1966 - que 
versa sobre a proteção e integração 
das populações indígenas e outras po-
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pulações tribais e semitribais de paí­
ses independentes - que estabelece: 

"Art, 8.0 Na medida em que for 
compatível com os interesses da 
comunidade nacional e com o 
sistema jurídico nacional: 
a) os métodos cte controle social 
peculiares às populações interes­
sadas deverão ser utillzados, tan­
to quanto possível, para reprimir 
os delitos cometidos pelos compo­
nentes de tais populações; 
b) quando não for possível a 
utilização de tais métodos de con­
trole, as autoridades e os tribu­
nais chamados a conhecer de 
tais casos deverão tomar em con­
sideração os costumes dessas po­
pulações em matéria penal. 

Art. 10. 

1. As pessoas pertencentes às 
populações interessadas deverão 
beneficiar-se de uma proteção es­
pecial contra o uso abusivo da 
detenção preventiva e dispor de 
meios legais para assegurar a 
proteção efetiva de seus direitos 
fundamentais. 
2. Na aplicação a membros das 
populações interessadas de san­
cões penais previstas pela legis­
iação federal, deverá levar-se em 
conta o grau de desenvoltura 
cultural dessas populações. 
3. Deverá ser dada preferência 
antes aos métodos de recupera­
ção que aos de reclusão." 

4. A Indicação n.0 1, de 1972, des­
conhece a situação jurídica dos ín­
dios nascidos no território nacional, 
o Decreto n.0 5.484, de 27-6-28, no 
Capítulo II, referente aos crimes pra­
ticados por índios, assentou: 

"Art. 28. São equiparados aos 
menores de que trata o artigo 30 
do Código Penal os índios nôma­
des, os arranchados ou aldeados 
e os que tenham menos de cinco 
anos de estabelecimento em po­
voação indígena. 
§ 1.o O índio de qualquer das 
três categorias acima que tiver 
praticado q u a 1 que r infração, 
obrando com discernimento, será 
recolhido, mediante requisição do 
inspetor competente, a colônias 
correcionais. a~ estabelecimentos 
industriais di.sciplinares pelo tem­
po que ao mesmo inspetor pare­
cer, contanto que não exceda de 
cinco anos." 

5. Também não se menciona na 
Indicação do Senhor Líder da Oposi­
não que a Lei n.0 5.371, de 5-12-67, 
instituidora da FUNAI, ao enumerar 
as finalidades da Entidade, em seu 
art. 1.0 , item VII, estabelece: 

"VII - exercitar o poder de po­
lícia nas áreas reservadas e nas 

matérias atinentes à proteção ao 
índio." 

6. A FUNAI - com base nos diplo­
mas legais acima citados e não obs­
tante o rigorismo do Decreto n.0 

5.484/28 - buscando adequar as ex­
periências legadas ·pelo ex-SPI no tra­
to com os silvícolas nacionais, man­
têm no Posto Indígena Guido Mar­
liére, no Município de Resplendor, Mi­
nas Gerais, uma colônia para reedu­
cação de índios aculturados, objeti­
vando, não somente atender aos re­
clamos das próprias comunidades tri­
bais, mas também procurando orien­
tá-los para o trabalho, ministrando­
lhes ensinamentos que possibilitem, 
quando do retorno às suas comunida­
des, melhor convívio comunitário. 

7. Quando ocorrem alg·umas trans­
gressões dos princípios norteadores 
da conduta tribal, particularmente 
em seus aspectos sócio-culturais, e os 
"Tucháua" se vêem impotentes em 
resolve-Ias, socorrem-se do órgão tu­
telar, visando à restauração da har­
monia de suas comunidades. Assim, 
o recolhimento à CRENACK só se faz 
a pedido da própria comunidade, 
cujos chefes também são consultados 
pela FUNAI sobre o reklrno do mem­
bro faltoso ao seio tribal, quando es­
ta já o considera recuperado. Inú­
meros são os casos de índios que pa­
ra lá vão, inclusive com suas famí­
lias, e retornam, após o período de 
reeducação, pacificamente ao ambi­
ente da comunidade tribal a que per­
tencem. 

8. No Posto Indígena Guido Mar­
liére, é mantida uma escola para re­
educação de índios aculturados, on­
de se mini&tram cursos de tratoris­
tas, de capatazia rural, oleiro, pedrei­
ro, carpinteiro e horticultor, com o 
objetivo de ensinar algo de útil que. 
posteriormente, será transmitido à 
própria comunidade. 

Afora a assistência educacional ori­
entada para o trabalho, impõe-se des­
tacar a permanente assistência médi­
co-sanitário-odontológica, pelas Equi­
pes Volantes de Saúde da FUNAI e 
através de convênio com a Escola de 
Odontologia da Universidade de Mi­
nas Gerais e Secretaria de Agricul­
tura do Estado. Parte da área do 
Posto Indígena, cerca de 300 ha. é 
cultivada com alho. cebola, hortall­
ças diversas, cana-de-açúcar, milho, 
mandioca, sob a proteção da Guarda 
Rural Indígena GRIN, em colabora­
ção com a Polícia Militar de Minas 
Gerais. Dispõe, ainda, o Posto, de um 
rebanho bovino com 66 cabeças e que 
fornece, aproximadamente, 350 litros 
de leite mensais. No intuito de me­
lhor servir esses índios, carentes de 
maior assistência em razão de seus 
desajustes. a FUNAI está em via.s de 
receber do Governo de Minas Gerais, 
a área denominada Fazenda Guara­
ni, situada no Município de Carmé-

sla, que virá ser o novo centro de re 
educação que substituirá ao atua 
CRENACK. 

9. A Fundaçáo Nacional do índio 
pois, não cantém colônia penal en 
área alguma so·J sua jurisdição. Nã< 
sendo verdadeiras as informacõe~ 
prestadas na citada reportagem jor. 
nalísticas, perde toda a sua funda­
mentação a Indicação firmada pel< 
Senhor Líder da Oposição. 

10. Repita-se então que não há co· 
lônia penal de índios no Brasil. 01 
índios desajustados do seu ambient~ 
social só vão para o Posto Guido Mar. 
liére por recomendação da prórpri~ 
comunidade tribal e tão logo se re­
equilibram e podem regressar à co­
munidade, para lá voltam e semprE 
que o fazem é com uma nova profis­
são. com melhores conhecimentos 
com melhor saúde, em melhores con­
dições de contribuir com o seu Tu­
xaua, com o seu Cacique, de contri­
buir com os seus irmãos para a pros­
peridade da tribo, para a prosperida­
de da sua gente. 

11. Pelas razões expostas, a Indica­
ção n.0 01, de 1972, não tem proce­
dência e dar-lhe continuidade seria 
alongar a inconveniência de um ins­
trumento que desserve os interesses 
dQ nosso País. 

Somos, pois, pelo arquivamento da 
proposição, pedindo a juntada no 
processado do material fotográfico 
em anexo. 

Sala das Comissões em 8 de no­
vembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente - Osires Teixeira, Relator 
- Eurico Rezende - Arnon de Mello 
- Heitor Dias - Gustavo Capanema 
- José Lindoso - Nelson Carneiro, 
vencido. 

PARECER 
N.0 472, de 1972 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 51 de 1972, "que fixa 
normas para 4mncursos de ingres­
so ao Serviço Público e define di­
reitos e deveres dos concursados. 

Relator: Sr. Arnon de Mello 

o ilustre Senador Vasconcelos Tor­
res, com o projeto ora sob a nossa 
apreciação, pretende estabelecer vá­
rias normas para os concursos reali­
zados no Serviço Público, editais, pra­
zos, limite máximo de idade - que 
se situará na faixa entre os trinta e 
sessenta anos de idade, dependendo 
do tipo específico de trabalho e da 
aptidão física - definindo, ainda, 
direitos e deveres dos concursados. 

No artigo 7.0 ef;tabelece o projeto 
que os concursos realizados na for­
ma ora proposta "serão válidos, para 
todos os fins, por dez (10) anos". Es­
tabelece. ainda, o art. 8.0 , que "as no­
meações e contratações para cargos e 
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funções do Serviço Público Federal" 
serão processados de acordo com a 
classificação alcançada pelos concur­
sados." Trata também. o projeto, das 
sanções a serem aplicadas aos que 
não atenderem às novas disposições. 

2. Justificando a medida, o Autor 
assim se expressa: 

"Todas as disposições do projeto 
de lei ora apresentado atendem 
a diferentes problemas de fácil 
constatação, na área do assunto 
focalizado, tais como: 

I - A atmosfera de indefinição e 
de mistério que certos interesses 
criam, deliberadamente, em torno 
de alguns concursos. para fins 
conflitantes com o interesse pú­
blico; 

Il - A conveniência de dilatar os 
limites de idade, dentro dos con­
ceitos, hoje vigentes, de que só 
apresenta vantagens para a socie­
dade abrir oportunidades de tra­
balho para os elementos capazes, 
menos jovens, considerada ainda 
a unificação progressiva dos dife­
re-ntes organismos da previdência. 
III - Evitar que o concurso seia 
utilizado apenas para conferir tí­
tulo ao candidato aprovado, lo­
go assediado por propostas da 
empresa privada que o afastam 
do Serviço Público. Afinal, os con­
cursos para a Administração Pú~ 
blica Federal custam dinheiro e 
visam a um fim que precisa ser 
atingido, em benefício da própria 
máquina administrativa e não, 
apenas, do cidadão que o faz. 
IV - A dilata(!áo para dez anos 
do praw de validade dos concur­
sos atende a um imperativo de or­
dem econômica. Nada justifica 
repetir uma operação cara e de­
morada, se existem candidatos 
habilitados de concursos anterio­
res. ainda interessados no seu 
aproveitamento. 

V - Necessidade de fixar um qua­
dro em que apareçam, com bas­
tante nitidez, os deveres a quE> se 
obrigam os candidatos que volun­
tariamente <Jf> inscrevem para 
prestar concurso público. Mas, 
nesse quadro, considerando que o 
nosso sistema político é democrá­
tico. devem figurar também, com 
a mesma nitidez, os direitos qup 
assistem aos que empregam o seu 
temno e suas energias disputan­
do, pelo mérito. um cargo ou fun­
ção no serviço público federal." 

3. A proposição. apesar dos nobres 
e louvãveis intuitos que levaram o 
emitente Autor a apresentá-la, incor­
re em injuridicidade e inconstitucio­
nalidade. 

Injuridicidade, porque adota medi­
das contrárias á sistemática vigente 
no Serviço Público. como. por exem­
plo, a que fixa em de~ anos o prazo 

de validade do concurso, e, no art. 8.0 , 

quando fala em contratação para car­
gos e funções públicas. Contratação é 
termo próprio do regime jurídico da 
ConsoUdação das Leis do Trabalho, 
inaplicável ao pessoal do Serviço Pú­
blico. 

Inconstitucional. uma vez que dis­
põe expressamente Sobre regime juri~ 
dico dos servidores públicos e a ini­
ciativa dos projetos de lei em tais ca­
so.s, nos exatos termos do artigo 57. V, 
da Constituição. é da competência ex­
clusiva do Senhor Presidente da Re­
püblica. 

4. Ante o exposto. esta Comissão 
opina pela rejeição do presente proje­
to, por injuridicidade ·e inconstitucio­
nalidade. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 8 de novem~ 
bro de lr 72. - Daniel Krieger, Prest~ 
dente - Arnon de Mello, Relator -
Gustavo Capanema - Heitor Dias 
Eurico Re~ende - Osíres Teixeira 
Jo'iê J.indoso - Nelson Carneiro. 

PARECERES 
N. 0.~ 473 e 474, de 1972 

Sobre o Projeto de Lei do Sena­
do n.0 107~ de 1971, que "aplica 
aos militares julgados definitiva­
mente incapazes, as mesmas nor­
mas que disciplinam a inspeção 
médica para os servidores civis 
e os empregados em geral. 

PARECER N." 473 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Gustavo Capanema 

O Senador Franco Montoro apre­
sentou ao Senado projeto de lei de­
clarando aplicáveis aos militares a­
brangidos pelo art. 141 do decreto-lei 
n.0 728, de 4 de agosto de 1969, as 
normas da lei n. o 4. 098, de 19 de 
julho de 1962. 

Trata-se de estender a esses mili­
tares a dispensa da inspeção médica 
periódica. 

Foi a lei n.0 1. 050, de 3 de janeiro 
de 1950, promulgada no período do 
Presidente Eurico Dutra, que esta­
beleceu a inspeção médica periódica, 
de dois em dois anos. para os servi­
dores públicos inativos, civis e mi­
litares, atingidos de moléstia grave, 
contagiosa ou incurável, especificada 
em lei, assim como para os inválidos 
em conseqüência de acidente ocorri­
do no exercicio de suas atribuições, ou 
de doença adquirida no desempenho 
da profissão. 

Veio, no governo do Presidente 
João Goulart. a lei n.0 4.098. de 19 
de julho de 1962, dispensando dessa 
Jnspeção médica periódica, os fun­
cionários públicos aposentados, com 
60 anos de idade ou mais de 30 anos 

de serviço, incluído o príodo de Ina­
tividade. A expressão usada "funcio­
nârios públicos aposentados" abran­
ge, é claro, somente os servidores ci­
vis, o que quer dizer que os militares 
teriam continuado sujeitos ao regi­
me anterior, isto é, o da lei núme­
ro 1.050, de 3 de janeiro de 1950. 

Mais tarde, na g~tão do Presiden­
te Costa e Silva, a 4 de agosto de 
1969, foi expedido o decreto-lei nú­
mero 728. estabelecendo, para os mi­
litares inativos, a inspeção médica 
periódica obrigatória, "a critério da 
administração" (art. 141, § 2.0 ). 

É de considerar que a citada lei 
n.0 4.098. de 19 de julho de 1962, de­
clarou no parágrafo único do art. 1.0 : 

"De inspeção médica ficam também 
dispensados, em idênticas condições, 
os aposentados pelos Institutos e Cai­
xas de Aposentadoria e Pensões". 

Há, como se vê, entre os servidores 
civis, inclusive os autárquicos, e os 
militares, modo diverso de aplicar a 
regra da inspeção médica periódica. 
principio da igualdade perante a lei. 

É fora de dúvida. pois, que o pro­
jeto, ora examinado, não podera ser 
taxado de inconstitucional nem in­
jurídico. 

Do seu mérito especial melhor fa­
lará a Comissão de Segurança Na­
cional, à qual ele está tarnbém dis­
tribuído. 

Sala das Comissões, em 19 de abril 
de 1972. - Daniel Krieger, Presiden­
te - Gustavo Capanema, Relator -
Helvídio Nunes - Osires Teixeira -
Accioly Filho - José Lindoso - Wil­
son Gonçalves - Arnon de Mello 
Heitor Dias - José Augusto. 

PARECER N.0 474 

Da Comissão de Segurança 
Nacional 

Relator: Sr. Paulo Tôrres 

1. O artigo 1.0 da proposição em 
exame, de autoria do ilustre Senador 
Franco Montoro, estabelece serem 
"aplicáveis aos abrangidos pelo arti­
go 141 do Decreto-lei n.0 728, de 4 
de agosto de 1969, as nonnas da Lei 
n° 4. 098. de 19 Qe julho de 1962". 

2. O Autor, em sua Justificação, 
afirma que o beneficiário do artigo 
141 do Decreto-lei n.• 728, de 1969 
- que trata da situação do militar 
julgado incapaz J)ara o serviço ativo 
e do "auxílio-invalidez" a ser conce­
dido ao mesmo - fica indefinida­
mente subordinado a periódicas íns­
peções de saúde de controle, em con­
traste com os funcionários públicos 
civis aposentados que, pelo art. 1.0 

da Lei n.0 4. 098, de 1962, são dis­
pensados da inSDeção médica perió­
dica, desde que contem 60 anos de 
idade ou mais de 30 anos de serviço. 
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3. Tratando-se de matéria comple­
xa e multo especlflca, dadas as pe­
culiaridades inerentes ao serviço mi­
litar, achamos de melhor alvitre rea­
llzar consulta junto aos órgãos com­
petentes, sobre as possíveis repercus­
sões e reflexos do projeto, bem como 
sobre o seu mérito. 

4. Pelo Oficio 111/FA-1, de 27 de 
outubro do corrente ano, o Senhor 
Vice-Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas comunica a esta co­
missão o seguinte: 

"O EMF A e os Ministérios Mili­
tares manifestam-se contrários 
ao referido Projeto de Lei com 
fundamento nas seguintes razões: 
- O Decreto-lei n.0 728, de 4 de 
agosto de 1969, a que se .re~~re ~ 
art. 1.0 do Projeto de Le1, Ja fDl 
revogado pela Lei n.0 5. 781, de 
27 de junho de 1972; 

- a "inspeção de saúde de c<>n­
trole" estatuída no § 3.0 do art. 
141 do Decreto-lei n.0 728/6S e 
mant!da no § 3.0 do art. 126 da 
Lei n.0 5. 787!72 não tem a mes­
ma finalidade da "inspeção mé­
dica periódica'' prevista na Lei 
n.0 4.098/62; 

- a "inspeção médica periódica" 
exigida aos c i v i s aposenta~os 
destina-se a confirmar, ou nao, 
as razões que os levaram à apo­
sentadoria, a fim de mantê-la 
ou não; 

- excetuados os militares refor­
mados que percebem auxílio-in­
validez, os militares da reserva e 
os demais militares reformados 
não são submetidos a "inspeções 
de saúde de controle", visto que, 
quaisquer que fossem os resulta­
dos de tais inspeçóes, a situação 
de inatividade deles não sofreria 
nenhuma alteração: taís resulta­
dos podem alterar apenas o di­
reito ao auxílio-invalidez, con~ 
forme persistam ou não as razões 
que ditaram o seu pagamento, 
com base na Lei de Remuneração 
dos Militares. 

Portanto, como as situações de 
Inatividade dos militares inativos 
e dos servidores civis aposenta­
dos são totalmente distintas I por 
serem condicionadas por fatores 
distintos), não há como torná­
las idênticas, submetendo-as às 
normas e dispositivos legais co­
muns." 

5, Como se verifica, é de todo de-­
saconselhável a adoção da medida. 
Primeiro, porque faz referência a um 
Decreto-lei já revogado, e Segundo, 
porquanto procura dar tratan1ento 
igual a situações desiguais. 

6. Ante todo o exposto, esta Co­
missão opina pela rejeição do pre­
sente projeto. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 8 de no­
vembro de 1972. - José Lindoso, Pre­
sidente - Paulo Tôrres, Relator -
Benjamin Farah, vencido - Virgílio 
Távora. 

PARECERES 
N.•• 475 e 476, de 1972 

Sobre o Projeto de Decreto Le­
gislativo número 24, de 1972, que 
aprova il aposentadoria de Heri­
berto da Silva Barbosa, Tesou­
reiro-Auxiliar do Ministério das 
Comunicações. 

PARECER N.0 475 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Heitor Dias 

1. Com a Mensagem n.O 227, de 
1972, o Sr. Presidente da República 
comunica ao Congresso Nacional que, 
nos termos do art. 72, § 7.0

, da Cons­
tituição, ordenou "a execução do ato 
que concedeu aposentadoria ao Sr. 
Heriberto da Silva Barbosa, Tesou­
reiro-Auxiliar do Ministério das Co­
municações", e encaminha o respec­
tivo processo à consideração do Con­
gresso. 

2. O histórico do processo foi mui­
to bem sintetizado no relatório da 
Comissão de Fiscalização Financeira 
e Tomada de Contas da Câmara dos 
Deputados, que apresentou o compe­
tente projeto de decreto legislativo 
aprovando o ato do Presidente da Re­
pública, verbis: 

''A aposentadoria foi concedida 
(fls. 38 dos autos em apenso), 
sendo, posteriormente, beneficia­
cio o servidor com a reclassifica­
cão baseada no Decreto-lei n.0 

146/67, conforme parecer da Con­
sultoria-Geral da República, de 
n.0 538-H, de 21 de julho de 1967, 
ttprovado pelo Sr. Presidente da 
República (in Diário Oficial de 
1.0 de agosto de 1967, pág. 8072-3). 
O egrégio Tribunal de Contas da 
União, que julgara legal a con­
cessão inicial da aposentadoria, 
considerou ilegal a reclassificação 
e manteve, afinal, essa decisão, 
ao negar o recurso contra ela in­
terposto pela Diretoria da Des­
pesa Pública (fls. 59 do processo 
junto). 

O Sr. Ministro da Fazenda suge­
riu, então, ao Sr. Presidente da 
República, a aplicação da provi­
dência prevista no § 7.0 do art. 
72 da Constituição, isto é, que 
fosse ordenada a prática do ato 
impugnado ad referendum do 
Congresso Nacional. 

O Chefe da Nação aprovou o Pa­
recer 1~118 ela Consultoria-Geral 
da República que adotou esse en­
tendimento, como se vê de fls. 78 
do processo administrativo em 
anexo. 
O Tribunal de Contas da União, 
pelo voto df• desempate de seu 
Presidente, perfilhou, como se 
verifica a fls. vista de seu incons­
titucional o a.to do Sr. Presidente 
da República, sob o fundamento 
de que "o art. 72, § 7 .O, da Cons­
tituição, concede ao Presidente 
poderes para ordenar a execução 
de ato a que se refere a alínea b 
do § 5.0 do aJ~t. 72, acrescentando 
que "o julgamento da legalidade 
das concessÕ~)S de aposentadoria 
é regulado pelo § 8.0 do mesmo 
dispositivo, nüo pela alínea invo­
cada." 

3. O mérito d:;. concessão da apo­
sentadoria em tela foi ampla e deti­
damente examina.do pelo DASP, que 
opinou pela sua manutenção. Os as­
pectos jurídicos e constitucionais fo­
ram judiciosa e meticulosamente es­
tudados pela douta Consultoria-Geral 
da República, a qual, em seu parecer 
de fls. 116 e segts., após esclarecer a 
matéria quanto ao seu mérito, faz os 
seguintes comentários: 

"Com efeito, vem de longe a dis­
cussão. Na vigência da Constitui­
ção de 1946, o Tribunal susten­
tava a inaplicabilidade do regis­
tro sob reserva (previsto no art. 
77, n.0 III, daquela Constituição), 
relativamente aos "julgamentos 
de legalidade. em matéria de 
aposentadorias, reformas e pen­
sões", sob o fundamento de que 
"nesses 1 ulgamentos funciona o 
Tribunal de Contas como Corte 
Judiciária", sendo suas decisões 
definitivas e irrecorríveis, não 
cabendo "nem recurso ex offíeio 
nem pronuncl.amento do Con­
gresso'' (R.D.A. - vol. 82, págs. 
232 e segs.). 
Esta Consultoria-Geral, tantas 
vezes quantas foi convocada a 
opinar, discordou desse entendi­
mento, sob a alegação de que as 
decisões do Tribunal eram de na­
tureza adminis~rativa e como tal 
susceptíveis de revisão. Assim, por 
exemplo, em 1954, A. Gonçalves 
de Oliveira arg·umentava: 

Em 1955, Themístocles B. Caval­
canti prelecionava: 
"17. Na realidade, as decisões do 
Tribunal de Contas, mesmo quan­
do julgam da legalidade de uma 
aposentadoria, convertem~se em 
registro, pelo menos na reper­
cussão que possam vir a ter so­
bre a despesa pública. Ora, a 
Constituição só dá caráter proi­
bitivo às manHestações do Tri-



Nmrembro de 1972 DrARfO DO CONGRllSSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 10 4409 

bunal de Contas quando a recusa 
do registro se fundar em falta de 
saldo do crédito, ou imputação a 
crêdito impróprio. Nos outros ca­
sos, a despesa poderá efetuar .. se 
pot- despacho do Presidente da 
República, registro sob reserva 
do Tribnnal de Contas e recurso 
ex officio para o Congres:.so Na­
cional. 
1° Efetivamente, não se pode­
ria. nor uma questão de fixacão 
de quantum, vetar-se uma aPo­
sentadoria coberta por uma per­
feita legalinede. tornando-se pra­
ticamente insut-sistente um ato 
da competência do Poder Exe­
cutivo, em virtude de julgamento 
do Tribunal de Contas." 

Após invocar a Ucão de outros 
eminentes juristas. a Consultoria Ge­
ral da Rel)úhlica lembra que o "Po­
der Judiciário, chamado a decidir 
quanto à matéria. fê~Jo, em várias 
ooortunldades. na conformidade do 
voto que se segue: 

"A este. (Tribunal de Contas) 
niio se deu q"a.lr:uer out>:a runc;:"':l 
de natureza jurisdicional. O pró­
O:tio julg-..mento da le'lalldade 
dos contratos ~dministratlvos, 
das aposentadorias e das pensões. 
de que foí incumbtdo nelo art 77, 
n.o III, da Const1tui~ão, em ter­
mos cuja literalidade tem suge­
rido a alguns atribuir-lhe foros 
de jurisdição, apenas constitui, 
como assentou a melhor doutrt .. 
na, à base de interpretação siste­
mática da Carta Magna, fase !n­
tegratfva na formacão de atos 
administrativos complexos, como 
condicão de sua própria ~x.ec"to­
rtedade. Jamais, decisão de cará­
t-er jurisdicional (cf ., por exem­
plo. Pontes de Miranda, "Comen­
tários", 1953 I!, pág. 364; VIctor 
Nunes Leal, '10 valor das deci­
sões do Tribunal de Contas", in 
"Proble;nas de Direito Público", 
1960, pag. 223; Se abra Fagundes, 
''Controle do~5 Atos Administrati­
vos pelo Poder Judiciário", 1957, 
n.O 67, pàg. 158,\." <M.S. n.0 

16.255- DF, Rei. Min. EVANDRO 
LINS, in R. T. J., vai. 38, pág, 
248). 

(Nesse mesmo sentido. dentre 
outros, RMS n.0 14.424, MS. 
15.831 -DF; RE 67.127 - RN, 
nep. 764, RMS 15.164- BAI. 

Com referência ao aspecto consti~ 
tucional levantado pelo Tribunal de 
Contas da. União, a Consultoria Geral 
da nepúbllca assim entende; 

"A Emenda Constitucional n.0 1, 
de 1969, não trouxe qualquer ino~ 
vação quanto à matéría, já se 
dl.sse no Parecer n.0 l/68, de 21 
de outubro de 1970, onde o assun. 
to vem, mais uma vez, exa­
minado. A redação atual do 
! 5.0 , de seu art. 7Z - do qual 

se retirou a referência expressa, 
antes consignada, a aposentado­
rias) reformas e pensões - não 
exclui as despesas delas de<:or­
rentes das que possam ser orde­
nadas pelo Presidente da Repú­
blica, ad referendum do Congres­
so Nacional, po\s as mesmas es­
tão abrangidas na afirmação 
"qualquer despesa". 
Por outro lado, a alusão feita às 
despesas decorrentes de contrato, 
constante do referido ~ 5. 0 , não 
significa devessem as relativas a 
aposentadorias, reformas e pen~ 
sões, vir também expressas. É 
que as despesa$ de contrato têm 
tratamento singular: são as úni­
cas que o Tribunal não node 
sustar o pagamento, cabendo fa­
zê-lo o congres.so Nacional. Ape­
sar disso, pode e deve o Tribunal 
impugná-las, quando for o caso. 
Teve o constituinte o cuidado de 
deixar essa circunstância expres­
sa, para que se não confundisse 
impugnação de despesa com sus­
tação de seu pagamento, e, con­
seqüentemente, rtcasse o Tribu­
nal sem o controle sobre oo con­
tratos. Assim, embora não possa 
su.star-Ihe o pagamento, pode no 
entanto, impu~ná-lo. 
Dessa forma. ao dizer ·'se verlfi~ 
car a ilegalidade de qualquer des~ 
pesa, inclusive as decorrentes de 
contratos", quer a Constituição 
r.eferlr-se a todas, sem nenhuma 
exceção, mesmo daquelas que 
pudessem dar margem a dúvidas 
como as de contratos. 
Nestas condições, o Tribuna], ve, 
rificada a. ilegalidade de qual~ 
quer despesa ( § 5.0), a impugna. 
<alínea a). Se o vício não for 
sanado, dentro do prazo assina ... 
do, susta a execução do ato res­
pectivo (alínea b), exceto em re­
lação a contrato, hipótese em que 
dependerá de determinação do 
Congresso Nacional (alínea c). 
Todo e qualquer ato que tenha 
sua execução sustada pelo Tri­
bunal pode continuar a ser exe­
cutada, se assim o ordenar o Pre­
sidente da República, que o sub­
meterá à apreciação do Congres­
so NacJonaL 
23. O propósito do~ 8.0 , do men­
cionado art. 72, ao estabelecer 
que 
"0 Tribunal de Contas da União 
julgará da legalldade das con­
cessões iniciais de aposentado ... 
rias, reformas e pensões, não de­
pendendo de sua decisão a.s me­
lhorias posteriores" 
foi o de submeter ao crivo do 
Tribunal, para julgamento da le­
galidade. as concessões iniciais de 
aposentadorias, reformas e pen­
sões, sem que isso signifique, to­
davia, QUe as despesas decorren­
tes de outros atos - inclusive as 

melhorias posteriores daquelas -
estejam fora do controle da Cor~ 
te de Conta8. Qualquer despesa 
- diz o § 5.0 - estará sujeita 
ao controle da legalidade por 
pa:tte do Tribunal. 
A singul.a.ridade de tratamento 
relativamente às concessões 1ni~ 
ciais de que cuída esse § 8.0

, es­
tá e~ que o exame da legalidade, 
aí, é compulsório, caso pol' ca.so, 
dependendo do julgame~to ~o 
Tribunal a eficácia adnlimstrati~ 
va do ato. Por \sso mesmo, a 
Constituição revestiu âe soleni­
dade o controle da despesa., na 
espécie, sobretudo porque - co~ 
m<:l observa seabra Fagundes -
o julgamento do Tribun.al lnte· 
gra o ato de aposentadoria, como 
ato complexo que ê. Em~ relação 
às demais despesas isso nao ocor­
re, pois, os atos respectivos não 
dependem de julgamento da Cor­
te de Contas para se reputarem 
perfeitos. 
Num como noutro caso, todavia, 
o controle do Tribunal se exer~e 
com o mesmo objetivo: expung1r 
da despesa pública os vícios de 
ilegalidade. Tanto assim é que os 
contratos, já não inclmdos no 
controle compulsório do citado 
§ a. o (embora dele fizessem par­
te no regime da Constituição de 
1946, art. 77, Inc. IIll con~lnua­
ram sujeitos à impugnaçao da 
Corte de contas, por viela de !le­
galidade, no.s termos do referido 
! 5.0 
24. Assim sendo, quando ~o 
1 7 o do art. 72 a Constitulçao 
~onferiu ao Presidente da Repú­
blica a faculdade de ordenar a 
execução de ato a que se refere 
a alínea b do § 5.0 , fê-lo em re­
lação a "qualquer despesa" que 
pudesse ser sustada pelo Tribunal 
de contas sem restrição, o que 
não ocorre'ria se a referência tos~ 
se ao ~ 8.0 , pois, nesse caso, a fa­
culdade estaria limitada a c~m­
cessões iniciais de aposentadorias, 
reformas e pensões. Quis o cons­
tltulnte abranger todas as despe­
sas sujeitas à sustação por parte 
do Tribunal de Contas, daí a re­
ferência ao § 5.0 e, não, ao § 8.0 

4. Estamos de inteiro com as 
doutas conclusões a que chegou a 
Consultoria Geral da República, enw 
tendendo ter inteira aplicação à es­
pécie o disposto no artigo 72, f 7 .0, 
da Constituição. Ademais, é bom fri­
sar o § 8.0 do mesmo art. 72, invoca .. 
do PeJo Tribunal de Contas da União, 
é específico do julgamento da lega­
lidade das concessões iniciais de apo .. 
sentadoria, hipótese não tratada no 
caso ve-rtente, que é de t'ec\as-sifieaçãll 
da situação do interessado, nos ter~ 
mos da lei posterior . 

5. Ante o exposto, esta Comissão 
é de parecer que o Projeto de Decre-
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to Legislativo n.0 24, de 1972, está em 
condições de ter tramitação nesta 
Casa, pois constitucional e juridico. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 8 de no­
vembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente - Heitor Dias, Relator -
Arnon de Mello - Eurico Rezende 
- Gustavo Capa.nema - Osires Tei­
xeira - José Lindoso - Nelson Car­
neiro. 

PARECER N,0 476 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Sr. Ruy Santos 

O Excelentíssímo Senhor Presiden­
te da República, no cumprimento do 
disposto no artigo 72, § 7.0 da Cons­
tuição ordenou a execução do ato que 
concedeu aposentadoria ao Senhor 
Heriberto da Silva Barbosa, Tesou­
reiro-Auxiliar do Ministério das Co­
nunicações e, através de sua Men­
sagem n.0 227, de 15 de agosto do 
corrente ano, submeteu, separada­
mente, à considera~ão do C<lngre2.-so 
'.J'acional o respectivo processo que 
teve sua tramitação no Executivo e 
no Tribunal de Contas da União. 

A origem da decisão presidencial 
está bem esclarecida nos termos do 
parecer da Comissão de Fiscalização 
Financeira e Tomada de Contas da 
Câmara dos Deputados, que tomamos 
a liberdade de transcrever abaixo: 

"A aposentadoria foi concedida 
(fls. 38 dos autos em apenso), 
sendo, posteriormente, beneficia­
do o servidor com a reclassifica­
ção baseada no Decreto-lei n.0 

146-67, confonne parecer da Con­
sultoria-Geral da República, de 
n.• 538-H, de 21 de julho de 1967, 
aprovado pelo Sr. Presidente da 
República (in "Diário Oficial" de 
1.0 de agosto de 1967, página 
8072-3)' 

O Egrégio Tribunal de Contas da 
União, que julgara legal a con­
cessão inicial da aposentadoria, 
considerou ilegal a reclassifica­
ção, e manteve, afinal, essa deci­
são, ao negar o recurso contra ela 
interposto pela Diretoria da Des­
pesa Pública (fls. 59 do processo 
juntol. 

O Sr. Ministro da Fazenda suge­
riu, então, ao Sr. Presidente da 
República, a aplicação da provi­
dência prevista no § 7.0 do artigo 
72 da Constituição. isto é, que 
fosse ordenada a prática do ato 
impugnado ''ad referendum" do 
congresso Nacional. 

O Chefe da Nacão aprovou o pa­
recer I-118 da Consultoria-Ger:ll 
da República que adorou esse en­
tendimento, como se vê de fls. 
78 do processo administrativo em 
anexo. 

O Tribunal de Contas da União, 
pelo voto de desempate de seu 
presidente, perfilhou, como se 
verifica a fls. vista, ser inscons~ 
titucional o ato do Sr. Presidente 
da República, sob o fundamento 
de que "O art. 72. ~ 7.0, da Consti~ 
tuição, concede ao Presidente po~ 
deres para ordenar a execução de 
ato a que se refere a alínea b do 
§ 5.0 do art. 72, acrescentando 
que "o julgamento da legalidade 
das concessões de aposentadoria 
é regulado pelo § 8.0 do mesmo 
dispositivo e não pela alínea in· 
vocada." 

No âmbito do Poder Executivo, o 
DASP - órgão Central do Sistema 
de Pessoal, após exame minucioso da 
aposentadoria em tela, opinou por 
sua manutenção e a COnsultoria-Ge­
ral da República se pronunciou em 
favor dos seus aspectos jurídicos e 
constitucionais. 

As Comissões de Constituição e 
Justiça da Câmara e do senado se 
pronunciaram pela constitucionalida­
de e juridicidade dP presente Projeto 
de Decreto Legislativo que aprova a 
aposentadoria do Tesoureiro-Auxiliar 
Heriberto da Silva Barbosa. 

Quanto aos asp~ctos financeiros a 
(jUe nos cabe opinar. nos termos do 
artigo 108 do Regimento Interno, 
sobre a aposentadoria ora em exame, 
nada hâ que possa ser argüido, razão 
pela qual opinamos favoravelmente 
ao projeto. 

€ o parecer. 

Sala das comissões. em 8 de no­
vembro de 1972. - João Cleofas, Pre­
sidente - Ruy santos, Relator -
Carvalho Pinto - Virgilio Távora -
Alexandre Costa - Eurico Rezende -
1\lilton Trindade - Daniel Krieger 
Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O expediente lido vai à pu­
blicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 158, de 1972 

Nos termos do art. 314 do Regimen~ 
to Interno, requeiro dispensa de in~ 
terstício e prévia distribuição de avul­
sos para a Emenda da Câmara ao 
Projeto de Lei do Senado n.0 2, de 
1972, que dâ nova redação ao art. 693 
do Código Civil, a fim de que figure 
na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 9 de novembro 
de 1972. -Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Por­
tella) - Sobre a mesa. requerimento 
que serã lido pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• 15~', de 1972 

Requeremos urgéncia, nos termos do 
art. 374, alínea "b" do Regimento In­
terno, para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.O 47, de 1972 <n.0 947-1!/7~. 
na Casa de origem), que dá nova re­
dação ao art. 84 da Lei n.0 5 .lCS, de 
21 de setembro de 1966 <Código Na­
cional de Trânsit·C). 

Sala das Sessõe.s, em 9 de novem­
bro de 1972. -Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrôuio Por­
tella) - O requerimento lido será ob­
jeto da deliberação do Plenário após 
a Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre sena­
dor Nelson Carneiro, como Líder da 
Minoria. 

0 SR. NELSON CARNEIRO- (Co­
rno Líder da Minoria, pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revísão do ora­
dor.) Sr. PresidenGe, Srs. Senadores, 
terminou ontem, nesta Casa, o prazo 
para apresentação de emendas ao Có­
digo de Processo Civil. 

Esse estatuto mereceu, de início, a 
crítica de haver sido oferecido antes 
de discutido e votado o Código Civil, 
critica que o nobre Senador Accioly 
Filllo, em entrevista, refutou. Mas, 
uma critica ainda ficou de pé, sem 
contestação, - a falta de divulgação 
de estatuto de&Sa importância. 

Sr. Presidente, não fora o esforço 
dos próprios Congressistas, lei dessa 
magnitude teria passado pelo Con­
gresso Nacional sem a contribuição 
das entidades intere·ssadas, dDs juízes, 
dos advogados, dos tribuais e das or­
ganizações especializadas, Isto não 
sucedeu graças à diligência desta Ca­
sa, em tão boa hora dirigida por V. 
Ex. a 

Pelo que noticia a imprensa, cerca 
de 600 emendas foram apresentadas 
ao projeto. Sou o intermediário de 
muitas delas - apenas intermediâ­
rio, porque encaminhei todas as su­
gestõe-s que me foram enviadas, ain­
da 9.quelas que posf.am não merecer 
meu voto favorável cuando da discus-
são e votação. ~ 

Algumas emendas figuram como 
sendo oferecidas pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara, no que há equí­
voco que desejo reti.ficar: trata-se de 
emendas sugeridas por juízes que in­
tegram a nobre mag:istratura do Es­
tado da Guanabara. 

Sr, Presidente, dentre as numero­
sas sugestões que ainda me estão che­
gando, uma avulta pela sua importân­
cia, porque de autoria do eminente 
processualista, de todos nós conlle­
cido. Professor Luiz Antônio da Co.sta 
Carvalho que, depois de honrar a cá­
tednt em outras Faculdades, inclusi-
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ve a Faculdade Nacional de Direito do 
Rio de Janeiro, é hoje Diretor da Fa­
culdade de Direito de Valença, no Es­
tado do Rio. 1l:: uma contribuição va­
liosa que aborda vários aspectos do 
projeto e não apenas sugere emendas. 
Eu a incorporo ao meu discurso, pa­
ra estudo e meditação dos membros 
da Comissão Especial. 

Quero antecipar meu aplauso à pro~ 
vidência do ilustre Presidente da Co­
missão, o nobre Senador Daniel Krie­
ger, que já convocou os membros da­
quele órgão para, do dia 20 em dian­
te, em l'cuniões permanentes, de ma­
nhã, à tarde e à noite, examinarem 
o projeto a fim de que possamos, den­
tro do prazo regimental, dar parecer 
para estudo e aprovação deste Ple­
nárlo. 

O Sr. Eurico Rezende -Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Eurico Rezende - Realmente, 
o prazo para conhecimento da ma­
téria não foi muito longo, mas tam­
bém não foi muito curto: ensejou -
e isto é que interessa - o exame do 
projeto, que já vinha sofrendo aná­
lise há alguns anos através de co­
missões que funcionaram no Minis­
tério da Justiça. E a prova de que, 
realment.e houve tempo adequado pa­
ra odebate do assunto está no fato 
de terem sido apresentadas, parece­
me, mais d-e 600 emendas, circunstân­
cia que V. Ex.a poderia confirmar. 

O SR. NELSON CARNEIRO - É o 
que está noticiado pela imprensa: cer­
ca de 600 emendas. 

O Sr. Eurico Rezende - Vê então, 
V. Ex.a que houve conhecimento am­
plo da matéria. Aliá.s, a questão de 
cronologia é muito r-elativa. Temos 
no Brasil uma das instituições jurí­
dicas mais respeitáveis no mundo, o 
Código Civil. V. Ex.a. sabe disso, e 
aliás. tem sido a matéria-prima da sua 
brilhante carreira de advogado. o 
prazo para estudo do Código Civil, pa­
rece-me, segundo informe histórico, 
não foi lã muito dilatado; e, inobs­
tante a ausência dos amplos recursos, 
digamos assim, de- tecnologia jurídico­
processual, à época, é ele momento 
digno da curiosidade fascinada, e. 
mais do que isto, do respeito e do 
aplauso dos círculos jurídicos mun­
diais. Então, quer-me parecer que o 
pessimismo vestibular de V. Ex.a, aqui 
manifestado quando do ingresso do 
projeto no Congresso Nacional caiu 
em cacos pelo chão com a drenagem 
do grande inte"esse das classes liga­
das à matéria. interesse traduzido na 
caudalosa apresentação de 600 emen­
da 'S. Agradeço ao nobre colega a opor­
tunidade desta intervenção, ao mesmo 
tempo em que ofereço a V. Ex.a o en­
sejo para a retificação do seu receio 
de que a matéria não pudesse merecer 

o calor e o subsidio d$.s classes cultu­
rais nela intere.s.sada,!f. 

l' SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Pre-sidente. o nobre Senador Eurico 
Rezende não compreendeu o que afir­
mei. 

Ao contrário do anteprojeto do Có­
digo Civil, que já está distribuído aro­
piGmente pelo Ministério da Justiça 
para recolher os ensinamentos, as 
críticas ou os aplausos dos interes­
sados, dos doutos na matéria. o Código 
dr Processo Civil não foi entregue à 
triagem pública e chegou ao Congres­
so Nacional sem que se antecipasse 
esse período vestibular, para usar a 
expressão do representante esperíto­
santense. 

O Código de Processo Civil represen­
tei. realmente, uma vitória do Parla­
mento, se daqui sair escoimado da'l 
iU!perfeições que marcam todas a'3 
obras humanas. ainda quando sejam 
da lavra de um eminente processua­
lista em cujos livros todos nós estu­
damos, o insigne titular da Pasta da 
Justica, Professor AJfredo Buzaid. 

O que eu quis acentuar foi o es­
forço do Congresso para que lei dessa 
importância não ficasse reduzida a 
alç;umas emendas, mas que convo­
cárflmos, no exíguo prazo que o Re­
gimento nos enseja, os interessado::;, 
para trazerem sua parcela de contri­
buição na melhoria daquele estatuto. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite, 
V Ex.a, uma intervenção suplemen·· 
h:. r? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Eo 
ainda estava na vestibular e V. Ex.a 
quer a suplemental."! ... 

O Sr. Eurico Re~ende - Vejo que 
a jocosidade de V. Ex. a faz com que 
cont.e-mnlemos o retorno de seu oti­
mismo · com respeito à tramitacão 
da matéria. otimismo que não existia 
VE-Stibularmente -- já que V. Ex.a 
acritou. no seu paladar, o vocábulo 
flUE: faz questão de repetir. Eu parti­
ciparia do receio de V. Ex.a se a apre­
Cí3cão do assunto se desse em termos 
de 'comissão Mista do Congresso Na­
cional. Realmente. o prazo seria muito 
exíguo. Mas o estudo do Projeto do 
Código de Processo Civil se dá pelo 
sistema bicameral. A Câmara dos 
Deputados debateu-o e ali houve in­
cidência de centenas de emendas. De­
pois, veio para o Senado. Quer me pa­
recer que houve oportunidade ampla 
para a apreciação do trabalho. V. Ex.a 
tem razão quando salienta que o Con­
gresso contribuiu para que se dilar­
gasse o ensejo para o exame do pro­
jeto. Então, todo$ devemos estar de 
acordo em que a obra não será feita 
de afogadilho e a presunção é de que 
consultará os interesses da Justiça e, 
por via de conseqüência, o interesse 
pUblico. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, apenas não concordo em 
que o Legislativo tenha dilargado -· 
para usar expressão do Sr. Senador 
Eurico Rezende - a divulgação da 
mdéria. O Legislativo faz a divulga­
ção. Ele só, porque a Nação foi sur­
preendida com a Mensagem presiden­
cial que enviou ao Congresso Nacional 
o anteprojeto do Código de Proce&so 
CiYil, redigido pelo eminente titular 
da Pasta da Justiça. 

o que eu queria ainda lembrar ao 
ncbre Senador pelo Espírito Santr,, 
nc que se refere à feitura do Código 
Civil ainda vigente, que é, sem favor, 
um monumento de sabedoria jurídica, 
como dizia o ilustre e saudoso Minis­
tro Anibal Freire, é que esse Código 
não foi votado às pressas, como pensa 
S. Ex.a Ao contrário, em 1901, ~Tose 
Joaquim Seabra instalava a Comissão 
do& Vinte e Um na Câmara dos Depu­
taQos. integrada por um representante 
de cada unidade federativa, exata­
mente para estudar o Projeto Clóvis 
Bevílacqua. E, somente em 1916, este 
projeto se converteu em lei, para en­
trai em vigor no día 1.0 de janeiro cte 
1917. 

O Sr. Eurico Rezende- Perdão, Ex­
celência. A memória de V. Ex.a é ln· 
xuriante... Não chego a tanto em 
questão de memória, mas tenho a. 
curiosidade de, vez ou outra, colocar 
a minha atenção debruçada sobre a· 
HJstória. Não foi só esse projeto. Sur­
giram varias tentativas no correr dos 
tempos, e o projeto, finalmente vo­
tado. não foi esse em termos da co­
gitação inicial, porém matéria intei­
ramente nova. O Código Civil não foi 
apreciado, reconheço, em tempo re­
corde. A sua elaboração entretanto. 
não demorou excessivamente. Nã~ 
procure V. Ex.a estabelecer relação d~ 
causa e efeito entre 1901 e 1916. Pe­
diria a V. Ex.a que, com a sua costu­
meira honestidade, retificasse ou 
pelo menos esclarecesse esse ponto de 
vi~ta. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, o nobre Senador Eurico 
Rezende está em equívoco: a elabo· 
rar;ão do Códlgo Civil demorou qua­
renta anos, se contarmos as iniciati­
vas de Coelho Rodrigues, da terra de 
V. Ex.11 ••• 

O Sr. Eurico Rezende - Isso é pro­
jeto! ... 

O SR. NELSON CARNEIRO - ... 
que foram objeto de exame pelo Con­
gresso Nacional, até que se cristalizou 
na proposição oferecida pelo saudoso 
e eminente Clóvis Bevilácqua. So­
mente nesta Casa .. o Projeto do Có­
digo Civil levou anos. sujeito a cri­
tica. inclusive à critica apaixonado. 
douta e erudita de Rui Barbosa. Levou 
anos nesta Casa, repito, e só o debate 
sobre a liguagem justificou o célebre 
duelo entre o mestre Carneiro Ribei-
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ro e o maior dos seus discípulos, Rui 
Barbosa. Tudo isso fOi dentro da ela­
boração do Código Civil. 

Não há, portanto, que comparar 
aquele Código ao de hoje. Ao contrá~ 
rio, já incorporei aos Anais artigo do 
eminente Professor baiano Orlando 
Gomes em que record:lVa que Rui Bar­
bosa se opunha à pressa na votação 
do Projeto do Código, era contra os 
Códigos "já e já''. porque essas são 
leis que têm de ser sedimentadas, pas­
sadas pelo crivo da crítica e dos in­
teressados - não só os juristas, mas, 
muitas vezes. os comerciantes. indus­
triais, o locatário, o locador, homens 
do povo que possuem uma contrib:li­
ção a oferecer. 

Não pedi a palavra para criticar o 
Projeto do Código Civil, mas para 
exaltar o esforço do Poder Legislativo 
que, tendo recebido há tão pouco tem­
'10 projeto dessa natureza, sem qual­
quer anterior divulgação, procurou 
torná-lo conhecido o mais que pôde 
e, em face desta circunstância., reco­
lher elementos para apresentar as 
emendas que, a partir do dia 20, serão 
apreciadas pela doub Comissão en­
carregada de seu exame. 

O Sr. Eurico Rezende - Perdoe­
me V. Ex.a a impertinência em voltar 
ao aparte. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio P-or­
tella) (Fazendo soar a campainha) -
r..;embro ao nobre orador que o seu 
tempo está findo. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, permitiria V. Ex.a. apenas 
do nobre Senador Eurico Rezende, que 
sempre ilustra as orações pronuncia­
das nesta Casa. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex. a ou 
não entendeu o que eu disse ou, data 
venia, procurou distorcer. Uma coisa 
é estudar uma matéria durante lon­
gos anos. V. Ex.a sabe que o estudo 
na humanidade obviamente é contí­
nuo. O Código Civil ~igente não foi 
colocado de afogadilho para decisão. 
'\lã~ tenho aqui, especificamente, o 
ueríodo, porém irei consultar para, em 
0utra oportunidade, informar V. Ex.a 
11uanto ao resultado da votação do 
Projeto do Código de Processo Civil, 
parece-me que não agradou muito a 
V. Ex.a esse monumento de sabedoria 
jurídica, porque todos nós assistimos 
à pertinácia de V. Ex.a, em procurar 
modificá~Io, e modificá-lo profunda~ 
mente. V. Ex. a é um d'Artagnan den­
tro desse monumento jurídico, pro­
curando vulnerá-lo, modificá-lo justa­
mente numa parte substancial, num 
setor fundamental. Mas quero congra­
tular-me. através de V. Ex.a, com o 
trabalho do Congresso Nacional, que 
se esmerou numa div11lgação amp.la 
do Projeto do Código de Processo Civil. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, eu não poderia encerrar 
estas palavras sem significar o quan-

to colaboraram, para essa multiplica­
ção benfazeja de emendas, os traba­
lhos da Assessoria do Senado Federal, 
trabalhos que permitiram o cotejo 
entre os dispositivos do antigo Có­
digo e os do projeto aprovado pela 
Cámara dos Deputados. Desse cotejo 
resultaram muitas sugestões. que se­
rão objeto de exame pela Comissão 
Especial. 

Ao encerrar. Sr. Presidente. quero 
dizer que os monumentos também en­
velhecem; e alguns deles, porque en­
velhecem, ainda hoje convocam a 
atenção do mundo. Mas um Código 
que entrou em vigor em 1917. depois 
de uma longa e laboriosa elaboração, 
tinha que ir envelhecendo aos poucos, 
ao menos em alguns dispositivos, 
principalmente naqueles que resulta­
ram da presença da mulher, da atua­
ção da mulher na vida política, so­
cial e econômica do País. Basta dizer 
que, em 1917, as mulhers não vota­
vam, as mulheres eram relativamente 
incapazes para certos atos e não po­
diam exercer profissão sem autoriza­
cão do marido. Todos esses fatos fo­
Í'am modificados pelos anos, e o le­
gislador tem de acompanhar essas 
modificações sociais para introduzi­
las nos novos estatutos. Se não fosse 
isto, não haveria razão para o legis­
lador; estaríamos todos apenas aplau­
dindo as leis que foram feitas, em vez 
de estarmos, cada dia, corrigindo as 
anteriores para formular outras que 
devem transpor os tempos, patroci­
nando interesses e defendendo legí­
timas aspirações. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. NELSON CARNEIRO, EM SEU 
DISCURSO: 

ANTEPROJETO DO CóDIGO 
DE PROCESSO CIVIL 

Sugestões do: 
Prot. Luiz António da Costa Car­
valho, Diretor da Faculdade de 
Direito de Valença, Estado do Rio. 

- "SOlicitado a dizer sobre o tra­
balho realizado pelo Prof. Alfredo Bu­
zaid, Catedrático da disciplina nas 
Faculdades de Direito da Universida­
de de São Paulo e da Universidade 
Católica, a quem o Gov€:rno Federal, 
em boa hora e com geral aprovação, 
confiou a execução do vultoso e im. 
portante cometimento, examinei, com 
o máximo de atenção, o alentado tra­
balho, ainda incompleto, lendo e re-. 
lendo, um por um, os novecentos e 
treze (913) artigos de que o mesmo 
se compõe e em que se desdobra e 
desenvolve a vasta matéria. 

Ao finalizar o estudo, demorado e 
paciente, porque necessariamente me. 
ditado, ponderado, comparado, senti 
com prazer, que a minha expectativa 
se verificara, pois que se tem, exata­
mente, o que previa; o meu vaticínio 

se confirmara porque a obra honra o 
Mestre e corresponde, sem exagero, 
à reputação téenico-profissional do 
seu ilustre autor. 

Embora, de modo geral, a obra 
apresentada seja merecedora de en­
cômios, podendo--se mesmo dlzer que 
o diplomo elaborado, se lograr, como 
é de prever e esperar, a aprovação 
do Congresso Nacional, estará em 
concticões de atender à sua finalida­
de e s'erá, em verdade, "O instrumen­
to facil e direto para o Povo fazer 
valer os direitos que a lei civil lhe 
atribui", ~ não :sou incondicional no 
meu aplauso, minha adesão sofre al­
gumas restrições que apontarei, di­
tadas pelo acervo de experiência que 
adquiri no curso do exercício profis­
sional ultra cent1mário. na magistra­
tura, na advocacia, no magistério. 

A minha aceita.~ão, ligeiramente re­
ticenciada, do AÍJ.teprojeto do Prof. 
Buzaid, cu)a capacidade de trabalho 
está na razão direta da sua autorida­
de técnico-científica, decorre, precisa­
mente, do fato de opor-lhe, como dis­
se, algumas rest:ições, do discordar 
de alguns aspectos do seu estudo, de 
não aceitar o seu sistema de discipli­
nação de alguns dos institutos proces­
suais. 

O meu desacordo parcial, entretan­
to, longe de ser pejorativo. visa. ao 
contrário, colaborc:tr, com a presta­
ção de alguns subsídios de prática e 
de experiência, na construção plane­
jada para que, afinal, traduza ela o 
que todos desejamos ver traduzido, 
para que signifique exatamente o que 
deve significar, isto é, numa palavra, 
para que o novo Código de Processo 
Civil logre ser e seja, realmente, co­
mo instrumento regulador da aplica­
çáo da norma legal, a expressão con­
ereta e viva da nossa, já notória e 
respeitável, cultura jurídico-proces­
sual. 

A colaboracão crítica de quantos 
possam prestã~la e se disponham, le­
almente. a fazê-lo. servidor de espí­
rito público, e de propósito alto e no­
bre de contribuir. com uma parcela, 
mesmo mínima, de seu saber, para o 
aprimoramento do Anteprojeto que 
deverá tornar-se, pela intervenção do 
congresso, o Código de Processo Ci­
vil Brasileiro, é ob1·a patriótica e im­
perati-va. 

É. pois. com esse espírito e com 
esse propó.sito que acedo à solicitação 
que fazem ao meu préstimo, jã ago­
ra bem diminuído por motivos óbi­
vios, para dizer o ctue me parece ne­
cessário à consecução desse fim e 
oferecer algumas sugestões que su­
ponho úteis para tl correção e, por­
tanto, para a melhoria e mais acerta­
da adoção de algnmas normas, su­
pressão de certos ct:.spositivos e modi­
ficação de determhtados preceitos. 

Fui, ao tempo, urn dos que mais se­
veramente anotou e criticou o Ante-
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projeto do Decreto-lei n. 0 1.608. de 
1939, como o Código depois de pro­
mulgado, quanto aos seus múltiplos 
dt.feitos, contradições, deficiências e 
deturpações, sem, entretanto, deixar 
de, lealmente e com sinceridade cien­
tífica, enaltecer o que de bom. de útil 
e aceitavel contém o Código, já ago­
ra eivado de emendas, modificacões, 
substituições e supressões, mas 3.fn­
da vigentes. 

"O Espírito do Código de Processo 
Civil", que publiquei ao tempo, com 
sucesso, aí está, como estão vivas as 
minhas aula.s na lembrança dos meus 
antigos alunos e nas páginas do meu 
"Curso" como também em revistas e 
jornais. 

Acredito ter ainda um pouco de 
autoridade para opinar, sugerir, acon­
selhar e é, por isso, nessa persuasão 
que me permito a liberdade de lem­
brar alguma coisa ao meu caro co­
lega Prof. Buzaid e de indicar-lhe al­
go que, do seu Anteprojeto. deve re­
tirar como algo que nele deve intro­
duzir para que, no meu conceito de 
velho estudioso- de Processo Civil, o 
Código que, com tanto saber, elabo­
rou possa apresentar-se mais aceitá­
vel e em condições melhores de ser­
vir ao seu fim. 

Não é outro, nem outro poderia ser 
o meu intuito, creiam, quando o des­
canso se me impõe pelas contigéncias 
da idade e da saúde e eu deixe o la­
zer necessário pelo trabalho a reali­
zar, por amor à disciplina da Cátedra 
a que tudo dei, e, consequentemente, 
ao Brasil que está a exigir um Códi­
go novo à altura das necessidades do 
Povo e das eXigências da Justiça. 

Na "Exposição de Motivos", obra de 
real apre<;o, o ilustre Processualista 
patrício examina, sob todos os ângu­
los, o problema da reforma processual, 
que constitui, sem dúvida. na opinião 
unânime de quantos vivem a prã.tica 
da Justiça no sentido da sua aplica­
ção uma necessidade nacional impe­
rativa. Diria mesmo com Carlos de 
Carvalho com referência a.~ Código 
Civil: "Não é o sentimento de digni­
dade nacional que o reclama; é o 
sentimento de dignidade da vida". 

Os problemas da reforma, o método 
adotado e o plano traçado, constituem 
os três ã.pices do triângulo dentro do 
qual foi elaborado o anteprojeto e 
nosso estudo preliminar da constru­
ção técnico-doutrinária está posta em 
relevo a preocupação do Autor de 
evidenciar que "o processo civil re­
presenta uma aspiração comum da 
humanidade para a consecução da 
justiça", razão por que, diz ele, "es­
se processo deve ser dotado exclusiva­
mente de meios racionais tendentes a 
obter a atuação do direito". 

Nada mals natural e mais certo. Se 
o processo tende, pelos meios racionais 
de que seja dotado, a obter a atuação 

do direito e se esse é um só com os 
seus princípios gerais presidindo as 
relações sociais de toda a humanida­
de. claro que deve transcender as 
fronteiras do País e ir buscar lá fo­
ra, para aplicá-los aqui, desde que pa­
ra tal adequados e de adaptação pos­
sível, normas que simplifiquem, se 
ajustem e, afinal, aprimorem o nosso 
sistema. 

Isso não é mais que a cosmopoliza­
ção do processo como conseqüência ló­
gica da universalização do direito 
conforme o pensamento de JOAO 
MONTEIRO (in "Unidade do Direito") 
que penetrou e iluminou, sem que o 
sentisse talvez, o pensamento de AL­
FREDO BUZAID, seu sucessor na Cá­
tedra universitã.ria das "Arcadas Glo­
riosas". 

É possível, e mesmo natural em ma­
téria de essência juridico-processual, 
por excelência polêmica, que não se­
jam de pacífica aceitação os concei­
tos expostos. as sugestões lembradas, 
as soluções propostas, isto ê, em sín­
tese, a opinião de BUZAID na sua in­
tegralidade. 

Certamente alguma coisa há que 
não con~iga unanimidade de aceita­
ção, circunstância que não lhe dimi­
nui o apreço nem lhe tira o mérito 
da obra que fez, L·eveladora, que é ela, 
do escrúpulo cientifico e da honesti­
dade doutrinária com que foi reallza­
da para fiel atendimento de uma in­
cumbência honrosa de caráter nacio­
nal, de uma missão delicada, antes e 
acima de tudo, de consciência, da qual 
se desobrigou a inteiro contento com 
êxito invulgar. Não lhe faltem por is­
so, os aplausos que merece e que tan­
to mais sinceros são quando partam 
dos que, porventura, lhe reconhecen­
do o valor, sustentam opinião oposta, 
por motivo de convicção doutrinária. 

Lançado este preâmbulo, mais ex­
tenso do que desejava que fosse mas 
que não poderia restringir sem preju­
dicar o meu pen.samento e o meu pro­
pósito, passarei a mencionar, justifi­
cadamente, os pontos a respeito dos 
quais a rninha opinião não coincide 
com a do Autor. 

I 

A Terminologia do Anteprojeto 

Esta é a parte da qual tratarei em 
primeiro lugar, apesar de ser muito 
restrita a sua importância por uma 
simples questão de método, eis que a 
terminologia e a vestimenta, a indu­
mentária, o hã.bito externo dos insti­
tutos processuais que o Código disci­
plina, senão também por motivo do 
meu apego ao passado em decorrência 
da minha velha formação, do meu ra­
dicado e conhecido tradicionalismo. 

Excusern-me os modernistas a mi­
nha obsessão e não atentem, por 
piedade, na impertinência com que, 
a seu propósito, costume manifestar-

me, levando em conta a convicção dos 
meus pronunciamentos que podem ser 
errados mas não sinceros. 

Tenho para mim que se o homem se 
veste, se usa uma indumentária qual­
quer, porque assim ficou socialmente 
convencionado, não é esse vestuário, 
mais simples ou mais complexo, que o 
caracteriza e o identifica, não é por 
esse hábito externo que ele se faz co~ 
nhecido. Assim também não é a ba· 
tina ou o hábito que, respectivamente, 
caracterizam o padre e o monge, eis 
que servem apenas para distingui-los, 
no trato social, dos outros homens. 

Entendo, e suponho estar certo, que 
não é a simples nominação, pelo em­
prego deste ou daquele vocábulo, mais 
ou menos apropriado e que melhor se 
lhe acomode e exurime, que caracte­
riza e identifica os institutos jurídico­
processuais. Estes, como o das ações, 
não se distinguem pelas sua.s deno­
rninações e sim por seus fundamen­
tos, por sua natureza e seu fim. A 
terminologia usada, como meio de 
simples enunciação, serve para esta­
belecer distinção, pouco importando, 
e isso é comum e constante verifica­
ção, que um mesmo vocábulo possa 
ter diversas significações e servir pa­
ra mencionar mais de um instituto. 

Quantas coísas, não raro di!eren--' 
tes entre si, diversas na sua destina­
ção, são conhecidas e referidas pela 
mesma designação, assim como quan­
tos homens têm e usam o mesmo no­
me e mesmo apelido ou sobrenome, e 
nem por isso as "dúvidas e equívocos" 
Que possam .surgir são de natureza a 
forçar uma mudança ou substituição 
como não são de molde a gerar con­
flitos sociais. 

Pela mesma razão as "dúvidas e 
equívocos" de que são "fontes", ao 
que se diz, certas palavras - instân~ 
C3ia e lide, por exemplo, não têm 
maior importância, eis que da "con­
fusão" que seu emprego possa provo­
car, nenhum inconveniente mais gra­
Ve há surgido a dificultar a prática da 
atividade processual. 

O fato de empregar-se o vocábulo 
lide para significar causa, instância, 
juízo, demanda, processo, mérito, não 
lhe retira a significação própria de 
''conflito de interesses", segundo Car­
nolutti ou do "Conflito efetivo ou 
virtual!", conforme LIEBMANN. 

E assim quanto à instântia, tanto 
faz querer-se signifique espaço de 
tempo, fluência do litígio, grau de 
jurisdição, discussáQ da causa, pro­
cesso, relaçá() jurídica, porque não 
deixa de ser e é, o curso legal da cau~ 
sa, ou seja a sucessão dos atos pro­
cessuais entre os dois extremos limi­
tadores da sua atividade. 

A "modernização" do direito pro­
cessual, reclamada de muito pela 
consciência nacional como uma neces­
sidade vital, para que sirva a sua al-
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ta finalidade político~social, não está, 
como, sem maior reflexão, alguns su­
põem, na simples modificação da ter­
minologia usual dos institutos proces­
suais - que .são os mesmos, na sua 
natureza, nos seus fins, em todas as 
legislações universais, portanto, cos­
mopolitas, diferindo, em alguns siste­
mas, quanto à forma ou modo de 
aplicação - nem, muito menos, na 
transplantação, pura e simples, de 
algumas medidas exóticas, desconfor­
mes com a realidade nacional e de 
particularidades ou peculiaridades de 
sistemas alienígenas, inadaptáveis ao 
nosso, por mero espírito de imitação. 

Felizmente, e ainda bem, não foi 
esse o critério que presidiu a elabo­
ração do Anteprojeto; outra foi a 
orientação do seu ilustre Autor. 

Dando ao processo civil o sentido 
que ele tem, realmente, e a finalida­
de que busca alcançar, não há negar 
que seja lícito, sendo útil e mesmo 
recomendável, buscar~se na legisla­
ção similar estrangeira, subsídios que. 
com o propósito de aprimoramento 
de nossa legislação processual, con­
dizente com as nossas condições me­
sológicas e adaptáveis à realidade 
brasileira, possam ser adotadas sem 
choques nem arrepios. 

Porque isso, evidentemente, não se­
rá copiar servilmente, sent critério 
científico e sem conquista jurídica. 
Será, ao contrário, colaborar em bem 
da racionalização do processo por 
amor à técnica da qual esse é resul­
tado. 

A reforma processual brasileira, do 
fundo e de base, não apenas, pela 
realização de uma simples revisão do 
Código vigente, mas pela elaboração 
de um Código novo, como planejou e 
fez o Professor Alfredo Buzaid, é o 
que convém ao propósito do governo 
e interessa ao Povo ao qual vai servir. 

Essa reforma, vê-se bem pela lei­
tura do Anteprojeto, não oferece di­
ficuldades maiores e pode ser feita 
em termos de plena aceitação, con­
dizentes, aliás, com a finalidade pre­
vista e colimada: proporcionar jus­
tiça rápida com garantia dos direi­
tos lndlvlduals. 

Basta, para tanto, que se disponha 
a atuar cirurgicamente sem preocupa­
ções de ordem sentimental, corajosa­
mente, com ânimo de bem servir ao 
Estado e ao indivíduo, pela supressão, 
"tout court", das fórmulas caducas, 
pela proscrição dos atos supérfluos, 
pela eliminação das bizantílices do 
processo vigente, pelo encurtamento 
dos prazos judiciais, pela redução do 
número de recursos, pela depuração 
dos institutos processuais, ou seja, pe­
la manutenção, apenas, do que seja 
essencial e imprescindível como me­
dida de segurança ou providência ga­
rantidora, de dupla feição, dos in­
tesses privados e da ordem pública. 

De tudo quanto foi dito depreende­
se que o problema processual nosso é, 
tão-somente, de simplificação. Nada 
mais que simplificação a todo risco 
e a qualquer preço. Simplificação es­
trutural, numa palavra, e, como con­
seqüência imediata, a celeridade da 
marcha das ações, a brevidade na 
conclusão das causas, a modicidade 
do custeio dos feitos, condições essas 
capazes de possibilitar a distribuição, 
sem retardas e com segurança, da 
justiça aos que careçam do seu am­
paro. 

II 

"Das definições legais" 

Embora os Códigos devam ser, e 
sejam, realmente, por excelência, fi­
xadores de princípios e reguladores de 
sua aplicação prática aos casos con­
cretos gerados pelo desencontro das 
relações juridicas entre os indivíduos 
no trato da vida social, não entendo 
por que não devam os mesmos defi­
nir os institutos que disciplinam, dan­
do-lhes os conceitos próprios e exa­
tos, que eles têm, e, portanto, esta­
belecendo a sua definição legal, que 
seria de emprego obrigatório. 

Se assim se fizer e um conceito 
certo e adequado ao adotar, se uma 
definição única e precisa se der, esse 
conceito será, precisamente, oficial, 
com o afastamento da inconveniên­
cia perigosa prevista no velho bro­
cardo: omnia difinitio periculosa est 
cujo acerto é evidente, sendo, sem 
dúvida, de seguir-se o seu conselho 
salutar. 

É que essa inconveniência, diga-se, 
não está no fato de a lei definir ou 
conceituar os institutos processuais 
- como faz, aliás, explicitamente e 
com clareza, o Código Uruguaio, bus­
cando evitar as incertezas da doutri­
na e as tergiversações da jurispru­
dência - que se devem dar a co­
nhecer no seu sentido exato, no seu 
entendimento processual, porque re­
sulta do excesso de definíçóes, que 
cada qual adota ou indica, aponta 
ou propõe na multiplicidade de con­
ceitos, muitos deles arbitrários e de 
propriedade duvidosa. 

É sabido que a Doutrina, pelos es­
critores, senão também a Jurispru­
dência, pelos Juízes, para dar o sen­
tido de suas lições e estabelecer o en­
tendimento dos seus julgados, buscam 
dar aos institutos que explicam ou 
que aplicam o conceito que melhor 
lhes saiba. 

De regra aqueles que ensinam, co­
mo os que aplicam, têm por norma 
não adotar, senão muito excepcional­
mente - e isso é questão de vaidade 
pessoal, coisa natural e muilQ hu­
mana - definição ou conceito de ou­
trem, que haja escrito ou julgado an­
tes, consagrada, embOra, esteja ela 
pela sua precisa. exata e perfeita sig­
nificação. 

Por essa razão é que tantas são as 
definições dos institutos Jurídico­
processuais, quantos são os juizes e 
os processualistas de ontem e de hoje, 
maiores ou menore~;, nacionais ou es­
trangeiros que hajam julgado e ha­
jam escrito sobre matéria de proces­
so. 

A propósito, ent;;etanto1 o ilustre 
projetista, tratando do assunto com 
precisão e oportunidade, limitou suas 
observações a alguns institutos, tais 
como conexão, ideneificação de ações~ 
litispendência, prevenção, coisa jul­
gada, quando é certo que não só esses, 
mas igualmente outros institutos, por 
falta de uma definição legal podem 
criar confusão, embaraços e incerte­
zas. 

Dever-se-ia, por isso, e é como en­
tendendo, generalizar-se a providên­
cia. 

III 

Processo e organi2;ação jucliciária 
Inaugurando o ano judiciário, o 

ilustre Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado da Guanabara, em 
discurso que proferiu, depois de acen­
tuar que a criaçáo do Tribunal de 
Alçada irá descongestionar a Justi­
ça de segundo grau, congestionando, 
entretanto, a do primeiro grau. 

Essa é, de fato, uma verdade, in­
contestável e, em abono do propósito 
de resolver o problema acentuou que 
a "solução não depende do aumento, 
puro e simples, do número de juízes, 
mas com a simultânea reforma do 
Código de Processo". 

Não há dúvida de que hâ uma in­
terligação dos dois aspectos do pro­
duas pontas de um dilema que recla­
ma atenção e pede solução. 

É a "esfinge" que ameaça devorar 
se não for decifrada. 

Não basta, apenas, reformar o Có­
digo de Processo se se não reforrnar, 
adaptando-o a este, o Código Judiciá­
rio. Unt depende do outro e ambos 
ctevem coexistir, para a devida apli­
cação, harmônica e equilibradamen­
te. 

Outro não é o entendimento dos 
nossos legisladores e para lembrar, 
apenas, o último, é de ver-se que o 
Código de Processo, pelo art. 1. 049, 
mandava que as leis de organização 
judiciária e os regimentos internos 
dos tribunais, se adaptassem às suas 
disposições que prevalecerão sobre 
umas e outras. 

É certo que, em conseqüência, fi­
.zeram-se adaptações recomendadas, 
deficientemente, porém, e sem con­
d\yõe'5 o.e atender a esse problema da 
distribuição da justiça que não é lo­
cal, não é estadual. é nacionaL 

A reforma processual, com a re­
forma do direito privado, já está pro­
jetada, e, sem nenhuma dúvida, em 
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Jndições, com alguns reparos de a~ 
rimoramento, de atender à sua fi~ 
alictade se. . . a reforma da orga­
ização corresponder ás exigências 
a vida jucticiãria e às suas premeu~ 
~s necessidades, para não acontecer 

que se deu com o Código vigente 
ue falhou, quase totalmente, graças 
o desequilíbrio entre ele e os Có­
igos de Organização Judiciãria, in­
apazes, d~sde que nasceram, de ser­
ir aos propósitos da sua elaboração 

do atender à finalidade da sua 
ri ação. 
Sem juízes capazes em qualídade e 

m quantidade não haverá como apli­
ar-se satisfatoriamente o Código 
'roce.ssual por melhor que ele seja. 

Se podemos ter e temos, aqui e lã, 
1ara o exercício do alto mister, juízes 
[e apurada qualidade moral e cultu­
ai, mediante os concursas severos a 
lue se submetem, a quantidade deles 
, por enquanto, mais que deficiente 
1ara atender ao vulto, cada vez 
naior, do serviço que se lhes atri­
)Uem, a eXigir-lhes, não trabalho ma­
erial, apenas, mas estudo demorado 
: atento, para solução de graves e 
:amplexos problemas jurídicos. 

Os códigos, pois, do Processo e de 
Jrganização Judiciária devem ser 
·1aborados simultaneamente para 
lUe, promulgados conjuntamente, se­
am aplícados em bem cta distribuição 
!a Justiça. 

A reforma processual sem a refor­
na orgânico-judiciária não adianta. 

IV 

Distribuição da Matéria 

Relativamente a esse assunto pa­
·ece-me acertado fazer algumas ob­
;ervaçóes ligeiras. 

O processo obedece a uma orctem 
1atural secularmente estabelecida e 
miversalmente guardada, Sendo as~ 
;!m, entendo que ess<:~ ordem deve ser 
~uardada. 

A distribuição da matéria feita pelo 
\nteprojeto atende, em parte, a essa 
:rdem, observando-:?, Há, parém, uma 
)bservação a fazer. 

A matéria de reéursoE- peJa sua im­
)Ortância e sua autonomia deve 
:onstituir, no Código, um livro espe­
:!al, a ela dedicaoo exclusivamente, 
~ não, apenas, como foi feito, um ti­
~ulo, ou titulo do Livro que trata do 
'processo do conhecimento". 

De fato, os recursos não constituem 
natéria atinente exclusivamente a 
~sse processo para que .se os tenha 
~amo dependência sujeita à respecti­
ía dísciplinação. Não são os recursos, 
:;~be-se bem. manifestáveis só nesses 
)recessos, eis que são, iguaJmente, 
ltsados contra deciE:.óes proferidas nos 
)recessos especiais e administrativos 
~e jurisdição graciosa. 

Se, pois, os recursos são comuns e 
cabíveis de todas as decisões judiciais, 
quaisquer que sejam, nada mais na­
t~ral e mesmo nad.'l maJs 1óglco que 
a sua colocação na ordem da codifi­
cação suceda a de todos os processos, 
comuns e especiais, e anteceda ao 
das execuções, porque essa só se abre 
e ocorre depois de t·ransitadas em 
julgado as decisões contra as quaJs 
não há mais recursos a manifestar. 

Esse é o critério adotado pelo Có~ 
ci:go de 1939, que criou, no seu siste­
ma. um Livro, não um símples titulo, 
destinado à disciplinaçfto dos recur­
sos, e foi, também, o critério que 
orientou o legisladot de 1923, ao ela­
borar o Código Processual do antigo 
Distrito Federal, ne qual. entretanto, 
m. tece deu o Livro dos Recursos pelo 
das Execu.qões. 

Sem ter podido. p~r falta de tempo, 
}Jesquisar os Códigos Estaduais, dos 
quais guardo longinqua lembrança, 
estou a crer que não erro se djsser 
que esse critério, que encareço e pre­
nro, foi o que os mesmos adotaram e 
seguiram. 

Intervenção de Terceiros 

Positivamente não estou de acordo 
com o sistema do Anteprojeto no to­
c:ante ao entendimento que manifesta 
s. propósito do assunto em epígrafe, 

É que tenho, sobre eles, opinião di­
versa formada e firmada de longa 
aata e largamente manifestada em 
oportunidades vária-s. inclusive em li­
vros que publiquei, e até mesmo em 
pre1eção oral <auiaJ de concurso para 
a Cátedra. 

Vou expô-la es~a opinião, mais 
uma vez para expli~ar. e. se possível. 
justificar a minha divergência dou­
trinária a respeito. 

O Anteprojeto, c()mo se vê do Li­
vro I que disciplinfl. e dispõe sobre o 
''Processo de Conhlêcimento", incluiu 
t tratou no Título 11. que se refere à.s 
"Partes e Procuradores", o instituto 
da "lnterven1êncla", desdobrando-o 
em duas partes distintas, sendo a pri­
meira, no Capítulo V, relativa ao "Li­
t~sconsórcio" e a "Intervenção prin­
cipal" e a segunda no Capitulo VI, so­
bre a "Intervenção de terceiros". 

O Capítulo V está desdobrado em 
C.uas "Seções": a nrimeira tratando 
do "Litisconsórcio" e a segunda da 
''Oposição", e o Canítulo VI em qua­
tro Seções a tratarem. respectiva­
mente, da ''intervenqão adesiva", da 
''Nomeação e autoria", da "Documen­
tação da Lide" e do "Chamamento à 
Ação". 

Não sei qual tenha sido o propó­
sito do ilustre Projetista, nem qual, 
rtesse particular, tenha sido o critério 
que o orientou para propor as modifi­
cações sistemáticas que apresentou 
à orientação, tradicional, inclusive 
qua.nto à respectiva terminologia que 

tenho coma boa e, por isso, em con­
dições de serem, proveitosa e util­
mente mantidas. 

Na "Exposição de Motivos" nada é 
dito a respeito, havendo apenas, ali, 
uma referência, sem maior justifica­
ção à ínclusão, no sistema, do •'Cha­
mamento à Ação", copiado ou. como 
diz, à semelhança do Código portu­
guês. 

Se admite que a matéria desse ins­
tituto seja posta no âmbito do "Pro­
cesso do Conhecimento", porque, real­
mente ali é o seu lugar, não aceito, 
pelas boas razões que me assistem, o 
sistema do Anteprojeto. 

Direi por que. Posso _estar eyrado, 
e talvez esteja, convencido porem de 
estar certo porque, ao que suponho, 
com a doutrina boa. 

Não tenho ciência das razões q?e 
hajam influído no espírito do Buzaid, 
e que poderão, conhecidas que se~ 
jam, influir também n<! .I!leu e le­
rar-me a mudar de opmiaO, o que1 
entretanto, não parece facil nem . e 
provável, embora não seja eu obstl­
nado. 
~ sabjdo que o c~mP~? da _contr.oyér­

sia judicial podera nao ficar Iliml­
tado ao encontro das partes litigal!tes 
- autor e réu - visto ser poss1vel 
a intervenção de ele!llel'!tos. estra­
nhos que invadem a mstânc1a con­
forme a observação ajustada do Cos­
t9, Manso. 

Essa intervenção ent demanda 
alheia dar~se~â- porque: t~nham dado 
causa a obrigação do reu; tenham 
interesse ligado ao interesse de qual­
quer dos litigantes; ou tenham inte­
resse excludente da preten$ãO das 
parte.s ou de alguma delas. 

E. por isso ê que essa~ razões !egi­
timativas da "intervençao" se d1zem 
"para sustentar", "para auxíliar" e 
"para excluir" dizendo·se que a pri­
meira é "provOcada" ou "coata" e as 
outras duas são de natureza "espon­
tânea'' ou "voluntária", abrangentes 
essas categorias de todas as modali­
ciades do instituto processual da ''in­
t~:.I'Veniênc.\a". 

Na primeira forma ~ ad suscipien­
dum - que se diz "provocadan ou 
"coata", incluem-st o "chamamento 
f, autoria" (denunciação formal e 
necessária) e a "nomeação à autoria" 
(denunciação simples). 

Na segunda - chamada de "es­
pontânea" ou "voluntária" - figu­
ram as modalidades intervencionais 
ad adjuvandubl, err. auxílio ao díreí!-<J 
de uma das partes ou defesa do pro­
prio direito desde que não colidente 
este com aque1e, ou seja, a "assistên­
cia simples" e a "assistência qualifi­
cada" e a ad excludendum, ern defesa 
de direito próprio contra a pretensão 
das partes, a saber: "oposição"_. "em­
bargos de terceiros'' e "concurso cre­
ditório''. 
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Há, além dessas, uma outra moda­
lidade ou forma de "intervenção" mal 
e. d.eticientemente disciplínada pelo 
COdigo Proces.sual vigente e só ca­
priChosamente estudada, exposta e 
desenvolvida pelo saudoso Guilherme 
Estelllta e por Homero Freire - que 
é, praticamente a mesma "assistên­
cia qualificada ou consorciai", dizen­
do-se ou ajustando-se ao direito de 
uma das partes para defesa do pró­
prio direito, sob a denominação do li­
tisconsórcio em decorrência da sua 
compesição etimológica - cum, I1tis, 
sors ou Iaco, lide sorte . 

Dessa forma ou modalidade, que 
muit-os D.D. têm como autônoma e es­
tranha ao instituto da interveniência 
e ''que no meu entender, é típica de 
"intervenção de terceiros", como o são, 
também, os "embttrgos de terceiros" 
e o "concurso d~ credores", Costa 
Man.so com a adesa.o de Lopes da Cos­
ta denominou de "intervençãD litis­
consorcial", por ser "uma verdadeira 
acessão" que se dá e que pOde ser ãti­
va ou passiva, conforme a "aderên­
cia" é ao autor ou ao réu na causa". 

A propósito de considerar - por­
que essa é a minha opinião logica­
mente formada e juridicamente fir­
mada o litisconsórcio, como mod;di­
dade, e, aliás, das mais importantes, 
da ,,ntervenção de terceiros' 1, provo­
quei um qua.se incidente, que poderia 
ser-tne prejudicial e, talvez tivesse si­
do, quando desenvolvia a "prova de 
aula" por ocasião do meu concurso 
para a Cátedra, perante a respectiva 
Comissão Examinadora, sobre "Inter­
venção de Terceiros", ponto sortea­
do. 

Notando o espanto, senão a repulsa 
de dois dos examinadores, espanto que 
a mim espantou, senão estarreceu, fui 
forçado a interromper o curso da mi­
nha preleção abrindo um parêntesis 
para justificar a :minha opinião. E 
disse: se o litiscom;órcio - com, li tis, 
sors - é, como penso e pensam ou­
tros._ "o ato de um terceiro que vem a 
juízo e ingressa em processo alheio, 
aderindo a uma das partes, para de­
fender direito seu distinto do dh·eito 
da parte a que adere, não há negar 
que, embora podendo ter disciplina­
ção própria e distinta, como, aliás, 
têm todas as outr(l.S modalidades do 
instituto, seja exatll, própria e preci­
samente, uma forma especial, um mo­
do ou meio de intervenção que se diz 
litisconsorcial. Não tenho, disse, no 
momento, em revide. com certa ênía­
se, por que mudar de opinião, por que 
repudiar o pensamento que manifes­
tei para continuar a sustentar, corno 
faço, que o litisconsórcio é, indiscuti­
velmente, modalid~de ou forma de 
"intervenção de terceiros". 

E, para firmar-me nesse conceito, 
disse, tenho o apoio valioso de cos­
TI\ MI\NSO e LOPES DA COSTA a 
cuj$. autoridade técnico-jurídica não 
é fácil opor objeções. 

Estou a crer que outra não é a 
opinião do Prof. BUZAID, haja vista 
que, embora não subordinando o li· 
tisconsórcio ao capítulo dito da "in· 
tervenção de terceiros" coloca-o em 
capítulo anterior ao lado da "oposi­
ção", sem fazê-lo, como seria de es­
perar e desejar", com os "embargos 
de terceiros" e o "concurso de credo­
res" que são, como aquela, a "opo.si­
çáo'' -, que chama de ''intervenção 
- principal" - também modalida­
des da intervenção ad excludendum. 

A respoeíto d.o "chamamento a au~ 
toria". denominacâo tradicional dessa 
espécie de "denuiwiação formal", im­
porta fazer algumas observações em 
vista da ctisciplinação que lhe foi dada 
pelo Anteprojeto, denOminando-se de 
"denunciação à lide". Ora, O "Cha­
mamento à autoria" .. é, de fato, uma 
modalidade de 1'denunciação'', que 
também o é a "nomeação à autoria", 
mas a denominação que melhor lhe 
cabe, atendendo à sua feição técnico­
jurídica, e à sua finalidade processual, 
é a de "chamamento à açiio". O cha­
mamento que o mandado. para evitar 
os riscos de evicção, faz ::to alienante 
para assumir, no processo, a sua po­
sição e defender a coisa que adquiriu 
e é reivindicada por terceiro, é volun 4 

tário. Chama se quiser, porque seu, e. 
portanto, privado ê o interesse em jo­
go. Não há, por isso, como ter-se co­
mo obrigatória a denunciação, isto é, 
o chamamento. 

Como o chamamento é para que o 
aHenante, chamado, assuma a posi~ 
ção do réu e não a de autor, na cau­
sa, razãG por que, como diria JOÃO 
MONTEIRO, "autor, na autoria é réu", 
entendo que a definição verdadeira, 
precisa e exata do instituto é a do 
''chamamento à açâo 1

', denominação 
ajustada que o Código Português ! ar­
tigo 335) deu àquelas modalidades que 
o Anteprojeto compendiou na Seção 
IV do Capitulo VI, o que passaria, em 
conseqüência, a integrar a seção refe­
rente à autoria, eis que a matéria 
lhe é prôpria. 

Hâ notar que os itens II e Ill do ar­
tigo 79 são típicas de "nomeação à 
autoria", estando, aliás, contidas nos 
arts. 71 e 72, talvez com ligeira mo­
dificação redacional. 

Por essas razões é que discordo, em 
parte, da classificação do Antepro· 
jeto. Parece-me. data venia, que es­
se instituto, pela sua relevância, em 
vez de alistar-se, deptecüttivamente, 
em dois capítulos (5.0 e 6.0

) do Tí· 
tulo II - "Das Parte e dos Procura­
dores" - dQ Livro I, referente ao 
"Processo de Conhecimento", deveria 
ter a sua díscíplínação constituindo 
um título (distinto) desse Livro I, 
sob a rubrica ''Intervenção de Ter­
ceiros". Esse título seria desdobrado 
em ctoi.s capítulos, o primeiro sob a 
rubrica ''Da Intervenção :Provocada'' 
e o segundo "Da Intervençio Voluntá-

ria". O primeiro Capítulo constari: 
de três secções, sendo a primeira so 
bre o ''chamamento à autoria" ou "i 
açãon (abrangendo a Seção IV do An 
teprojeto), a segunda, trataria. d: 
"nomeação à autoria" e a terceira, d' 
' 1denunciação ao terceiro pretenden 
te". O segundo Capítulo - "Da In 
tervenção Voluntária" - teria dua 
secções, a primeira sobre a "Inter 
venção em defesa do alheio e do pró 
prio direito'', subdividindo-se em dua 
sub-seções, a disciplinar: a) a assis 
tência simples; e b) "a assisténci: 
qualificada ou litisconsórcio"; e a se 
gunda sobre a ''Intervenção em defe~: 
do próprio direito contra a pretensa1 
das partes", com três subsecções, ~ 
tratar de: a) OIJOsição; b) embargo: 
de terceirosj e c) concurso de credore~ 

A respeito des.:;as duas última.s mo· 
dalldades ou formas - "Embargos d1 
terceiros" e ~·concurso creditório" -
o Anteprojeto n.ão tratou no títul< 
próprio, naturalrn.ente por haver dei· 
xado esta para o Livro das Execuçõe; 
e aquela para o Livro dos Processo. 
Especiais, não obstante serem amba·. 
típicas de "intervenção de te.rceiros" 

O Anteprojeto seguiu, nesse parti· 
cular, a orientação das leis proces· 
suais anteriores, que delas trata~an 
ora no quadro dos processos especiais 
ora dos "proCess<:l8 acessóriQs". e ora 
finalmente, como "incidentes da exe· 
cução". 

O Código de 1939 disciplinou O! 
"embargos de tert~eiro" entre os "pro· 
eessos acessórios'' e o "concurso dE 
credores" como "incidente da exe· 
c-uc;ão", por "uma questá<? de mét~· 
do" -sem dizer qual o metodo segui· 
do - a despeito da unidade substan· 
cial que liga essas. formas. ao processe 
da intervenção", como disse o Autoi 
do Projeto. 

Embargos de terceiros, é~ sem dú· 
vida, modalidade das mais caracteri· 
z:adas de interven\êncla, até pe\a de· 
signação que lhe foi dada, e o c_on .. 
curso é "um processo geral que so se 
instaura quando terceiros invadem a 
instância para disputar entre sl. 

o aspecto dominante desses doi.s 
institutos é o da ~ntervenção de ter­
ceiros no processo, porque o concurso 
verifica-se quando da insolvência do 
devedor comum seus credores plei­
teiam a preferência ou o rateio e os 
embargos quando um ato de apreen­
são judicial atinge direito ou bem de 
terceiro. 

Como formas, pois, de "interven­
ção" a sua colocação só deve ser no 
lugar próprio, isto é, no título que 
trata da ''interven~;ão de terceiros". 

Há ainda uma outra modalidade de 
intervenção volunt,ár'J.a para defesa 
do direito próprio - recurso de ter­
cetro prejudicado -- da qual os Códi­
gos tratam no Li,ro dos Recursos. 

' 
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É como procede o Anteprojeto e, aliás. 
deficiente e censuravelmente, como 
procurarei mostrar em confronto com 
preceitos, a respeito das leis ant.erio­
res e mesmo do Código vigente, quan­
do, nestas observações, tratar dos re­
cursos. 

VI 
Dos Recursos 

A experiência e a prática vêm mos­
trando, e mostram, individualmente, 
que é necessário, a bem da boa dis­
tribuição da Justiça, a diminuição do 
número de recursos que as nossas an­
tigas leis davam superabundantemen­
te e ainda dão, com excesso, para o 
fim de defesa dos que postulam em 
juízo. 

Daí, porém, desse excesso pletórico, 
ir-se ao ponto oposto de suprimir 
tout court pelo desejo de suprimir, 
sem consideração pelas necessidades 
da defesa patrimonial ou moral do 
litigante, a diferença é grande e o 
mal é evidente. 

A supressão, atendendo à quanti­
dade sem ter apreço pela qualidade, 
do número de recursos poderá impor­
tar na supressão, ou, pelo menos, na 
restrição da segunda instância. 

Há que haver um meio termo, por­
que. "nem tanto ao mar. nem tan­
to à terra". 

E esse foi. percebe-se, o critério que 
inspirou a elaboração do Anteprojeto. 
que compreendeu a necessidade de 
realizar a conciliação da justiça com 
a certeza, que deve ser alcançada em 
bem da ordem pUblica e da tranqüi­
lidade social. 

Se ao Estado cabe a obrigação de 
distribuir, pelos seus órgãos próprios, 
e administrar a justiça, incumbe-lhe, 
conseqüentemente, o encargo de pro­
porcionar os meios adequados para 
essa administração se realizar satis­
fatoriamente, isto é, que os conflitos 
de interesses entre os cidadãos te­
nham justa solução. 

Se a proliferação dos recursos é um 
mal, porque retarda a solução final 
definitiva dos pleitos judiciais, a sua 
supressão seria um mal maior por 
importar submissão do direito das 
partes do Juízo precário de um só 
homem. como sucede com os embar­
gos na primeira instância. 

Recursos só os que bastem e quan­
to bastem e que, por sua aplicação, 
possam remediar os males decorren­
tes das decisões do Juízo singular, 
dando-se-lhes, outrossim, uma disci­
plinação capaz de levã-los, com se­
gurança e brevidade, ao alcance da 
sua alta finalidade político-social. 

E esses recursos, que se mantenham 
e se arrolem com a sua estruturação 
saneada, devem ser catalogados, au­
tonomamente, em livro próprio por­
que os recursos dão-se das decisões 

proferidas, interlocutória, terminativa 
ou definitivamente, em quaisquer 
processos - especiais, acessórios, or­
dinãrios - e não, apenas, nos de 
conhecimento. Allãs, os cõdigos lo­
cais derrogados, tod(Js eles, o Decreto 
n.0 3. 084, de 1898, e mesmo o Código 
Processual vigente, orientaram-se por 
esse critério, que me parece o mais 
ajustado à sistematização dos recur­
sos. O Anteprojeto. entretnnh. n:Jo 
n'o adotou. Carece, por isso, de cor­
rigir-se. 

Foi .suprimido pelo Anteprojeto o 
recurso ex officio. Boa providência. 
Nesse sentido já me havia, de muito, 
pronunciado. Rebati, aliás, na oca­
sião, o argumento único exposto em 
abono da mantença qessa medida 
odiosa e avelhantada. Além do Mi­
nistério Público, ilustrado e bem com­
posto, a União e os Estados custeiam, 
em condições vantajosas, bem orga­
nizados seus corpos de Procuradores 
e Advogados, capazes e idôneos, para 
que se prescinda dessa formalidade, 
cediça e superada, que, a rigor. mais 
não é que manifestação de descon­
fiança na capacidade cultural e na 
idoneidade moral dos juízos. 

Estou com João Monteiro, parecen­
do-me, no entanto1 que a medida de­
ve ser mantida, apenas para os ca­
sos dos artigos 140, § 2.0 , e 822, do 
Código de Processo Civil. 

O Anteprojeto reduziu os recursos 
praticamente a dois: agravo de ins­
trumento e apelação e manteve, mes­
mo porque não podia suprimi-los, 
porque constitucional - o extraordi­
nário. 

No tocante ao recurso do terceiro 
prejudicado "hã uma observação a 
fazer porque o Anteprojeto. como rlf'le 
tratou, praticamente eliminou o ter­
ceiro prejudicado, pois que, implici­
tamente, veda-lhe o exercício do di­
reito de intervenção, por meio do re­
curso fDecreto n.0 3.084, UI, p. art. 
689. b, e alínea C.P. Civil DF. ar­
tigos 1.109, III, e 1.113, par. único 
~ C. Proc. Civil, art. 815 e §§) visto 
como. pelo art. 546, declara que "o 
terceiro 1 sem dizê-lo prejudicado 1 
poderá recorrer, quando estiver na 
vistoria de uma das partes, a que vem 
assistir no processo, etc." 

Esse terceiro é o assistente que. no 
processo atual, como no anterior, não 
podia e não pode recorrer, se o as­
sistido não n'o fizer. 

Ao "terceiro prejudicado" não é lí­
cito impedir de recorrer da sentença 
que o prejudique e que o faça dentro 
de um prazo razoável a contar-se da 
data em que tenha conhecimento da 
decisão de direito ou interesse seu. 

Importa, pois, reparar a omissão. 

O Código deve ser um instrumento 
aprimorado, não pQdendo, por isso, 

trazer falhas dessa natureza e dessa 
importância. 

Com surpresa, não obstante dizer 
o contrãrio IExp. de Motivos, p. 33) 
foi mantido, e o que é pior, com a 
sua área de aplicação ampliada, o de 
"embargos infringentes nas causas de 
alçada" do qual trataremos a seguir, 
reafirmando o nosso repúdio formal 
à sua admissão, ou melhor, à sua 
conservação. danosa e malsã, no nos­
so sistema recursal. 

\.0 

Embargos Infringentes 
nas Causas de Alçada 

Fazendo crítica do sistema de re­
cursos do Código vigente, o Professor 
Buzaid, na sua substancial e brilhan­
te "Exposição de Motivos" do Antepro­
jeto que elaborou, justifica, na pâg. 
36, a eliminação, que propõe, dos 
"embargos infringente e de nulidade", 
na segunda instância. 

Embora pareça razoável o que diz a 
rPspeito, não é aceitável a conclusão 
porque o recurso de "embargos infrin­
gentes e de nulidade", na segunda 
instância, é medida de alto alcance 
e na forma em que está a mesma dis­
ciplinada no Código vigente. É um 
reeurso util e necessário, que propor­
ciona, não raro, a reparação de erros 
graves e de injustiças notórias que, 
sem ele, prevaleceriam em detrimen­
to das partes litigantes. Mantê-lo ~ 
medida acertada. que se impõe. E o 
iuteressante é que, ao tempo em que 
propõe a supressão desse recurso, 
mantém o de revista, esse sim, inutil 
e superado, cuja supressão fora. pro­
posta no Anteprojeto de 1964, porqu~. 
se disse. "a revista eleva à categoria 
de motivo autônomo ou fundamento 
do recurso a simples existência de 
dissidio jurisprudencial. 

Ora. o que não se compreende, en­
tretanto. é que assim entendendo a 
respeito desses dois recursos haja ad­
mitido a conservação dos "embargos 
infringentes", na primeira instância, 
das decisões em causas de valor até 
cinco vezes o salário mínimo vigente. 

E não se compreende porque, em 
primeiro lugar. trata-se de uma me­
dida, no direito atual, esdrúxula, e 
m~1.lsã, que. além do mais, embora. 
assim se diga, não é recurso, pois lhe 
faltam as características. 

Com isso cria o Anteprojeto uma 
situação díspar e de desigualdade in­
tolerável, entre as partes que litigam, 
akm de ser uma inutilidade e, como 
diz na p. 36, n.0 35, sobre os "embar­
go5 na segunda intância, com aplica­
ção exata aos na primeira, "repre­
senta, digo eu, simples remessa ou 
rl:'iteração de julgamento". 

Sou dos que entendem, e jã o disse 
~lgures, que a importância do direito 
postulado não se pode aferir quan-
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titativamente pelo valor da acão e 
sim qualitativamente pela natureza 
da relação questionada. Por isso não 
admite a regra do art. 561, do Ante­
projeto, a qual deve ser eliminada, 
porque atentatória, além de possuir 
outros defeitos e inconvenientes gra­
ves, do princípio geral da dupla ju­
rtsdicão, "protetor, que é, dos direitos 
individuais e óa ordem social". 

No regime de absoluta igualdade. 
que é o nosso (Const. art. 141, ~ 1.0 l 
não compreendo nem alcanço a razí'lo 
que levou o ilustrado Projetista a 
manter, apenas, com elevação da al­
ç~tda, o dispositivo do art. 839, do Cr'l­
digo de Processo Civil vigente. e com 
isso conferir aos juizes singulares -­
já por demais sobrecarregados de 
embargos e de trabalho - a atribui­
ção de julgar discricionariamf'pt.c, 
sem controle nem corretivo de um~ 
instância mais alta, as ações de ;:>e·· 
queno valor material, crümdo, assim. 
uma situação insuportável e injusta 
de desigualdade entre os que plei­
teiam para o Poder Judiciário. 

Dar aos grandes litigantes. isto f.. 
aos que se apresentam em juízo na 
defesa de direitos fundados em títu­
los de alto valor, a faculdade de pro­
vocar um novo exame das suas causas 
pela jurisdição superior e negar e.sdc 
direito - que é universal - aos pe­
quenos aos quais concedo, apenas. a 
faculdade precária de embargos, ou 
seja, de pedir ao próprio juiz que re· 
forme sua sentença, é, sem dúvida, 
atentar contra o princípio constitu­
c!onal. 

O sistema de unidade de jurisdição 
ou de instância única do art. 839 do 
Código vigente, que o Anteprojet3 
adota no art. 561 consagra o regime 
de tirania judiciária contra o direito 
de recurso consagrado universalmente 
como necessidade social e garantia de 
justiça. 

Do ponto de vista das garantias que 
a lei outorga aos litigantes tanta im­
portância teria como tanto acata­
mento devem merecer os titulares de 
at;ão de grande como de pequeno 
valor. E, acontece, muitas vezes, tais 
a qualidade e as condições dos res­
pectivos titulares, a presença, tenta, 
dt> fato, relativamente, um valor 
muito maior. 

Pelo sistema do Código (art. 839}, 
que é adotado pelo Anteprojeto tart. 
561) da sentença que julgar ação de 
valor superior a cinco vezes o salário 
mínimo, caberá o recurso de apelaçüo, 
esse sim, recurso, amplo e comum, por 
excelência, interposto para o Tribu­
nal de Justiça respectivo, ao qual as­
sim se devolve o pleno conhecimento 
da causa. 

Da sentença, porém, que decidir 
causa de alçada, o recurso será o de 
embargos, estrito, limitado, para o 
proprio juiz o que não é, por isso, 

propria e rigorosamente, um recurso, 
se~undo CARVALHO MOURAO, por­
que esse consite no exame da matéria 
a id7..ada por uma jurisdiç~t> superior". 

Dar esse "recurso", mero pedido de 
reconsideração que é, ou não ne­
nhum é, por bem dizer e em verdade, 
a mesma coisa. por que. como os fa­
to.; mostram, os exemplos revelam e :1 

prática indica, talvez, uma vez crn 
cem, se tanto, os embargos são rece­
h1r\os para reforma das sentenças. 

Sabe-se que, mesmo em casos de 
erro grosseiro, de injustiça notória e 
rlf' nulidade manifesta, os embargos se 
d€sprezam e as decisões são mantidns 
norque confessar o próprio erro, para 
err~endá-lo, é comum e humano, mo­
lesta a vaidade e fere o amor própri'1. 

M11itos poucos, raros, raríssimos 
IUPsmo, sfio, na magistratura dos nos~ 
sns dias, os RAFAEL MAGALRAES, 

A aplicação do art. 839 do Código 
vigente vem mostrando, edificante­
mrnte, a procedência e a verdade das 
minhas observações, circunstância que 
me força, pelas responsabilidades qne 
me pesam em decorrência da quali­
dade que carrego e da posicão em qu~ 
estou. a insistir. como faço, profis­
sional e humanamente, pela depura­
cão do Anteprojeto enfeiado pelo 
dispositivo draconiano e injusto. dessa 
regra imprudente, infeliz e, por toô.:J:> 
os titulas, lastimável que, nos vigentes 
processos. comum e fiscal, tão maus 
resultados tem dado e tão danosa se 
mostra à economia dos contribuintrs 
e ao direito dos litigantes, especial~ 
mente mais pobres. 

Não estou só na crítica que faco it 
conservação. no nosso sistema pro~ 
cessual, que se quer reformar r :;P 
pretende modernizar, desse pretenso 
"recurso", cuja admissão se justificava 
no processo antigo porque do despa­
cho que recebia-o ou rejeitava cahi:t 
apt-lação. 

E não estou só porque quase todos 
delE. hão tratado não se omitiram nR 
sua crítica, acerba, talvez, mas justa, 
adt>quada e necessária. 

Leia-se, para exemplo, dentro ou­
tras. as observações que escreveram 
AFFONSO l"RAGA iinst .. v. 3.0 , o. 
14?), CARVALHO SANTOS iC. Interi,. 
vol. IX, p. 330J, SEABRA FAGUNDES 
<Rec. Ord., p. 411), J. FREDERICO 
MARQUES i Inst., vol. IV, pág. 264 I e 
AMARAL SANTOS IProc. Civ., v. III, 
n.o 748, p. 147). 

Uma circunstância relevante à 
conclusão de que tal pseudo recurso 
deve ser eliminado pela irnprestabili ... 
dade evidente de sua aplicação, não 
so porque "o Estado não deve menor 
defesa as relações de direito porque 
essas sejam de menor valor econô~ 
mico" !AFFONSO FRAGA), "não 
sendo por esse valor que se medem a 
magnitude do direito e as conseqüên-

' 

cias jurídicas de sua violação tAML\­
RAL SANTOS,), como também porque 
of~ndendo tal norma ao princípio do 
duplo grau de jurisdição "fere o de­
vido processo le~:al que é garantia 
inerente às instituições político­
COlJStitucionais contida no art. 144 da 
Constituição Federal" (J. FREDERI­
CO MARQUES\. 

A criacão desses tribunais de alçada 
visam o descongestionamento dos 
Tribunals de Just:lça, ou seja da Ju.s­
tica de 2.a instância, finalidade qu.~ 
fol alcançada com sucesso. Entretanto, 
há ponderar que se eleva, nas con­
di<'Ões propostas, a alçada da primeira 
in~tãncia, a competência daqueles 
Tribunais se restr:ingirá e se limitará. 
a uma expressão ridícula e os mes­
mos tornar-se-ao, em verdade, uma 
preciosa inutilid:l.de, praticamente 
sem função pela escassez, senão au. 
sência da matéria a examinar. 

E o pior· é que a situação, que já 
sofre as conseqüências malsãs do 
congestionamento irremediado, até 
agora, poderá tornar-se calamitosa 
tanto no Rio, corno em São Paulo, 
e em outras Capitais, se prevalecer a 
medida preconizada, sem maior aten­
ção pela realidade da vida forense, 
no Anteprojeto, 

Permito-me estranhar que o ilus­
tre Projetista, advogado militante de 
larga experiência e longa prática, 
não haja sentido a necessidade de 
eliminar, ou de não incluir, no seu 
belo e valioso trabalho, essa espécie 
de recurso, que não n'o sendo, cons­
titui em inutilidade, uma injustiça, 
uma maldade contra os pequenos li­
tigantes, os quais, tanto quanto os 
grandes merecem a. proteção da lei e 
o amparo da justiça em absoluta 
igualdade de condições. 

Proponho, por tudo isso, a supres­
são do art. 561 do Anteprojeto, para 
que todos os litigantes tenham a fa­
culdade de usar do recurso de apela­
ção, quando lhes é contrária a deci­
s8o da Justiça singular. 

2.0 

Dos Agravos 

O Anteprojeto, pelas razões que são 
dadas iExp. Mot., p. 35) aboliu os 
agravos de petição e no auto do pro­
cesso, dos quais cogita o Código vi­
gente nos arts. 846 e 851, dando em 
substituição, para os casos do primei­
ro. o recurso de apelação e, para os 
do segundo, o de agravo de instru­
mento. 

Com a supressão do agravo de pe­
tição passaram a ser apeláveie as de­
cisões que, atualmente, são agravá­
veis. A medida é, realmente, útil e 
vantajosa, sob todos os aspectos e, 
principalmente, porque, entre outras 
razões, ficará dirimida de uma vez a 
controvérsia acadêm:ica sobre se ape­
láveis ou agraváveis as decisões sobre 
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prescrição e coisa julgada, carência 
de ação e ilegitimidade ad causam. 

No tocante, porém, à supressão do 
agravo no auto e a sua substituição 
pelo de instrumento, entendo não ser 
acertada. 

As razões invocadas na "Exposição 
de Motivos" (pág. 35, n.0 33) não sa­
tisfazem e não convencem. Há con­
siderar que a substituição, não aten­
de ao interesse da parte e maltrata a 
sua economia. Se é possível, even­
tualmente, dar-se a decisão do agra­
vo pelo Tribunal antes da decisão da 
cau.sa e assim corrigir-se o erro, por­
ventura, verificado, por um lado, por 
outro o acréscimo de despesas pelo 
acréscimo de formalidades proces­
suais onerará demais a parte agra­
vante, o que não ocorria com o agra­
vo no auto. 

Por isso não vejo por que fazer-se 
a substituição. Deve manter-se o 
agravo no auto para aqueles casos a 
que é ele destinado, tanto mais quan­
to, sem qualquer prejuízo para quem 
quer que seja, é certo que "se har­
moniza esse recurso, a rigor, com as 
principias fundamentais que estrutu­
ram o Código". 

3.0 

Do Recurso Extraordinário 
A parte do Código de Processo Ci~ 

vil, relativa ao "recurso extraordiná­
rio" foi modlficada pela Lei n.0 3. 396, 
de 2 de junho de 1958, da qual o An­
teprojeto aproveitou alguma coisa, 
introduzindo, porém, disposições no­
vas e adotando providências úteis e 
medidas coativas dos abusos na uti­
lização desse recurso. 

Deixou, entretanto, de adotar. para 
figurar no novo diploma, uma provi~ 
dência de utllidade prática e de van~ 
tagem evidente, tanto para a parte 
contra quem se recorra e para o Pre~ 
sidente do Tribunal que deve apurar 
o cabimento, ou não, da interposiçá<J, 

E assim porque se daria ao recor­
rido oportunidade para saber que re~ 
curso foi interposto sendo-lhe lícito 
examiná-lo, nos seus fundamentos, 
para impugnar, ou não, a sua admis­
sibilidade. oferecendo ao Presidente 
um estudo do caso que Jhe facilitaria 
o encargo de receber, ou não, o re­
curso (Lei n.0 3.396, art. 3. 0 , § 2.o}. 

Essa providência, parece-me, sem 
nenhum inconveniente e até mesmo 
vantajosa porque continente de efei­
tos salutares, deve ser introduzida no 
sistema do Anteprojeto. 

Pelo sistema atual o "recurso ex­
traordinário" sobe ao Supremo Tri­
bunal nos próprios autos, indepen­
dentemente de traslado, quando hou­
ver autos suplementares. Não os ha­
vendo. tirar-se-á carta de sentença 
para a execução f art. 867). 

O Anteprojeto, razoavehnente, sim­
plifica a situação ao dispor que o re-

J 

curso subirâ por instrumento a ser 
formado pelo traslado das peças in­
dicadas pelas partes no prazo de cin­
co dias. E assim dispondo a tende a 
um imperativo de economia proces­
sual e evitar que a parte vencedora 
lrecorrida) venha a ser pesadamente 
onerada com a extração, à sua custa, 
de "carta de sentença" se quiser exe­
cutar a decisão como a lei permite 
que faça em carâter provisório, por 
não ser suspensivo o recurso. 

Prevê o Anteprojeto a adoção de 
uma providência nova e imediata, de 
'1ma medida útil, coercitiva e mora­
lizadora no propósito de evitar a pro­
liferação da chicana e a procrastina­
~ão injusta da conclusão do feito. 
Encontra-se ela no art. 590, que im­
põe ao recorrente a obrigação de de­
uositar, à disposição do juízo, para 
TJOder recorrer, em 10 dias, a impor­
ància de 5% do valor da ação ou da 
·econvenção. Esse depósito, afinal, se 
1 recurso não for conhecido ou não 
for provido, reverterá em favor do 
recorrido. Está certo, sendo louvâvel 
a medida, que deve ser aceita. tor­
nando-se lei, pois que é de grande al­
cance o seu intuito e de benéfica e 
moralizadora f1nalidade. 

Do terceiro prejudicado 
Na parte referente a Intervenção 

de Terceiro, fiz crítica ligeira. mas 
adequada ao disposto no art. 546 do 
Anteprojeto. por isso que, como foi 
ali disposto, o terceiro "só poderá re­
cor~r quando estiver empenhado na 
vitória de uma das partes, a que as­
siste no processo. Esse é o assistente 
e não o terceiro prejudicado. Tercei­
ro, de modo geral. é todo aquele que, 
por si ou por sua representante legal, 
não foi parte na ação, dizendo~se pre­
judicado e que tenha um direito que 
seria lesado pela sentença se passas­
se essa em julgado e fosse executa­
da. 

Qualquer decisão pode ser lesiva ao 
direito de terceiro e qualquer que se­
ja o recurso dela cabível poderá ser 
usado pelo terceiro, a quem não se 
dá, apenas, o de apelação, como há 
quem entenda assim, salvo se esse é 
o recurso único admitido pelo siste­
ma da respectiva legislação. 

Os termos das leis são genéricos, 
não fazem qualquer restrição, falam 
em recurso de terceiro prejudicado, 
de modo que não há negar que. sa­
tisfeita a conceituação, o terceíro po­
de usar de todos os recursos legais, 
observadas porém, para a devida in­
terposição, as regras que a lei esta­
belecer. E essa condição é a de pro­
var, quanto baste a possibilidade de 
vir a sofrer um prejuizo efetivo ou 
potencial. 

O Código d-e 1939 incidiu na censu­
ra de Buzaid IExp. de Mot.. p. 39), 
porque. no art. 818, deixou de mencio­
nar os pressupostos de admissibilida­
de do recurso de terceiro prejudica-

do. Aliás. isto está implícito e, se a 
doutrina ·tem o recurso por cabível só 
quando haja demonstração, doantum 
satis, da possibilidade de prejuízo, 
claro que. fora não se readmitirá o 
recurso. Ao que se saiba o dispositi­
vo censurado jamais provocou, por 
isso, qualquer dúvida ou dificuldade. 

O que esse dispositivo, porém, tem 
de injusto e de dificultador, senão 
impossibilitador, da provi·dência do 
terceiro é a questão de prazo para a 
interposição do recurso, que é "o mes­
mo das partes e contado da mesma 
data". 

Ora, é isso, além de injusto, odio­
so. porque, sendo terceiro e, por essa 
razão, estranho à causa, essa se pro­
cessa, aquem ou além do seu conhe­
cimento. ao qual, não raro, nunca 
chega e quando chega é em prazo 
bem maior de quinze dias. 

Se houve códigos que concediam 
prazos muito mais Jatos - até de 180 
dias - não há senão fixar-se uma 
razão, por exemplo. de trinta dias, 
a contar da data da publicação da 
decisão no órgão oficial. porque "nem 
tanto ao mar, nem tanto à terra", 
com a condição, porém, de não ter 
sido ainda a sentença executada. 

Não aceito, por tudo isso, a fórmu­
la sugerida pelo Anteprojeto (art. 
546). que é a fórmula exposta algu­
res por Liebmann (Jnst. de Chioven­
da. v. II, p. 387, n.0 403, nota I) e que 
Pedro Palmeira criticou, com vanta­
gem. mostrando a sua inadequação 
(Da Int. de Tere., pág. 125) no caso. 

CONCLUSAO 

Muito teria que examinar e anali­
sar. mas falta-me tempo e a preca­
riedade atual da saúde não me per­
mitem esforço maior e maior dispên­
dio de energias já bastante gastas. 

Visei, com o que fiz, apenas servir 
à ciência e ajudar aos que a ela bus­
cam servir e servem bem." 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A Presidência recebeu, do 
Governador do Estado da Paraíba, o 
Ofício n.0 S/44. de 1972, Cn.0 GG.l45/ 
72, na origem), solicitando autoriza­
cão do Senado Federal para que aque­
le Estado possa contratar uma ope­
ração de financiamento externo, no 
valor de US 10.000.000,00 (dez milhões 
de dólares) ou o equivalente em ou­
tras moedas, destinada ao financia­
mento de parte do Programa Rodo­
v-iárjo Estadual. 

A matéria será despachada às Co­
missões de Finanças e de Constitui­
cão e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE CPetrônio Por­
tella) - Não há mais oradores !na­
critos. 

f 
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Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) 

Item 1 
Discussão, em turno único. do 

Projeto de Resolução n.0 56, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças como conclusão de 
seu Parecer n.0 454, de 1972), que 
autoriza o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul a realizar, 
através da Companhia Rio-gran­
dense de Telecomunicações -
CRT, uma operação de crédito ex­
terno para a complementação dos 
recursos necessários à execução 
de obras para a expansão de seus 
serviços, (incluído em Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de 
interstício concedida na sessão 
anterior), tendo 
PARECER, sob n.0 455, de 1972, 
da Comissão 
- de ConstitUição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici­
daàe. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não ravendo quem queira discuti­

lo, vou encerrar a discussão. 
Está encerrada. Em votação. 
OS Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanece r sentados. 
<Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Reda­

ção. 
O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­

tella) 

Item 2 

Discu.ssão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 57, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças como conclusão de 
seu Parecer n.O 457, de 1972), que 
autoriza o Governo do Estado do 
Piauí a realizar uma operação de 
crédito financeiro externo, desti­
nada ao financiamento da exe­
cução do Programa Rodoviário 
Estadual (incluído em ordem do 
Dia em virtude de dispensa de 
interstício concedida na sessão 
anterior), tendo 
PARECER, sob n.0 458, de 1972, 
da comissão 
- de Constituiçã.o e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicida­
de. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. <Pausa.) 

Bstá encerrada. 

Em votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Reda:­

ção. 
O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­

tella) 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 58. de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças como conclusão de 
seu Parecer n.0 459, de 1972), que 
autoriza o Governo do Estado do 
Rio de Janeiro a reauzar opera­
ção de empréstimo externo, des­
tinada ao financiamento parcial 
do Programa de Obras do Estado 
fincluido em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstí­
cio concedida na sessão anterior J, 
tendo 
PARECER, sob n.0 460, de 1972, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici­
dade. 

Em discussão o projet-o. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanece r sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Reda­

ção. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) 

Itens 4 e 5 

DiscussãD, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem 
n° 196/72 <n.0 302/72, na origem, 
de 13 de outubro de 1972 l pela 
qual o Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do 
Sr. Lauro E.scorel Rodrigues de 
Moraes, Ministro de Primeira 
Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto ao Reino 
da Dinamarca. 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem nú­
mero 200, de 1972 fn. 0 318/72. na 
origem) pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete ao 
Senado a escolha do nome do 
Sr. Fernando Ramos de Alencar, 

Ministro de Primeira Classe, da 
carreira de Diplomata, par a 
exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Governo da 
República do ]laraguai. 

Os itens 4 e 5 serão objeto de apre­
ciação em sessão .secreta, de acordo 
com o art. 405, alínea h, do Regimen­
to Interno, razão pela qual peç.o aos 
Srs. Funcionários que tomem a.s pro­
vidências de direito. 

r A sessão tran~:forma-se em secreN 
ta às 11 horas e 5 mmutos e volta 
a ser pública às .11 horas e 20 mintt­
tos.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Esgotada a matéria cons­
tante da Ordem do Dia, vai-se passar 
à votação do Requerimento n.O 159/72, 
lido na ora do Exp.ediente, solicitan.­
do urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 47/72. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
Em conseqüência da aprovação do 

requerimento, passa-se à imediata 
apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 

47/72, rn.0 947-EI/72, na origem) 
que dá nova redação ao art. 84 da 
Lei n.0 5.108, de 21 de setembro 
de 1966 - Código Nacional de 
Trânsito - tendo parecer favorã­
vel .sob n.0 455!72 da Comissão 
de Transportes, Comunicações e 
Obras PUblicas. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Se nenhum dos Senhores Senado­

res quiser discuti-lo, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

Ê o seguinte a projeto apro­
vado: 

PROn:'fO DE LEI DA CA~IARA 
N.0 47, de 1972 

CN. 0 947-B/72, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao art. 84 da 
Lei n. o 5 .108, de U de !<letembro 
de 1966 (Código Nacional de 
Trânsito). 

O CongTesso Naciona.l decreta: 
Art. 1.0 Passa a ter a seguinte re­

dacão o art. 84 da Lei n.o 5.108, de 
21 ·de setembro de 1960: 
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"Art. 84. É dever do condutor 
de veículo de transporte coletivo, 
além dos constantes do art. 83: 
a) abster-se da cobranca de pas­
sagens, se responsável Por veículo 
de transporte co)etlvo urbano. 
Penalidade: Grupo 1. 

b) usar marcha reduzida e velo­
cidade compatível com a seguran­
ça, ao descer vias com declive 
acentuado. 
Penalidade: Grupo 2. 
c) atender ao sinal do passageiro, 
parando o veiculo para embarque 
ou desembarque somente nos pon­
tos estabelecidos. 
Penalidade: Grupo 3. 
d) tratar com polidez os pa.ssa­
geiros e o público. 
Penalidade: Grupo 4. 

e) trajar-se adequadamente. 
Penalidade: Grupo 4. 

f) transitar em velocidade regu­
lamentar quando conduzir esco­
lares. 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa, as reda­
ções finais das proposições aprovadas 
na Ordem do Dia de hoje e que, nos 
termos do parágrafo único do art. 
358 do Regimento Interno, se não 
houver objeção do Plenãrio, vão ser 
lidas pe1o Sr. 1.0 -Secretário. (Pausa.) 

São lidas as seguintes: 

PARECER 
N." 477, tle 1972 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 56, de 1972. 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.0 56, 
de 1972, que autoriza o Governo do 
Estado do Rio Grande do Sul a rea­
lizar, através da Companhia Rio-gran­
dense de Telecomunicações - CRT -
uma operação de crédtt.o externo des­
tinada à complementação dos recur­
sos necessários à execução de obras 
para a expansão de seus serViGDS. 

Sala das Sessões, em g de novem­
bro de 1972. - Danton Jobim, Presi­
dente - Felinto Müller, Relator -
Catt~te Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 477, DE 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 56, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos tennos do art. 42, inci-

so IV, da Constituição, e eu, 
.... , Presidente, promulgo 

a seguinte 

RESOLUCAO 
N.0 l DE.1972 

Autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul a realizar, 
através da Companhia Rio-gran­
dense de Telecomunicacões -
CRT - uma operação de. crédito 
externo, destinada à complemen­
tação dos recursos necessários à 
execução de obras para a expan­
são de seus serviços. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 E o Governo do Estado do 

Rio Grand-e do Sul autorizado a rea­
lizar, através da COmpanhia Rio­
grandense de TelecomuniCaGÕes -
CRT - com o aval do Banco do Es­
tado do Rio Grande do Sul S/ A uma 
operação de crédito externo no valor 
de USS 35.000.000,00 rtrinta e cinco 
milhões de dólares norte-america­
nos), ou o seu equivalente em outra 
moeda estrangeira, com o First Na­
tional City Bank. New York. E.stado.s 
Unidos da América, sob a orie-ntac;ão 
do Ministério da Fazenda e do Ban~ 
co Central do Brasil. destinada à 
complementaGão dos recursos neces­
sârios à execução de obras para ex­
pansão e melhoramentos de seus ser­
vicos para o triênio de 1972/1974. 

Art. 2.0 A operação de- crédito rea­
Hzar-se~á nos moldes e termos apro­
vados pelo Poder Executivo FederaL 
à taxa de juros, despesas operacio­
nais. acréscimos. prazos e demais con­
dições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil para registro de emprésti­
mos da espécir obtidos no exterior. 
obedecidas as demais exigências dos 
orgãos encarregados da execução da 
politica econômico-financeüa do Go­
verno Federal, inclusive quanto ao 
aval ou fiança a ser prestado pelo 
Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul S/ A, e. ainda, as disposiGÕes da 
Lei Estadual n.o B.366, de 7 de ,iulho 
de 1972. 

Art. 3.0 Esta resolucão entra em 
vigor na data de sua Publicação. 

PARECER 
N.0 478, de 1972 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 57J de 1972. 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redaGão fi­
nal do Projeto de Resolução n.0 57, 
de 1972 que autoriza o Governo do 
Estado do Piauí a realizar uma ope­
ração de emprésUmo externo, desti­
nada ao financiamento da execução 
do Programa :R:odoviário Estadual. 

Sala das Sessões, em 9 de novem­
bro de 1972. - Danton Jobim, Presi­
dente - Filinto Müller, Relator -
Cattete Pinheiro. 

' 

ANEXO AO PARECER 
N.0 478, DE 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 57, de 1972. 

Fac;o saber que o Senado Federa.l 
aprovou, nos termos do art. 42. in­
ciso IV, da Constituição, e eu, .... 

.. , Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
do Piauí a realizar uma opera­
ção de empréstimo externo, des­
tinada ao financiamento da exe­
cu~ão do Programa Rodoviário 
Estadual. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 ~ o Governo do Estado dQ 
Piauí autorizado a realizar, através 
do seu agente financeiro, o Banco do 
Estado do Piauí S.A., uma operação 
de empréstimo externo no valor de 
até US$ 10.COO.OOO,OO <dez milhões de 
dólares norte-americanos), ou o seu 
equivalente em outras moedas estran­
geiras com o The First National Bank 
o f Boston, no exterior, ~ob a orien­
tação do Ministério da Farenda e do 
Banco Central do Brasll, destinada ao 
financiamento parcial do Plano R:-l­
dovlârío Estadual - Projetos Priori­
tários de Integração do Sul do PiauL 

Art. 2.0 A operação de empréstim,., 
realizar-se-a nos moldes e termos 
aprovados pelo Poder Executivo Fe­
deral. à taxa de juros. despesas ope­
racionais, acréscimos, prazos e demais 
condlGões admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasll para registro de em­
préstimos da espécie obtidos no ex~ 
terior. obedecidas as demais exigên­
clas dos órgãos encarregados da exe­
cução da política económ1co-finanrP.1 

ra do Governo Federal, inclusive 
quanto ao aval ou fianca fi ser nre' 
tado pelo Tesouro Nacion·:J! e .1· re-:.­
pectiva contragarantia, na forma da 
vinculação das quotas dos Fundes de 
Partkipação dos Estados e R'Jd.,vi~­
rio Nacional e, ainda, as disposições 
da Lei n. 0 3.153. de 17 de agosto de 
1972. do Estado do Piaui. 

Art. 3.0 Esta resolm;ão entra em 
vigor na data de sua publicação. 

PARECER 
N. 0 479, d• 1972 

Da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de 

Resolução n.0 58. de 1972. 

Relator: Sr. Filinto llüller 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.0 58, 
de 1972. que autoriza o Governo do 
Estado do Rio de Janeiro a realizar 
operação de empréstimo externo, des-
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tinada ao financiamento parcial do 
Programa de Qbra.s do Estado. 

Sala das Sessões, em 9 de novembro 
cie 1972. - Danton Jobim, Presidente 
- Filinto l\lüUer, Relator - Cattete 
Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 479,.DE 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.O 58, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
r:provou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, . . . . . .... 

.. , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUCAO 
N. 0 , DE- 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
do Rio de Janeiro a realizar ope ... 
ração de empréstimo externo, 
destinada ao financiamento par ... 
cial do Programa de Obras do 
Estado. 

O Senado Federal resolve; 
Art. 1.0 É o Governo do Estado do 

Rio de Janeiro autorizado a realizar 
uma operação de empréstimo externo 
no valor de até US$ 10. 000.000,00 (de~ 
milhões de dólares norte~america~ 
nos) de principal, ou o seu equiva~ 
I~nte ~m outras moedas, com grupo 
ünanciador que venha a ser aceito 
pelo Governo Federal destinada ao 
financiamento parcial do Programa 
de Obras do Estado 

Art. 2.0 A operação realizar-se-à 
nos moldes e termos aprovados pelO 
~oder Executivo Federal, à taxa de 
Jt;ros, despesas operacionais, condi-­
çoes e prazos admitidos pelo Banco 
Ce!lt~al do Brasil para registro de em~ 
prest1mos da espécie obtidos no exte.­
rior, obedecidas as demais exigências 
normais dos órgãos encarregados d::t 
pOlítica econômica-financeira do Go~ 
':erno _Federal e, ainda. a.s disposições 
aa Lei n.0 6. 778, de 24 de abril de 
1972, do Estado do Rio de Janeiro. 

. Art. 3.0 Esta resolução entra em 
v1gor na da ta de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
õenberg) -. SObre a mesa, requeri­
mento, de dispensa de publicação de 
redação final, que vai ser lido pelo 
Sr. 1.{)-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N." 160, de 1972 

Nos termos dO art. 359 do Regimen­
to. Int_erno, req~eiro dispensa de pu­
bllcaçao, para 1mediata discussão e 
votação, da redação final do Pro­
jeto ~e Resolução n.0 56, de 1972, que 
autonza o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul a realizar, através d!l 
Companhia Riograndense de Teleco­
municações - CRT - uma operação 
de crédito externo destinada à com­
p!ementação dos recursos necessários 

1. 

à execução de obras para a expansão 
de seus serviços. 

Sala das Sessões, em 9 de novem­
bro de 1972. - Ruy Santos 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em conseqüência da 
a. provação do requerimento, passa-se 
a imediata apreciação da matéria, 
anteriormente lida pelo Sr. !.O-Secre­
tário. 

Em discussão a redacão final do 
Projeto de Resolução n.O 56/72. 

Se nenhum dos Srs. Senadores fizer 
uso da plavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Sens.dores que apro­

vam a redação final queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa, requeri­
mento de dispensa de publicação de 
redação final que vai ser lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 161, de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
publicação. para imediata discussão 
e votação, da redação final do Pro­
jeto de Resolução n.0 57, de 1972, que 
autoriza o Governo do Estado do 
Piaui a realizar uma operação de em­
préstimo externa, destinada ao fi­
nanciamento da execução do Progra­
ma Rodoviário Estadual. 

Sala das Sessões, em 9 de novem­
bro de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em conseqüência da 
aprovação do requerimento, passa~se 
à imediata apreciação da redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.0 57/72. 

Em discussão. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada, 
Em votação. 
Os Senhores senadores que apro­

vam a redação final, queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln­
denberg) - Sobre a mesa, requeri­
mento de dispensa de publicação de 
redação final que vai ser lido pelo Sr. 
1.0~Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERll>IENTO 
N.0 162, de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regimen­
to Interno, requeiro disperu;a de pu­
blicação, para imediata discussão e 
votação, da redação Hnal do Projeto 
de Resolução n.0 58, de 1912, que au­
toriza o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro a reali'.!iar operação de 
empréstimo externo, destinada ao fi­
nanciamento parcial do Programa de 
Obras do Estado. 

Sala das Sessões, em 9 de novem­
bro de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em eonseqüência da 
aprovação do requerimento, pa.ssa-se 
à imediata apreciaçli.o da redação fi­
nal do Projeto de Re.solução n.0 58/72. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro­

vam a redação final, queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada . 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDEN'JrE (Carlos Lin­

denberg) - Nada mais havendo que 
tratar, designo para a sessão ordiná­
ria de hoje a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em turno único, do Re­
querimento n.0 134, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Renato 
Franco, solicitando a transcrição 
nos Anais do Senado, da Ata da 
Transamazônica, documento his­
tórico lavrado no município de 
Altamira, Estado do Pará, quan­
do da inauguração do primeiro 
grande trecho da rodovia Tran­
samazôníca, em 27 de setembro 
de 1972. assim como do discurso 
de saudação a Sua Excelência o 
Senhor Presidente da República, 
General Emílio Garra.stazu Médici, 
pronunciado por Dom Eurico 
Krautler, Bispo Prelado do Xin­
gu, em nome do povo de Altamira, 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 
450, de !972 

- da Comissão Diretora 

2 

Votação, em turno único, do Rew 
querimento n.0 137, de 1972, de 
autoria do Sr. SenadQr Lourival 
Baptista, solicitando a transcri­
ção nos Anais do Senado da pa-
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le.stra proferida em 24 de outu­
bro de 1972, pelo Senador Car­
valho Pinto no auditôrio do Ita­
marati, em comemoracão do dia 
das Nações Unida.s, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 
449, de 1972 

- da Comissão Diretora 

3 

Votação, em turno único. do Re­
querimento n.0 138, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Vasconce· 
lo.s Torres, solicitando a transcri­
ção nos Anais do Senado Federal 
da Ordem do Dia do Ministro Ara­
ripe Macedo, lida no dia 23 de ou­
tubro de 1972, Dia do Aviador, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

451, de 1972 

- da Comissão Diretora 

4 

Discussão, em turno único. da 
Emenda da Câmara ao Projeto de 
Lei do Senado n.0 2, de 1972. de 
autoria do Sr. Senador Magalhães 
Pinto, que dá nova redação ao ar­
tigo 693 do Código Civil, tendo 
PARECER, sob n.0 465, de 1972, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici­
dade. 

0 SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) -- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 11 horas 
e 30 minutos.) 

ATA DA 144.a SESSÃO 
EM 9 DE NOVEMBRO DE 1972 

2. • Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.0 Legislatura 

PRESIDENCIA DO SR. CARLOS 
LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se­
nadores: 

José Guíomard - José Lindoso 
- Cattete Pinheiro - Milton 
Trindade - Renato Franco -
Alexandre Costa - Clodomir Mi­
let - Fausto Castelo-Branco -
Petrônío Portella - Virgílio Tá­
vora - Waldemar Alcântara -
Ruy Carneiro - Arnon de Mello 
- Augusto Franco - Antônio 
Fernandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - Paulo Tôrres 
- Benjamin Farah - Danton 
Jobim - Nelson Carneiro - Gus­
tavo Capanema - José Augusto 
- Magalhães Plnto - Carvalho 
Pinto - Benedito Ferreira -
Fernando Corrêa - Filinto Mül-

ler - Accioly Filho - Ney Braga 
- Daniel Krieger - Guido Mon­
din. 

O SR. PRESIDEI"TE (Carlos Lin· 
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 34 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretárío procederá à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPú­

BLICA 

De agradecimento de remessa de au­
tógrafo de Decreto Legislativo: 

- N.0 206172 (n.0 344/72, na ori­
gem), de 8 do corrente, referente 
ao Decreto Legislativo n.0 64, de 
1972, Que ~prova o texto do De­
creto-lei n.0 1. 238, de 14 de se­
tembro de 1972; 

- N.0 207172 (n.0 343/72, na ori­
gem), de a do corrente, referente 
ao Decreto Legislativo n.0 63, de 
1972, que aprova o texto do De­
creto-lei n. 0 1.237, de 12 de se­
tembro de 1972. 

De agradecimento de comunicação 
referente à ~scolha de nome indi­
cado para cargo cujo provimento 
depende de prévia aquiescência do 
Senado Federal: 

- N.0 208172 (n. 0 342172, nl ori­
gem), de 8 do corrente, referen­
te a escolha do nome do Sr. 
Mário Loureiro Dias Costa, Mi­
nistro de Segunda Classe, da 
carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto ao -Governo da 
República do Iraque; 

- N.0 209172 (n° 345/72, na ori­
gem), de 8 do corrente, referente 
a escolha do nome do Sr. João 
Cabral de Melo Neto, Embaixa­
dor junto ao Governo da Repú­
blica do Senegal, para, cumula­
tivamente, exercer as funções de 
Embaixador do Brasil junto ao 
Governo da República do Mali 
e Embaixador do Brasil junto ao 
Governo da República da Mau­
ritânia; 

- N.0 210172 (n.o 346/72, na ori­
gem), de 8 do corrente, referente 
a escolha do nome do Sr. Paulo 
do Rio Branco Nabuco de Gou­
vêa, Embaixador junto ao Go­
verno da Federação da Nigéria, 
para, cumulativamente, exercer 
a função de Embaixador do 
Brasil junto ao Governo da Re­
pública do Daomei. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln­
denberg) - O expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretârio. 

E lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 163, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alinea "b", do Regimento In­
terno, para o Projeto de Lei da Cá-· 
mara n. 0 46, de 1972 (n.0 904-B/72, 
na Casa de origem), que dispõe sobre 
a carreira de Procurador da Fazenda 
Nacional, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 9 de novembro 
de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O requerimenot lido será 
vetado ao final da Ordem do Dia, na 
forma do art. 378, item li, do Regi­
mento Interno. 

Sobre a mesa, requerime.nto que será 
lido pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 164, de 1972 

Sr. Presidente: 
Considerando que a 15 de novembro 

corrente se vão realizar eleições mu­
nicipais em 21 Estados da Federação; 

Considerando que se ultima o prazo 
ps.ra a propaganda política, de que 
devem participar, como chefes incon~ 
testes, os Srs. Senadores; 

Considerando que é dever indecli­
nD vel dos Srs. Senadores votar nas 
próximas eleições; 

Considerando que não há nenhuma 
matéria de carâter urgente, nem pro­
jeto de prazo a findar-se, a exigtr 
imediata inclusão em Ordem do Dia. 

Requeremos que nos dias 10, 13, lt, 
1~ e 17 do corrente a Ordem do Dia 
das sessões seja destinada a trabalhos 
de Comissões, ressalvado o direito da 
Presidência convocar, a qualquer mo­
numto, aos Srs. Senadores, para dis­
cussão e votação de matéria superve­
nie-nte, de caráter inadiável. 

Sala das Sessões, em 9 de novembro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
dettberg) - Concedo a paJavra a.o 
nobre Senador Nelson Carneiro, que 
falará como Líder do Movimento De­
mocrático Brasileiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO 
(Como Líder do MDB. pronuncia o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, em meados do ;,mo 
passado, o Governo federal decretou 
intervenção em Guarulhos. Contes­
tando o ilustre Deputado Laerte 
Vieira. que profligava a arbitrarieda-



4424 Sexta-feira lO DIARlO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção IIl Novembro de 1972 

de da medida. ocupou a tribuna da 
outra Casa do Congresso Nacional o 
Vice~Líder Nina Ribeiro, para expU~ 
car as razões que haviam levado o 
Executivo a afastar. por corrupção, (> 

Prefeito Alfredo Antônio Nader. Apro-­
veitava o ilustre representante da 
ARENA a oportunidade para respon­
der a oração que antes proferira o 
nobre Deputado Francisco Amaral. 

É longa a resposta do ardorosn 
DPputado Nina Ribeiro, publicada no 
Dia rio do Congresso Nacional, Seção I, 
de 7 de agosto de 1971. Relacionava 
S. Ex.a várias irregularidades que te­
riam sido praticadas com o dinheiro 
público. para. a certa altura, afirmar: 

- "52. O Sr. Waldomiro Pompêo, 
durante a sua gestão à frente da 
Prefeitura Municipal, utilizou-se, 
indevidamente, em proveito de 
terceiros rnr. José Milbas de 
Queiroz), de serviços públicos sem 
concorrência pública, empregou 
verbas em. desacordo com a lei, 
admitiu servidor contra expressa 
disposição em lei, infringindo as­
sim o disposto nos itens II. III, IV, 
VI, XI e XII. do art. J.o do De­
creto-lei n.0 201, de 27 de feve­
reiro de 1967". 

O Sr. Waldomiro Pompêo, contra 
quem pesava tão graves acusações, 
pt>rtencia ao MDB. 

Para interventor no município foi 
nomeado, então, o jovem bacharel 
Jean-Pierre Herman de Moraes Bar­
ros, que ao tempo integrava o gabi­
nHe do ilustre Titular da Pasta da 
Justiça, Ministro Alfredo Buzaid. 

Para surpresa de muitos, inclusive 
dos próceres municipais da ARENA, 
alguns dos apontados como corruptos 
continuaram nos postos chaves da 
nova administração. 

O chefe do gabinete do prefeito 
de.:.:tituído, por exemplo, continou a 
exercer as mesmas funcóes durante a 
interventoria, inclusive' representan­
do-a em atos oficiais. Os protestos 
surgiram pela imprensa, e o advogado 
Aclolfo de Vasconcelos Noronha pu­
bl!cou, a 20 de janeiro do corrente 
ano, pelas colunas do periódico "O 
Vale do Tietê", um artigo em que de­
nunciava esses fatos, sob o título 
"Carta Aberta ao Presidente Médici". 

O chefe do gabinete do ex-prefeito, 
que é o mesmo chefe-de-gabinete dll 
atual interventor, ingressou no Juízo 
de Guarulhos com uma interpelação 
judicial, a que foi oposta exceção de 
verdade. O importante é que, nessa 
interpelação, o ínterpelante se refere, 
a certa altura, aos 5 de março de 1972, 
"it administração PompêD, oficial 
mtnte reconheclda como administra­
ção corrupta; assim qualificada por 
quantos, nesta cidade, têm a coragem 
de dizer a verdade". 

Waldomiro Pompêo, como corrupto 
denunciado pelo Vice-Líder Nina Ri­
beiro, e, no dizer do chefe do gabi­
nete do atual interventor de Gua­
rulhos, corrupto urbi et orbi, resol­
veu, no Ultimo mês de agosto, in­
gressar na ARENA, banhando-se nas 
águas lustrais do Jordão oficial. Di­
ga-se, em louvor da verdade, que es­
sa decisão desgostou profundamente 
a vários próceres situacionistas. Mas, 
depois do batismo, Waldomiro Pom­
pêo, livre de qualquer pecado, sur­
giu candidato a prefeito pela ARE­
NA-L 

O ilustre Marechal Estevão Tauri­
no de Rezende foi dos que não se 
conformaram com os fatos que desa­
guariam na candidatura Waldomiro 
Pompêo. Em resposta ao pedido de 
audiência que endereçara ao Chefe 
da Nação, recebeu, em 26 de junho 
deste ano, tele&"rama do ilustre Che­
fe do Gabinete Militar da Presidên­
cia, informando-o de que o assunto 
deveria ser tratado diretamente com 
o Ministro, "a quem darei conheci­
mento da decisão". 

Até hoje a audiência não se rea­
lizou. E Waldomiro Pompêo, que era 
corrupto quando integrava o MDB, 
disputa hoje a prefeitura de Guaru­
lhos em nome da Re\·oluçào. 

Houve tempo, Sr. Presidente, que a 
ARENA pretendia ser a defensora da 
luta contra a corrupção. E nós, do 
MDB, como já frisava o eminente 
Deputado Laerte Vieira, sempre flze­
mos questão de acentuar que a hon­
radez, a dignidade, a moralidade. es­
tiveram acima de todos os partidos, 
inspiradores que são, tais princípios, 
de toda obra humana digna. Dian­
te desse episódio, em que o próprio 
Líder arenista se ergueu na Tribuna 
da Câmara para denunciar a corrup­
ção e nominar os implicados na cor­
rupção de Guarulhos, quando um 
deles se translada do MDB para a 
ARENA e tem ali um apoiG tão de­
cisivo, a ponto de se transformar em 
candidato a nova eleicão à Prefeitu­
ra, ~ cumpre-nos indagar se a ra­
zão estava com os autores do rela­
tório de que se valeu o Deputado Nina 
Ribeiro, para explicar a intervenção, 
ou se chegou o instante de confessar 
a Revolução os erros e excessos co­
metidos, com as injustiças e prisões 
feitas, inclusive pela SubCGI de São 
Paulo. 

O caso de Guarulhos pode não ser 
o único. Mas reclama registro nos 
Anais da Casa. para a anãlise desa­
paixonada dos que vierem a estudar 
esta época conturbada e original de 
nossa história política. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

O SR. NELSON CARNEIRO - <Pe­
la ordem.) Sr. Presidente, V. Ex.a me 

f 

concedeu a palavra como Líder, mas, 
como Senador, estou inscrito. Lamen~ 
to ter que voltar a ocupar a atenção 
da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin~ 
denberg) - Com a palavra o nobre 
Senador Nelson Carneiro, 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem re­
visão do orador.) Sr. Presidente, 
transcorre, hoje, o 49.0 aniversário do 
Touring Club do Brasil. Nenhuma 
lnstítuição merece, neste País, com 
maior : ustiça, o título de utilidade 
pública. O Senado Federal aprovou 
projeto nesse sentido, que foi derro­
tado na Câmara dos Deputados, de 
acordo com a orientação geral ali 
fixada, de que tais titulas de utilidade 
pública devem ser deferidos pelas au­
toridades ào Poder Executivo. 

Sr. Presidente, nesta hora, ao re­
cordar u obra benemérita do Touring 
Club do Brasil, desejo recordar :llgu­
mas de suas ilustres figuras com quetn 
tratei: PedrQ Cerqueira Lima, Juve­
nal Murtinho e, seu atual Presidente, 
Berilo Neves. 

Gostaria de fazer um apelo ao Se­
nhor Presidente da República para 
que Sua Excelência não deixe que tão 
nobre :a.ssociaçáo complete seu 50.0 

aniversário sem antes a declarar de 
utilidade pública. 

Sr. Presidente, no começo de minha 
vida fui funcionário do Touring Club 
do Brasil. Ali principiei a compreen­
der os problemas do Brasil, as pos­
sibilidades do turismo e a necessi­
dade de maior entrosamento entre os 
brasileiros. 

O Sr. Benjamin Farah - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - com 
muita honra. 

O Sr. Benjantin Farah - V, Ex. a, 
sendo Líder, faia por toda a Bancada 
do MDB. Quero, no entanto, como 
representante da Guanabara, asso­
ciar-me, gostosamente, à manifesta­
ção de louvor e congratulações ao 
Touring Club do Brasil, pelo serviço 
perfeito, pelo prestígio, simpatia e 
por tudo que essa grande institui­
ção realiza em favor da Guanabara 
e do Brasil. Ainda por intermédio de 
V. Ex.a, desejo cumprimentar efusi­
vamente o Presidente Berilo Neves, 
Por long·o tempo, sobretudo quando 
eu cursava o ginásio e, posteriormen­
te. a Faculdade, S. s.a constituía uma 
das maiores atrações, com aquelas pu­
blicacões de fundo filosófico e irôni­
co, níotivo de regozijo para a juven­
tude das escolas de curso médio e su­
perior. Realmente, Berilo Neves é uma 
figura interessante, de grande inte­
ligência e que tem dado muito de si 
Pm favor dessa benemérita institui­
ção. 
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O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, agradeço o aparte do no­
bre Senador Benjamin Farah. 

Ao Jacto do nome do General Berilo 
Neves, que hoje preside aquela entida­
de, refiro a figura dinâmica do seu 
Secretário-Geral, o Dr. Edgar Cha­
gas Dória. 

O Sr. Eurico Rezende- Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Com 
muita honra. 

O Sr. Eurico Rezende ~ V. Ex.a 
rende justa homenagem ao Touring 
Club do Brasil. Realmente, é uma 
instituição privada e que se consti­
tui, podemos afirmar, num estado de 
alma neste Pais, pelo respeito que im­
prime a sua orientação e sobretudo 
pelos serviços que presta ao Pais. V. 
Ex.a recorda o episódio da Câmara, 
parece que negando ... 

O SR. NELSON CARNEIRO - Aliás, 
é uma orientacão da Câmara. desde 
o tempo que eU a integrava. A Câ­
mara nunca aprova projetos de reco­
nhecimento de instituições como de 
utilidade pública, porque acredita que 
essas iniciativas foram delegadas pelo 
próprio Legislativo ao Poder Execu­
tivo. 

O entender do Senado, que me pa­
rece o mais correto, depois de todos 
os estudos feitos, é que aquele Poder 
que delegou tais iniciativas --- o Le-­
gislativo - não ficou impedido de 
também praticar os atos delegad-os ao 
outro Poder. 

O Rr. Eurico Rezende - V. Ex.a, 
com isso, retirou parte da minha in­
tervenção. V. Ex. a, rendendo home­
nagem ao Touring Club ... 

O SR. NELSON CARNEIRO - An­
tes do cinqüentenário. 

O Sr. Eurico Rezende - faz um 
apelo a:~ Presidente da República no 
sentido de ser declarada a utilidade 
pública de.ssa instituição. Atendido o 
apelo de V. Ex. a, não será a primeira 
homenagem: será a segunda, porque a 
primeira já existe em termos concre­
tos, através da vitoriosa, da caudalo­
sa, superavitárla politica r•JdovJária 
no País, que. ampliando as nossas vias 
de transporte, atende a uma perma­
nente reivindicação do Touring Club 
do Brasil. 

O SR. NELSON CARNEJRO- Mui­
to obrigado a V. Ex. a 

A grande missão do Touring Club, 
Sr. Presidente, tem sido mostrar o 
Brasil aos brasileiros. sv.as viagens, 
demandando ao nDrte e ao sul do País, 
levam numerosas pessoas do Sul para 
que tenham c-onhecimento dos proble­
mas do Norte e do Nordeste. 

Fui integrante de uma de&sas via­
gens, no longínquo ano de 1943, e ti .. 
ve o primeiro contato com as popuia-

"' 

ções, os costumes, os hábitos e os sen­
timentos cívicos do povo brasileiro 
que vivia acima do Estado da Bahia. 

O Touring Club cumpre uma mis.são 
de integração nacional e, certamente, 
o Senhor Presidente da República 
não deixará que transcorra, no pró­
ximo ano, o cinqüentenã.rio da sua 
fundação sem que o Executivo decre­
te a utilidade pública que não 1oi pos­
sível ao Poder Legislativo lhe outor­
gar. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Com 
muito prazer. 

O Sr. Ruy Carneiro - Aplaudindo 
a oração de V. Ex. a, que vem exal­
tar o trabalho valioso do Touring 
Club do Brasil, quando se luta pela 
integração nacional, podemos dizer 
que essa entidade foi pioneira nes.se 
trabalho de levar para o Norte e Sul 
do Brasil, para os Estados longínquos, 
grupos de famílias das mals impor­
tantes de São Paulo e do Rio. para 
que conhecessem o nosso País. De 
maneira que o Touring Club é, na 
realidade, pioneiro nessa iniciativa de 
integração. Podemos dizer que todos 
os brasileiros endossam e aplaudem 
as palavras que V. Ex.a pronuncia no 
momento. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, eram essas as palavras 
que deveria proferir, fazendo votos 
para que o Touring Club continue a 
sua trajetória de serviços ao País e 
estenda, como vem fazendo, a sua 
missão a uma integração latino­
americana, através das comemora­
ções anuais ao Dia Pau-americano. 

O Sr. Clodomir Milet - V. Ex. a 
permite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra, 

O Sr. Clodomir Milet - Quero con­
gratular-me com V. Ex.8 pela mani­
festação de simpatia ao Touring Club 
do Brasil, no momento em que anun­
cia a comemoração do cinqüentená­
rio da entidade no próximo ano. No 
Senado, foi apresentado projeto de 
inicia tíva do nobre Líder Filinto 
Müller. declarando o Touring Club de 
utilidade pública. O Relator da ma­
téria, aprovada nesta Casa, foi o 
eminente Senador Carlos Lindenberg. 
que preside a sessão. Mas a Câmara 
dos Deputados, por entender que se 
tratava de matéria da competência 
do Poder Executivo, não aprovou o 
projeto. Quero esclarecer a V. Ex.a 
que atualmente, no Senado, também 
seguimos a orientação da Câmara e 
não estamos mais aceitando projetos 
de iniciativa do Legislativo que reco­
nhecem associações como de utilida­
de pública, por julgar que isto é atri­
buição do Poder Executivo. Antiga­
mente, no Senado, tínhamos enten­
dimento diferente do da Câmara dos 

í 

Deputados, aceitando a tese, se não 
me engano de autoria do ex-Senador 
Antônio Balbino, que diiza que tanto 
de origem do Executivo como do Le­
gislativo, podia uma lei nesse sentido 
ser aprovada. Podia a lei ser votada 
e aprovada pelo Legislativo e sancio­
nada pelo Executivo e até mesmo po­
dia ser por simples decreto do Exe­
cutivo. Funcionava como líder para 
essas questões de legislação, no que 
diz respeito à tramitação de projetos 
na Comissão, o nobre Senador Guido 
Mondin, que trouxe justamente essa 
orientação, e até projetos que jã es~ 
tavam aprovados nas Comissões fo~ 
ram rejeitados no plenãrio, pois o en­
tendimento passou a ser idêntico tan­
to na Câmara como no Senado, des­
de o ano passado. Acredito, nobre 
Senador Nelson Carneiro, que o apelo 
de V. Ex. a encontrará guarida da 
parte do Poder Executivo, e o Tou­
ring Club do Brasil poderá festejar 
o seu cínqüentenário com o seu re­
conhecimento pelo Poder Executivo, 
como entiddde de utilidade pública. 
Congratulo-me com V. Ex.a pela ma­
nifestacão. Devo dizer que, na Câ­
mara dÜs Deputados, há alguns anos, 
fui relator do orcamento do Ministé­
rio da Viação e Obra! Públicas, quan­
do tive a iniciativa de apresentar 
emenda destinando as primeiras sub­
vencões ao Touring Club do Brasil. 
Aquéle tempo, a subvenção era da 
ordem de CrS 2.000,00. Foi mantida 
durante muito tempo no orçamento 
e, acredito, ainda dele consta. Real­
mente. o Touring Club do Brasil pres­
ta relevantes serviços ao País e deve 
merecer de todo os brasileiros, do 
Poder Legislativo como também do 
Executivo, o melhor acatamento. 
Congratulo-me, repito, com V. Ex. a 
por essas palavras de simpatia em 
favor do Touring Club do Brasil. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, encerro 
as minhas considerações, feliz de ha­
ver interpretado o pensamento unâ­
nime do Senado Federal através das 
manifestações aqui pronunciadas. 

Estou certo de que a sugestão que 
ora formulo, que já obteve o anlauso 
do Senado Federal, e certamente o 
da C8mara dos Deputados, e só não 
se converteu em realidade em virt11de 
de interpretação que não vale dis­
cutir no momento, será atendida pelo 
Poder Executivo. 

Certamente, o Senhor Presidente 
da República será sensível a essa :ni­
nião generalizada do Congresso ~~~­
cional e, no próximo ano, na data de 
hoje, estaremos festejando o ctn­
qüentenário de fundação do Touring 
Club do Brasil, com o galardão. o re­
conhecimento que Jhe cabe como en­
tidade de utilidade pública. <Muito 
bem! Muito bemD 

O SR. PRESIDENTE (C;"~rlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa, requeri­
mento que vai ser lido pelo sr. 1.0 • 

Secretário. 
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li: lldo o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N.• 165, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos 
do art. 374, alínea b_. do Regimento 
Interno, para o Ofício n.0 S/44/72, do 
G<Jvernador do Estaclo da Paraíba, 
pelo qual solicita ao Senado Federal 
a necessária autorização para que 
possa. contratar com The First Natio­
nal Bank of Boston, no exterior, uma 
operação de crédito financeiro até o 
valor de US$ 10.000.000.00 <dez mi­
lhões de dólares) ou o equivalente em 
outras moedas, destinada ao finan­
ciamento de parte do Programa Ro­
doviário Estadual. 

Sala das Sessões, em 9 de novembro 
de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O requerimento lido serã 
votado ao final da Ordem do Dia, na 
forma do art. 378, Item TI. do Regi­
mento Interno. 

Está encerrado o período destinado 
ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.o 134, de 1972, de 
autoria do Sr. Renato Franco, so­
licitando a transcrição nos Anais 
do Senado, da Ata da Transama­
zônlca, documento histórico la­
vrado no município de Altamira, 
Estado do Pará, quando da inau­
guração do primeiro grande tre­
cho da rodovia Transama.zônica, 
em 27 de setembro de 1972, assim 
como do discurso de saudação a 
Sua Excelência o Senhor Presi­
dente da República, General Emí­
lio Garrastazu Médici, pronuncia­
do por Dom Eurico Krautler, Bis­
po Prelado do Xingu, em nome do 
pOvo de Altamira. tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

450, de 1972 

- da Comissã() Diretora 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram con.servar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. Será feita a transcri­
ção solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 2 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.• 137, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Lourival 
Baptista. solicitando a transcri­
ção nos Anais do Senado da pa­
lestra proferida em 24 de outu­
bro de 1972, pelo Senador Car-

valho Pinto no auditório do Ita­
marati, em comemoraçào do Dia 
da.s Nações Unidas, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n.0 

449, de 1972 

- da Comissão Diretora 

Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram conservar~se sentados. 
tPausa.) 

Aprovado. Será feita a transcrição 
solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -

Item 3: 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.0 138, de 1972, de 
autoria do Sr. senador Vasconce· 
los Torres, solicitando a transcri­
ção nos Anais do Senado Federal 
da Ordem do Dia do Ministro 
Araripe Macedo, lida no dia 23 
de outubro de 1972, Dia do Avia­
dor, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.• 
451. de 1972 

- da Comissão Diretora. 

Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro~ 
vam queiram conservar·se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. Será feita a transcri~ 
ção solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -

Item 4: 

Discussão, em turno único, da 
Emenda da Câmara ao Projeto de 
Lei do Senado n.0 2. de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Magalhães 
Pinto, que dá nova redação ao ar­
tigo 693 do Código Civil, tendo 
PARECER, sob n.O 465, de 1972 
da COmissão 

- de Constitui~ão e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridici­
dade. 

Em discussão a emenda. 

Não havendo quem queira discuti-
la, encerrarei a discussão. <Pausa.) 

Estã. encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que a apro­
vam queiram conservar-se sentados. 
!Pausa.) · 

Rejeitada. 

O projeto vai à sanção, feita a de­
vida comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

I 

~ a seguinte a emenda rejei­
tada: 

EMENDA DA CAMARA DOS DEPU­
TADOS AO PROJETO DE LEI DO 
SENADO N.0 2. de 1972 

bá nova tedação ao art. 693 do 
Código Civil. 

Dê-se a seguinte redação ao art. 
1.(): 

"Art. 1.0 O art. 693 do Código 
Civil passa. a ter a seguinte re­
dação: 

Art. 693. Todos os aforamentos, 
inclusive os constituídos ante­
riormente a este código, são res­
gatáveis 10 (dez) anos depois de 
constituídos, mediante pagamen­
to pelo foreiro, que não poderá no 
seu contrato renunciar ao resga­
te, nem contrariar as disposições 
imperativas deste capitulo, de 10 
<dez> pensões anuais e mais 4% 
(quatro pOr cento) sobre o valor 
atualizado do terreno, benfeito­
rias e aces.sões." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Esgotada a matéria cons­
tante da Ordem do Dia, passa-se à 
votação elo Requerimento n.o 163/72, 
lido na hora do Expediente, de ur­
gência para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 46, de 1972. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o apro. 
vam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denhel'g) - Em conseqüência da 
aprovação do requerimento, passa-se 
à imediata apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 46, 
de 1972 <n.0 904/B/72, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a car­
reira de .Procurador da Fazenda 
Nacional e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.os 468 e 469. das Comissões 

- de Serviço Público Civil e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Não havendo quem queira discuti-lo 
encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o apro-­
vam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. O projeto irá à sanção. 
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É o seguinte o projetG apro~ 
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAJIARA 
N.0 46, de 1972 

(N. 0 904172, na Casa de origem) 

lDE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA! 

Dispõe sobre a carreira de Pro .. 
curador da Fazenda Nacional e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A carreira de Procurador 
da Fazenda Nacional da Parte Per­
manente do Quadro de Pessoal do 
Ministério da Fazenda passa a ter 
a seguinte composição: 
Carreira N.0 de Cargos 

1.11. Categoria... 35 
2.• Categoria....... 50 

a.a Categoria. . . . . . . . . . . 60 

Total de Cargos. 145 

§ 1.0 Os cargos vagos ou que vie­
rem a vagar de 1.a (primeira) e 2.3 

(segunda) categorias serão providos 
mediante promoção, alternadamente, 
pelos critérios de rnerecin1ento e an­
tigüidade, dos ocupantes de cargos de 
2.a !segunda) e 3.a /terceira) catego­
rias, respectivamente. Os de 3.a (ter­
ceira) categoria serão providos, ex­
clusivamente, por concurso públíco 
de provas e de títulos, entre Bacha­
réis em Direita de comprovada ido­
neidade moral. 

§ 2. 0 O concurso para o provimen­
to de cargos de 3.a (terceira l catego­
ria da carreira de Procurador da Fa­
zenda Nacional será realizado na Ca­
pital da unidade federativa em cuja 
Procuradoria da Fazenda Nacional 
houver o claro na lotação e se regerá 
por instruções aprovadas mediante 
portaria do Procurador-Geral da Fa­
zenda Nacional. 

§ 3.0 A banca examinadora, desig­
nada pelo Ministério da Fazenda, se­
rã. presidida pelo Procurador-Geral 
da Fazenda Nacional, ou por Pro­
curador da Fazenda Nacional. 

Art. 2.0 o cargo isolado de Pro­
curador-Geral 'da Fazenda Nacional 
é de provimento em comissão. 

Art. 3.0 A lotação dos cargos de 
Procurador da Fazenda Nacional, nos 
órgãos central e regionais da Pro­
curadoria-Geral da Fazenda Nacio­
nal, será estabelecida por decreto. 

Art. 4.0 Os atuais ocupantes dos 
cargos de 1.a (primeira) categoria da 
carreira de Procurador da Fazenda 
Nacional, da Parte Suplementa'r, do 
Quadro de Pessoal do Ministério da 
Fazenda passam a ocupar, sem au­
mento de despesa, os cargos de 1.a. 
(primeira) categoria da carreira de 
que trata o art. 1.0 desta lei. 

Art. 5.0 Fica dispensada a exigên­
cia de interstícios para efeito de pre­
enchimento dos cargos vagos, na car­
reira de Procurador da Fazenda Na­
cional, existentes na data da publi­
cação desta lei, mediante promoção 
dos procuradores das categorias in­
feriores. 

Art. 6.0 As despesas decorentes 
da execução desta lei correrão à con­
ta das dotações orçamentárias con­
signadas à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional. 

Art. 7.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga­
dos os arts. 25, 26, 27, 28, 29 e 33 do 
Decreto-lei n.0 147, de 3 de fevereiro 
de 1967, e demais disposições em con­
trário. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lín· 
denberg) - Em votação o Requeri­
mento n.0 165, de 1972, lido no Ex­
pediente. 

Os Srs. Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Passa-se à apreciação da matéria. 
Solicito parecer da Comissão de 

Financa.s, sobre o ofício do Governo 
do Estado da Paraíba, solicitando au­
torização do Senado para contrair em­
préstimo no valor de US$ 10.000.000,00. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS - (Para emi· 
tir parecer.) Sr. Presidente, o Sr. Go~ 
vernador d-o Estado da Paraíba, com 
o Ofício ora em exame, solicita ao 
Senado Federal, nos termos do artigo 
42, inciso IV, da Constituição, a ne­
cessária licença para que o Estado da. 
Paraiba possa contratar com o The 
First National Bank of Boston, no 
exterior, uma operação de crédito fi-
nanceiro até o valor de USS ....... . 
10,000,000.00 !dez milhii<>s de dólares!. 
ou o equivalente em outra moeda des­
tinada ao financiamento de parte do 
seu Programa Rodoviário Estadual. 

2. A operação de que se trata teria, 
em principio, as $eguintes caracterís­
ticas: 

3. o empréstimo destina-se ao fi­
nanciamento das seguintes partes do 
Programa Rodoviário Estadual: 

I - Conclusão da pavimentação do 
Sistema Rodoviário do Brejo Parai­
bano; 

I1 - Implantação e pavimentação 
da rodovia Juripiranga BR-230; 

III ~ Implantação e pavimentação 
da rodovia Patos-Piancó-Itaporan­
ga. 

4. Anexo ao processado encontram­
se o.s seguintes documentos: 

a) Cópia da Lei Estadual n.0 3,696, 
de 14 de setembro de 1972, que auto-

rizou o Poder Executivo Estadual a 
contratar com financiadoras estran­
geiras, empréstimos ·externos no va­
lor de até US$ 10,000,000.00 ou o seu 
equivalente em outras moedas, desti­
nados ao financiamento parcial do 
Plano Rodoviário Estadual; 

b) Cópia do oficio remetido pelo 
Governador do Estado da Paraiba à 
OEMPEX, solicitando autorização pa­
ra negociar com o exterior a opera­
ção em tela; 

c) Cópia do pronunciamento da 
CEMPEX, do Banco Central do Bra­
sil, autorizando o prosseguimento das 
negociações; 

d) Cópia da Exposlção de Motlvos 
n.0 457, de 1972, do Ministro -da Fa­
zenda, solicitando ao Sr. Presidente 
da República permissão para que o 
Governador do Estado da Paraíba 
possa dirigir-se ao Senado Federal 
para os fiM previstos no art. 42, in­
cJso IV da Constituição, e comuni­
cando que "o Poder Executivo Fe­
deral não tem oposição a fazer ao 
empreendimento". 

e) Cópia do telegrama do Gabine­
te da Presidência da República, co­
municando ao Governador do Estado 
da Paraíba que o Sr. Presidente da 
República autorizou o encaminha­
mento do pedido de empréstimo ex­
terno ao Senado Federal. 

5. Ante o exposto. atendidas que 
foram todas as exigências constantes 
do art. 406 do Regimento Interno do 
Senado, esta Comissão manifesta-se 
favoravelmente à concessão da com­
petente autorização, nos termos do 
seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇJ\0 N.0 

59 de 1972 

Autoriza o Governo do Estado da 
Paraíba a realizar uma operação 
de crédito financeiro destinada 
ao financiamento de parte do 
Programa Rodo\1ãrio Estadual. 
Art. 1.0 ~ o Governo do Estado 
da Paraíba autorizado a realizar 
através do seu agente financeiro. 
o Banco do Estado da Paraíba 
S.A., uma operação de emprésti­
mo externo no valor de até US$ 
I 0,000.000.00 ! dez milhões de dó­
lares norte americanos) ou o seu 
equivalente em outras moedas es­
trangeiras, com o The First Na 
tional Bank of Boston, sob a ori­
entacão do Ministério da Fazen­
da e· do Banca Central do Brasil. 
destinado ao financiamento de 
parte do programa Rodoviário 
Estadual. 
Art. 2.0 A operação de emprésti~ 
mo realizar-se-a nos moldes c 
termos aprovados pelo Poder Exe~ 
cutivo Federal, à taxa de juros, 
despesas operacionais, acréscimos, 
prazos e demais condições admi­
tidas pelo Banco Central do Bra-
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sil para registro de empréstimos 
da espécie obtido.s no exterior, 
obedecidas as demais exigências 
dos órgãos encarregados da exe­
cução da política econômico-fi­
nanceira do Governo Federal, in­
clusive quanto ao aval a ser pres­
tado pelo Tesouro Nacional e 
ainda, o disposto na Lei Estadual 
n.0 3.696, de 14 de setembro de 
1972, publicado no Diário Oficial 
do Estado no dia 17 de setembro 
de 1972. 

Art. 3.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 
Sala da.s Sessões, em 9 de novem­
bro de 1972. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre­
sidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O parecer da Comissão 
de Finanças é favorável, concluindo 
pela apresentação de Projeto de Re­
solução. 

Sollcito parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, sobre o Pro­
jeto de Resolução apresentado, como 
conclusão do parecer pela Comissão 
de Finanças. 

Tem a palavra o nobre senador 
Eurico Rezende. 

Apresentado pela Comissão de Fi­
nanças, nos termos regimentais, o 
Projeto de Resolução ora em exame 
autoriza o Governo do Estado da Pa­
raíba a realizar uma operação de cré­
dito financeiro destinada ao financia­
mento de parte do Programa Rodo­
viário Estadual. 

2. A matéria teve origem no pe­
dido formulado pelo Governador do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 
42, inciso IV da Constituição, cons­
tante do Oficio n.0 S/44, de 1972. 

3. Encontram-se anexados ao pro­
cesso os seguintes documentos: 

a) Cópia da Lei Estadual n.0 3.696, 
de 14 de setembro de 1972, que aut<>­
rizou o Poder Executivo Estadual a 
contratar como financiadoras estran­
geiras, empréstimos externos no valor 
de até US$ 10.000.000,00, ou o seu 
equivalente em outras moedas, desti­
nados ao financiamento parcial do 
Plano Rodoviário Estadual; 

b) Cópia do Ofício remetido pelo 
Governador do Estado da Paraíba à 
CEMPEX. sollcitando autorização pa­
ra negociar com o exterior a opera­
ção em tela; 

c) Cópia do pronunciamento da 
CEI\.1PEX, do Banco Central do Bra­
sil, autorizando o prosseguimento das 
negociações; 

d) Cópia da Exposição de Motivos 
n.O 457, de 1972, do Ministro da Fa­
zenda, solicitando ao Sr. Presidente 
da República, permissão para que o 
Governador do Estado da Paraíba 
possa dirigir-se ao Senado Federal 

para os fins previstos no art. 42, in­
ciso IV, da Constituição, e comuni­
cando que "o Poder Executivo Federal 
não tem oposição a fazer ao empre .. 
endimento". 

e) Cópia do telegrama do Gabi­
nete Civil da Presidência da Repú­
blica, comunicando ao Governador do 
Estado da Paraíba que o Sr. Presi­
dente da República autorízou o en­
caminhamento do pedido de emprés­
timo externo ao Senado Federal. 

4. Como se verifica foram atendi­
das todas as exigências constitucio­
nais (art. 42, inciso IV, da Constitui­
ção) e regimentais (art. 406, alínea 
a, b e c), razão pela qual esta Co­
missão entende que o Projeto de Re­
solução em exame está em condições 
de ter traamitação normal, pois cons­
titucional e jurídico. 
~ o parecer. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) - O parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça é favorável 
ao projeto. 

Concluída a instrução da matéria, 
passa-se à sua apreciação. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 59, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças como conclusão de 
seu Parecer oral), que autoriza o 
Governo do Estado da Paraíba a 
realizar uma operação de emprés­
timo externo destinada ao finan­
ciamento de parte do Programa 
Rodoviário Estadual. 

• 

Em discussão. 
O SR. PRESIDENTE - Com a pala­

vra o Senador Ruy Carneiro para dis­
cussão da matéria. 

O SR. RUY CARNEIRO - (Sem re­
visão do orador.) Anunciado por V. 
Exa. o Projeto de Resolução n.0 59 em 
que o Governo da Paraíba solicita au­
torização para realizar uma operação 
de crédito financeiro destinada ao fi­
nanciamento de parte do Programa 
Rodoviário Estadual. 

Essa operação da importância de 
dez milbões de dólares norte ameri­
canos deverá ser realizada com o First 
National Bank of Boston, sob a orien­
tação do Ministério da Fazenda e do 
Banco Central do Brasil - destinado 
a complementação do plano Rodoviá­
rio do Estado. 

Estando a Matéria em regime de 
urgência o plenário acaba de ouvir os 
votos favoráveis à operação, proferi­
dos pelos Srs. Senadores Ruy Santos, 
da Comissão de Finanças, e Eurico 
Rezende, da Comissão de Justiça. 

Em discussão o projeto, e não se 
encontrando no plenário nenhum dos 
colegas da representação paraibana 
pertencentes aos quadros da maioria, 
embora da oposição tomei a iniciati­
va de agradecendo os votos dos nus-

tres relatores, como representante da 
Paraíba na fase da discussão dar es­
clarecimentos ao Plenário sobre o 
acerto do Ministro Emanl Sátyro, 
ilustre governador do meu Estado to­
mando esse empréstimo. 

Sei que o Senado o aprovará e dai, 
quero agradecer por antecipação. 

EmbOra sem nenbuma ligação PQli­
tica com a situação dominante na Pa­
raíba, sei que a importância solici­
tada se destina a execução de um pla­
no louvável do Governo Ernani Sáty­
ro, qual seja ligar a BR-230, a chama­
da estrada tronco do vale do Piancó 
que partindo de Patos atravessa os 
municípios de Santa Terezinha, Catin­
gueira, Olho D' Agua, Planeá, Itapo­
ranga e por fim COnceição que se lf .. 
mita com os Estados de Ceará e Per­
nambuco. 

Trata-se de região de muita pecuá .. 
ria e agricultura. 

Essas rodovias asfaltadas como a 
BR-230 irá desenvolver de maneira 
extraordinária aquela região do nosso 
Estado. 

Desse modo, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, não como politico-parti­
dário, mas como paraibano, como re­
presentante do Estado que sou nesta 
Casa, desejo congratular-me com a 
Paraíba e sem constrangimento agra­
decer e afirmar ao Senado que a in­
tenção do Governador Ernani Sátyro 
é boa, louvável, e estou convicto de 
que a obra será realizada, pois embora 
da oposição confio na honestidade de 
S. Exa. 

o Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Vê V. Exa., 
e recolho essa certeza, mais uma vez, 
através do seu pronunciamento con­
gratulatório, que o Governo Federal 
age bem quando prestigia a contrata­
ção de financiamentos no exterior, vi­
sando a fins reprodutivos, nesse caso 
a implantação rodoviária que, obvia­
mente, tem um poder econômico mul­
tiplicador muito grande. Aproveito, 
então, o ensejo da sua substanciosa 
intervenção para dizer que as críticas 
que ouvimos no sentido de que o Go­
verno Federal está endividando o 
Pais, no exterior, são totalmente im­
procedentes. País como o nosso, de 
dimensões continentais, com proble­
mas acumulados, com desafios econô­
micos em todas as suas regiões, não 
pode realizar a obra de sua emanci­
pação senão com a importação de r~­
cursos creditícios externos. Todo pats 
em desenvolvimento tem que registrar 
endividamento externo, porque não há 
mais isolacionismo econômico. li:ntão, 
o endividamento que existe é para 
esses fins; é endividamento apenas 
formal que se toma, com o passar de 
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alguns anos, em empréstimo autofi­
nanciável, e, mais do que isto, de ren­
tabilidade permanente. Assim, ben­
dito, mil vezes bendito esse tipo de 
endividamento, e muitas v,ezes maldi­
tas, míl vezes malditas as acusações 
negativas que se fazem em torno dessa 
orientação do Governo Federal, que 
não é egoística porque, como no caso 
v~rtente, é em favor de uma unidade 
federada do nosso Pais. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.a 
me dá licença para um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Pois não, 
Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro - O nobre 
Senador Eurico Rezende tem um ar­
senal de flechas, e desfere-as sempre 
que pode, ainda quP. não diga a pes­
soa a quem quer visar. Ora, tenho 
sido em um dos que mais têm critica­
do os excessos de endividamento do 
Governo Federal. 

O Sr. Eurico Rezende - Eu não me 
lembrava disto. fRisOs) 

O Sr. Nelson Carneiro - Mas, nun­
ca recusei. Sr. Presidente, nem a Mi­
noria recusou jamais, qualquer voto 
sempre que necessário para assegurar 
a qualquer Unidade da Federação, 
com as devidas garantias a União, 
os recursos necessãrios a seu desen­
volvimento. Ao contrário, temos sem­
pre sustentado que é preciso amparar, 
auxiliar, estimular as economias dos 
Estados menos poderosos, para que 
haja equilíbrio nacional. O Senador 
Eurico Rezende, em seu aparte gratu­
latório - como S. Ex.a o denominou 
-- teve muikJ de ferino. Mas a Opo­
slção não se sente atingida por ele. 
A Oposição continuará critícando 
empréstimos que não redundem em 
benefícios para o Pp.ís, ou que possam 
redundar em endividamento injusto 
para o PaJs, mas estará sempre pron­
ta para dar seu voto, como tem dado, 
e seu aplauso. como não tem recusa­
do, a todas as iniciativas do Governo 
que visem ao equilíbrio entre os Esta­
dos, de modo que um dia possamos 
vangloriar de ter si(lo extinto o terrí­
vel equador que divide o Brasil em 
Estados ricos e Estado~ pobres. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agrade­
ço o aparte do eminente Senador Eu­
rico Rezende à minha intervencão na 
discussão do projeto que irá aProvar 
o empréstimo ao E~tado da Paraíba. 
para ser aplicado na complementação 
C: o seu sistema rodoviário. Disse no 
início de minhas palavras que o Vale 
do Piancó, abrange várias comunas 
paraibanas e se nã0 me faJha a me­
mória o Município de Serra Talhada 
e o Município de Mauriti no Cearã, 
r essa ligação ser!i benéfica para o 
escoamento das riqt'ezas para a nossa 
capital e porto de CHbedelo. 

O Sr. Eurico Re7ende - V. Ex. a 
permite outro aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Pois não, 
Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex. a 
formulou o agradeciment<>, mas, nes­
ta oportunidade, desejo dar outro 
aparte. Disse o eminente Senador 
Nelson Carneiro, rrr1licando referên­
cias que fiz a respeito do endivida­
ment<> externo ~ e confesso que não 
me lembrava de que S. Ex.4 tinha 
sido o autor das criticas - que sem­
pre que surge um pedido de emprés­
timo. de financiamento de interesse 
do Pais, ou de interesse dos Estados, 
S. Ex. a está a favor. Então, pela ca­
tivante intermediacão de V. Ex.a. no­
bre Senador Ruy Carneiro, eu pedi­
ria, e creio que a Casa pediria, ao 
nobre Senador Nelson Carneiro que 
mencionasse um só empréstimo es­
trangeiro contraído pelos Governos 
Revolucionários contrários aos inte­
resses nacionais, ou ao.•· interesses dos 
Estados. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex. a 
me permite um aparte, nobre Senador 
Ruy Carneiro. 

O SR. RUY CARNEIRO - Pois não, 
Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro - '€ difícil à 
Oposição, Sr. Presic~ente, nesta Casa, 
quando estâ presente o Senador Euri­
co Rezende. AJndn quando a Oposi­
ção aplaude. S. Ex a encontra meios 
de divergir. Mas, Sf' S. Ex. a quer que 
lhe aponte algum empréstimo que se­
ja desfavorável aos interesses nacio­
nais poderá ajudar ~ Minoria a obter 
resposta do Sr, MiPistro da Fazenda 
a um requerimento de informações 
enviado através dos canais compe­
tentes e da Mesa da Câmara dos 
Deputados, no dia 12 de setembro, so­
bre a dívida ext,erna do País, as co­
missões pagas e os destinos, os em­
prestadores, para que, com esses da­
dos oficiais, dois meses depois, possa­
mos indicar a S. Ex a quais os em­
préstimos que merecem aplauso e os 
que devem ser criticados. Antes, po­
rt'>m, de S. Ex.a obter, com o seu alto 
prestigio. qualquer vale do titular da 
Fazenda ao requerimento de infOr­
mações regularmente enviado, nada 
noderá CDbrar da Minoria com sua in­
terpelação. 

O Sr. Eurico Rezende - Nobre Se­
nador Ruy Carneiro, V. Ex.a vai per­
mJtir-me um riipido aparte. 

O SR. RUY CARNEIRO- Pois não! 
Aliás, não tinha concluído o meu 
agradecimento a V. Ex. a, mas concedo 
o aparte com muito prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a 
esta sendo desapropriado em bene-
fício do debate. ' 

O SR. RUY CARNEIRO - Ouvirei, 
corr. muito prazer, repito. o aparte de 
V. Ex.a O debate traz esclarecimento 
e é salutar à democracia, 

O Sr. Eurico Rezende - Estranho 
o estilo oposicionista do eminente Se­
nador Nelson Carneiro, que mais pa­
rece o da rota das caravelas, quandv 

estamos na rota espacial. S. Ex.a fe?. 
críticas - e agora fiquei sabendo -
ao endividamento internacional do 
Brasil. Ao mesmo tempo, pediu infor­
mações! Agora, confessa que só depois 
de recebida a resposta é que poderá 
verificar se realmente há alguns se­
tores, nesse endividamento, que ex­
primam contrariedade ao interesse 
nacional Então, S. Ex.a, não devia ter 
feito as críticas, e sim ter-se limitado 
a pedir as informações. Mas já avan­
çou o sinal, porque, recebida a respos­
ta e realizado o confronto, se se cons­
tatar a improcedência das acusações, 
ficará S. Ex. a numa posição incômoda, 
em que nunca desejaríamos vê-lo. 
Apesar de sua pertinácia, oposicionis­
ta, é S. Ex. a um parlamentar que goza 
aqui do conceito, da estima e da me­
lhor intervivência sentimental da 
Casa. S. Ex.a acaba de dizer, pelo 
menos, que nada sabe a respeito do 
assunto, isto é, se há algum emprés­
timo que não consulte os interesses 
nacionais - tanto que perguntou! S. 
Ex.a errou, repito, quando, antes de 
perguntar, fez as criticas. 

O Sr. Nelson Carneiro - Nobre Se­
nador Ruy Carneiro, permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. RUY CARNEffiO -Pois não! 

O Sr. Nelson Carneiro - O nobre 
Senador Eurico Rezende está como 
um rigoroso inspetor de veiculas, :t 
mostrar a mão e a contramão dos 
apartes. Não fiz crítica aos emprésti­
mm realizados, mas ao seu montante. 
Em menos de dois ou três anos, a dí­
vida externa do Brasil duplicou. Era 
preciso, portanto, que o Ministro d3. 
Fazenda, responsável por esse endi­
vidamento, desse à Câmara e ao Se­
nado os esclarecimentos necessários, 
a fim de que o Poder Legislativo, no 
exercício da sua funcão fiscalizadora, 
prevista no art. 45 ·da Constituição, 
aplaudisse ou criticasse esses emprés­
timos. A crítica, repito. foi feita ao 
montante do endividamento. e não a 
uma ou outra operação. Por isso 
mesmo não me antecipei a criticar. 
Tlve a Cautela de há dois meses en­
viar à Mesa requerimento de infor­
nlã.Çôes, que até hoje, desgraçada­
mente, não mereceu resposta e temo 
que se encerre a presente Legislatura 
sem que o Poder Executivo, apesar 
dos bons ofícios que reclamo e t'o 
apelo do nobre Senador Eurico Re­
zende, responda, para que o Senado 
verifique se esse endividamento, no 
v&Jor em que se verifica atualmente, 
na duplicação da dívída externa, foi 
ou não favorável integralmente aos 
interesses nacionais. 

O SR. RUY CARNEIRO - Sr. Pre­
sidente, minha presença nesta tribu­
na como homem da Oposição, uma vez 
que os colegas da Maioria do meu Es­
tado não estão presentes tem a fina­
lidade de proclamar que o empréstimo 
solicitado pelo Governador Ernani 
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Sátiro é justo e será muito bem apli­
ca.do em benefício da Paraíba, pro­
curando assim realizar a comple­
mentação de rodovias asfaltadas em 
re-giões prósperas que precisam fazer 
circular sua riqueza e a sua produção. 

Como Senador da Paraíba, desejava 
apenas, manifestar, em ligeiras pala­
vras o meu regosjja pela aprovação 
dos recursos para o progresso da mi­
nha terra, entretanto o meu pronun­
ciamento foi arrastado a esse fogo 
cruzado de apartes entre o eminente 
representante do Espírito Santo e o 
meu Líder, Senador Nelson Carneiro. 

A Minoria tem aprovado, seguida­
mente, os empréstimos e as solicita­
ções feitas por vários Estados. No 
fundo, o que o Senador Nelson Car­
neiro deseja e julga necessário, é que 
os órgãos governamentais esclareçam 
ao povo através do Congresso o mon­
tante das nossas cbrigações com o 
estrangelro. 

O Senador Nelson Carneiro está 
executando o seu dever de Lider da 
Oposição, quando pede informações 
ao Governo, e o Senador Eurico Re­
zende acha que S, Ex. a. não tem ra­
zão. 

No caso, porém, quero apenas con­
gratular-me com o Senado pelos re­
sultados alcançados: O Senador Eu­
rico Rezende, como membro da Co­
missão de Constituição e Justiça, deu 
o seu parecer favorável à solicitação 
elo Governo da Paraíba; O Senador 
Ruy Santos brilhante representante 
da Bahia, como relator da Comissão 
de Finanças. procedeu do mesmo 
modo. Por conseguinte, nesta tarde, 
considero a Paraíba feliz, porque a 
solicitação do seu Governo foi aten­
dida e as suas rodovias com esses re­
cursos asfaltadas. 
O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com sa­
tisfação. 

O Sr. Eurico Rezende - O Senador 
Nelson Carneiro que falou em regra 
de trânsito, especificando mão e con­
tramão, com a explicação que deu foi 
mais além: foi ao desastre, 8. Ex.P. 
diz que a base da crítica ou da sus~ 
peiC}áo está no fato de, em dois anos, 
o Brasil ter duplicado a sua dívida 
externa. Qualquer brasileiro de pe~ 
quena lucidez, fazendo um confronto 
entre essa duplicação e a triplificação 
do progresso do País, não se assusta 
por ter dobrado o endividamento ex­
terno ~se realmente dobrou. Não sei 
ainda - vou saber. Por outro lado, 
tive receio de o Senador Nelson Car­
neiro votar contra esse empréstimo 
da Paraiba, porque se S. Ex. a acha 
que dobrou, já tem endividamento 
demais, poderia ficar contra a sua 
majoração. V. Ex. a, a Paraíba e nós 
tivemos muita sorte com essa tole­
rância do ilustre Líder do .MDB, de 

modo que V. Ex. a não deve agradecer 
só à Casa. Deve agradecer ao seu 
bâtonnier por não ter suscitado essa 
dúvida dentro do argumento, se )á é 
excessiva a duplicação da dívida ex­
terna, não é aconselhãvel que se ma­
jore essa dívida, através de outros 
empréstimos setoriais. Mas, agora 
peço desculpas ao nobre Senador Nel­
son Carneiro e expresso o nosso agra­
decimento por ter tolerado essas exa­
cerbações do nosso endividamento ex­
terno em favor da Paraíba. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com 
prazer, nobre colega. 

O Sr. Nelson Carneiro - Só posso 
levar, nobre Senador Ruy Carneiro, a 
intervenção do nobre Senador Eurico 
Rezende à conta da sua facúndia in­
telectuaL Realmente, S. Ex.a hoje 
deve estar inspirado no Espírito 
Santo, de onde acaba de voltar, para 
manter este diálogo em torno de coisa 
alguma; porque nunca, em momento 
algum, a Minoria precisou atender a 
apelos da Maioria para votar propo­
sição neste sentido. Todos os pare­
ceres neste sentido que têm passado 
pelas Comissões de Finanças e de 
Constituição e Justiça, que dizem res­
peito a empréstimos para os governos 
estaduais, têm merecido invariavel­
mente o voto favorável e a assinatura 
dos representantes da Minoria. Nós 
queremos apenas exercer a fiscaliza~ 
ção dos atos da administração, que o 
art. 45 outorga ao Senado Federal. 
Este objetivo da nossa missão. V. 
Ex.a não precisaria pedir o meu apoio 
porque, nobre Senador Eurico Rezen­
de, V. Ex. a sabe que o nobre Senador 
Ruy Carneiro fala neste instante em 
nome de toda a bancada. Mas, o no­
bre Senador Eurico Rezende não po­
deria perder esta tarde magnífica 
para dar mais uma demonstração dos 
recursos da sua inteligência, do seu 
bom humor e da sua inspiração. 

O SR. RUY CARNEIRO - Ag:·acte­
ço os apartes dos nobres colegas e que­
ro dizer que, afinal de contas, eles vie­
ram dar vida às ligeiras pala v r as que 
eu ia pronunciar acerca deste emprés­
timo feito à Paraíba. Temos confian­
ça que o nosso Estado. pequeno, cum­
prirá suas obrigações, empregará bem 
o numerário na complementação das 
suas rodovias. 

O Sr. Danton Jobim ~ Permite V. 
Ex.e. um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO- Com mui­
to prazer. nobre colega. 

O Sr. Danton Jobim - Quero feli­
citá-lo pela sua nobre atitude como 
membro dos mais ilustres da Oposi­
ção nesta Casa. Faço votos para que 
esta conduta de V. Ex.a seja seguida 
por todos os nossos companheiros em 
ambas as Casas do Congresso Nacio­
nal. V. Ex. a é um dos membros mais 

categorizados da Oposição, do MDB, 
adve!:so ao Governo do Estado da Pa­
raíba. Apesar disso, vem somar oesfor~ 
ços aos do Governo do Estado para 
que o Senado dê o seu apoio à pro­
vidência salutar que visa a realizar 
uma obra de tamanha importância 
para a comunidade paraibana. Antes 
de sermos representantes da Oposi­
ção nesta Casa, somos representantes 
do Btasil e .5omos particularmente re­
presentantes dos nossos Estados. Aqui, 
mais de uma vez, tenho opinado sobre 
pedidos do Governo do Estado da 
Guanabara, que represento no Sena­
do, no sentido de que se dê a aprova­
ção constitucional a empréstimos ex­
ternos em favor do nosso Estado-Ci­
dade. O Governador da Guanabara, 
como V. Ex.a. sabe, nâo pede muito; 
S. Ex:.a procura, entretanto, o Gover­
no Federal todas as vezes em que se 
faz necessário para que este dê a sua 
cooperação, a solução dos mais gra­
ves problemas do Estado. E devemos 
também testemunhar aqui - e o que­
ro fazer como representante da Opo­
sição na Guanabara que o sou - a 
verdadeira isenção com que o Presi­
dente Médici e o Ministro da Fazenda 
têm-se portado em relação a todas as 
postulações do nosso E-stado nesse sen~ 
tido. Julgo que essas licenças de em~ 
préstimos solicitadas pelos governos 
estaduais devem ser aprovadas pelo 
Senado, parque esses pedidos já vêm 
devidamente estudados pelas autori~ 
dades financeiras que são responsá­
veis pela regularidade e pela higidez 
das nossas finanças. Acho que todo os 
Estados que batem à nos.sa porta es­
tão realmente cumprindo o seu dever, 
estão c.abrando o seu quinhão nos fru­
tos do desenvolvimento nacional que, 
em última instância, são os frutos do 
sacrifício doe todos os brasileiros. A 
Oposição, como V. Ex.a. sabe, como sa­
bem todos os Membros da nossa Ban­
cada, não hostiliza de nenhum modo 
o desenvolvimento nacional nem obs­
taculiza o esforco do Governo no sen­
tido de increméntá-lo e incentivá·lo. 
Nós aqui, repito, somos representantes 
dos nos:sos Partidos. dos nosoos Esta­
dos, mas sobretudo do Brasil. Assim, 
felicito o pronunciamento de V. Ex.& 
no sentida de apoiar o que pleiteia o 
Governo de seu Estado, ora em mãos 
dos seus adversários. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a me 
permite um aparte, Sr. Senador Ruy 
Carneiro? 

O SR. RUY CARNEIRO - Pois não, 
Senador. 

O Sr. Eurico Rezende - Desculpe­
me mas a saudade veio mais depres~ 
sa. Corn relação à Paraiba tivemos a 
tolerância do -eminente lider Senador 
Nelson Carneiro. Em matéria de en­
dividamento, devemos lembrar, tam­
bém, de que um dos Estados responsá­
veis por esse endividamento é a Gua­
nabara. No entanto, não há um repre­
sentante da Guanabara, a não ser o 
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eminente líder do !viDB. que faça res­
trições a essa poHtica de captação de 
financiamentos externos. Parece~me 
que, depois de São Pa.ulo, é o Estado 
da Federação que mais se beneficia 
com o endividamento externo. A Pon­
te Rio-Niterói - que não digo que é 
a obra do século; foi durante alguns 
dias a obra do século, porque hoje a 
obra do século é a Transamazônica -; 
o Metrô e inümeras obras de infra­
estrutura que se realizam na Guana­
bara são responsáveis por esse endi­
vidamento. O Sr. Senador Nelson Car­
neiro podia encontrar um caminho 
mais rápido para obter resposta às 
suas indagações. Pergunte ao Gover­
nador da Guanabara qual é o com­
portamento daquele jo\Tem Estado 
frente ao endividamento brasileiro no 
exterior. É o responsável por uma 
grande parcela; o quantitativo é mui­
to grande, tudo merecendo elogios 
porque, como disse, são obras agres­
sivamente reprodutivas. Vê V. Ex.a, 
por exemplo que os economistas esta­
belecem o crescimento econômico pe­
lo consumo de energia elétrica. Então, 
no caso brasileiro, podemos ver na di­
mensão do endividamento um dos fa­
tores decisivos do desenvolvimento na­
cional, inclusive no Estado da Guana­
bara, aqui tão bem representado pelo 
eminente Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.a 
dá licença para um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO ~ Pois não. 

O Sr. Nelson Carneiro - Com a 
devida vênia do nobre Senador Eurico 
Rezende, recuso-me a debater aqui 
quem deve, nem quem não deve tomar 
empréstimo no exterior, antes que o 
Ministro da Fazenda cumpra o dever 
de responder ao pedido-de-informa­
ções. Se S. Ex.8 já tivesse respondido 
a esse pedido-de-informações, entre­
gue à Mesa em 12 de setembro, há 
quase dois meses. se S. Ex.a já ti­
vesse enviado essas informações. co­
mo é do seu dever, então poderíamos 
dar inteira e íntegra resposta ao no­
bre Senador Eurico Rezende. Sabe­
ríamos quanto e como tem sido apH­
cado o dinheiro obtido no exterior. O 
que o nobre Senador Eurico Rezende 
está aproveitando nesta tarde com 
seus deliciosos apartes, é prolongar a 
oração do nobre Senador Ruy Car­
neiro, ampliando, assim, nosso prazer 
de ouvir o representante paraibano. 
Por isso, sou muito grato, em nome 
da Minoria, às intervenções do Se­
nador Eurico Rezende. Não fora S. 
Ex, a e o Senador Ruy Carneiro já 
teria encerrado seu discurso, para pe­
sar de todos nós. O nobre Senador Eu­
rico Rezende merece de todos nós da 
Minoria. não só da Guanabara como 
de todos os Estados do Brasil. e cer­
tamente do Senado, o agradecimento 
pelas suas intervenções que têm pro­
longado o prazer deste convívio, à 
véspera de um afastamento por al-

guns dias. para cumprimento de ou­
tros deveres cívicos. 

O SR. RUY CARNEIRO ~ Sr. Pre­
sidente, agradeço os apartes dos no­
bres Senadores Eurico Rezende e 
Nelson Carneiro, que deram vida ao 
meu modesto pronunciamento. De 
modo especial, dirijo-me ao repre­
sentante da Guanabara, Senador 
Danton Jobim, tão amável nvs con­
ceitos â minha conduta como homem 
da Oposição. 

No momento em que os represen­
tantes do meu Estado, pertencentes 
à ARENA. não se encontram presen~ 
tes, nãQ podia deixar de alegrar-me 
com o pronunciamento das Comissões 
de Constituição de Justiça e Finan~ 
ças, votando a favor da solicitação do 
Governo do Estado da Paraíba, que 
estou certo, posta em votação, o Ple~ 
nário a aprovará . 

Os debates trazem esclarecimentos 
e são a beleza da democracia. Os 
apartes hâ pouco travados foram 
úteis. 

Quero apenas, Sr. Presidente, mais 
uma vez agradecer aos que intervie­
ram no curso da minha oração espe­
cialmente as palavras equilibradas do 
Senador Danton Jobim. 

Há poucos dias. aprovamos opera­
ção desta natureza pa1·a a Guanaba­
ra. Isto demonstra que este Estado 
está trabalhando como a Paraíba e 
também todo o Brasil faz nesta hora. 

Será um ato justo do Senado a 
aprovação do empréstimo porque as­
sim estará ajudando a minha idola­
trada Paraiba a desenvolver-se. (Mui­
to bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Continua em discussáQ Q 
Projeto de Resolução n.0 59, de Hl72. 

Não havendo quem queira discuti-
lo, encerrarei a discussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam queiram permanecer sentados. 
<Pausa.) 

Aprovado. A mb.téria vai à COmissão 
de Redação. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa, redação 
final que vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER 
N.• 480, de 1972 

Da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de 

Resolução n.o 59, de 1972. 
Relator: Sr. Filinto Müller 
A Comissão apresenta a redação 

final do Projeto de Resolução n.0 59, 

de 1972, que autoriza o Governo do 
Estado da Paraiba a realizar uma ope­
ração de crédito financeiro destinada 
ao financiamento de parte do Progra­
ma Rodoviário Estadual. 

Sala das Sessões, em 9 de novembro 
de 1972. - Danton Jobim, Presidente 
- Filinto Müller, Relator - Cattete 
Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N? 480, DE 1972 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 59, de 1972. 

Fac;o saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do Inciso IV do 
art. 42, da Constituição, e eu 

Presidente, promulgo a se-
guinte 

RESOLUÇAO 
N.o ... DE 1972 

Autoriza 1l Governo do Estado 
da Paraíba a realizar uma opera­
cão de empréstimo externo desti­
hada ao financiamento de parte 
do Programa Rodoviário Estadual. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 f: o Governo do Estado da 
Paraíba autorizado a realizar, através 
do seu agente financeiro, o Banco do 
Estado da Paraíba S/ A., uma operação 
de empréstimo externo no valor de 
até US$ 10.000,000.00 ldez milhões de 
dólares norte-americanos l, ou o seu 
equivalente em outras moedas estran­
geiras, com o The First National Bank 
of Boston, sob a orientação do Minis­
tério da Fazenda e do Banco Central 
do Brasil, destinada ao financiamento 
de parte do Programa Rodoviãrio Es­
tadual. 

Art. 2.0 A operação de empréstimo 
realizar-se-á nos moldes e tennos 
aprovados pelo Poder Executivo Fe­
deral, à taxa de juros, despesas opera­
cionais, acréscimos, prazos e demais 
condições admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasll nara registro de em­
préstimos da esPécie obtidas no exte­
rior, obedecidas as demais exigéncias 
dos órgãos encarregados da execução 
da polítJca econômico-financeira do 
Governo Federal, inclusive quanto ao 
aval a ser prestado pelo Tesouro Na­
cional e. ainda. as disposições da Lei 
n.O 3.696. de 14 de setembro de 1972. 
do Estado da Paraíba. publicada no 
Diário Oficial do día 17 de setembro 
de 1972. daquele Estado. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em vi~ 
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin .. 
denberg} - Achando-se em regime 
de urgência a proposição a que se re~ 
fere a redação final, que acab~ de 
ser lida. deve esta ser submetida ime~ 
diatamente à apreciação do Plenário. 

Em discussão a redação final. 
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Se nenhum dos Senhores Senadores 
desejar fazer uso da palavra, encer­
rarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação a redação finaL 
Os Senhores Senadores que a apro­

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. O projeto vai à promul­
gação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Náo há mais oradores 
inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHOS DAS COMISSOES 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta~se a Sessão às 16 horas.) 

ATA DA TRANSAMAZONICA, LA­
VRADA NO MUNICíPIO DE ALTA­
MIRA, QUANDO DA INAUGURA­
ÇãO DO PRIMEffiO GRANDE TRE­
CHO DA RODOVIA TRANSAMA­
ZONICA E DISCURSO DE SAUDA· 
ÇAO AO SENHOR PRESIDENTE 
DA REPúBLICA PROFERIDO POR 
DOM EURICO KRAUTLER, BISPO 
PRELADO DO XlNGU, EM NOME 
DO POVO DE ALTAMIRA, QUE SE 
PUBLICAM NOS TERMOS DO RE­
QUERIMENTO N° 134/72, DE AU­
TORIA DO SENADOR RENATO 
FRANCO, APROVADO NA SEsSAO 
DE 9-11-72. 

ATA DA TRANSAMAZONICA 

No memorável dia vinte e sete de 
setembro de mil novecentos e seten­
ta e dois, da Era Cristã, em Altami­
ra, Estado do Pará, o Exmo. Sr. Pre­
sidente Emílio Garrastazu Médici 
inaugurou o primeiro grande trecho 
(Estreito-Itaituba) da Transamazô­
nica. Esta monumental obra é uma 
homenagem do Presidente Médici ao 
homem da Amazônia, manifestada 
reiteradas vezes como uma das maio­
res preocupações de seu Governo, com 
a referência pessoal que fez ao Se­
nhor Ministro Jarbas G<>ncalves Pas­
sarinho. Eu, Jessé Dantas ·de Feitosa, 
lavrei e as.sino este documento histó­
rico. Pará, 27 de setembro de 1972; 
ano do sesquicentenário da Indepen­
dência do Brasll e 70.0 da fundaç~ 
da cidade de Altamira. 

Emílio Garrastazu Médici - Pre­
sidente da República. 

Fernando Guilhon - Governador 
do Estado do Pará. 

Mário Andreazza - Ministro dos 
Transportes. 

Leitão de Abreu - Ministro Extra­
ordinário para Assuntos do Gabinete 
Civil. 

João Paulo dos Reis Velloso - Mi­
nistro da Planejamento. 

E!izeu Resende - Diretor-Geral do 
DNER. 

General Carlos Alberto da Fontou­
ra - Chefe do SNI. 

General Alvaro Cardoso - Coman~ 
dante Mili~ar da Amazônia. 

Júlio Barata - Ministro do Tra~ 
balho. 

Cirne Lima - Ministro da Agrl .. 
cultura. 

José Francisco Cavalcantl ~ Presi~ 
dente do INCRA. 

Oscar da Silva Costa - Prefeito 
Municipal de Barcarena (Pa). 

orlando Brito - do Jornal O Globo. 

Dom Eurico Krautler - Bispo Pre­
lado do Xingu. 

Jessé Dantas de Feitosa (autor da 
Ata) Jornalista e esposa. 

Maria Ney Conceic;ão R. Dantas de 
Feitosa - Jornalista. 

Antônio Floriano Zanette - Econo­
mista (S. PauloJ. 

Antônio Fernandes Batista - Pre­
feito Municipal de Juruti ( Pa l. 

Carlos A. de Mendonça - Jorna­
lista. 

Áureo de Freitas (Comerciante em 
Altamira) e esposa. 

Lindany Teixeira Freitas. 
Frisan da Costa Nunes - ex-Pre­

feito de Altamira e esposa. 
Vicência M. Nunes. 

Coriolano Dias de SOuza - Presi­
dente da câmara Municipal de Alta­
mira, e esposa Maria Dias de Souza. 

Carlos Soares CComerciantel e es­
posa Rachei Soares. 

DISCURSO DE SAUDAÇAO AO SE­
NHOR PRESIDENTE DA REPúBLI­
CA, PROFERIDO POR DOM EURI­
CO KRAUTLER: 

Extno. Sr. Presidente Emílio Gar­
rastazu Médici! 

Em 1920, quando a cidade de Alta­
mira vivia ainda sua infância, exis­
tiu aqui um jornalsinho literário e 
noticioso que profeticamente se inti­
tulava "Terra da Luz". 

Pouco ou nada dizia naquela época 
tal titulo, pois Altamira, perdlda na 
selva Amazônica com os seus 283.000 
km2 até bem pouco tempo o maior 
município do Brasil, através de incrí­
veis sacrifícios de seus filhos, pro­
curava conquistar um lugarsinho ao 
sol, lutava para sobreviver. Clnquen­
ta anos depois, graças a visão escla-

recida de V. Ex. a ~ de seu Governo, 
Altamira tornou-se realmente "Terra 
da Luz". E hoje, jubllosos, podemos di­
zer que Altamira, ponto inicial da 
Transamazônica, despertou para o 
progresso, e o seu povo incorpora-se 
ao canto da Gigantesca Sinfonia de 
um Brasil novo, patriótico e frater­
nal, uma verdadeira Sinfonia da paz. 

Em mensagem que se dignou enviar 
ao povo brasileiro, em outubro do ano 
passado, o nosso Pontífice Paulo V!, 
eximia amigo do Brasil, usou esta 
magnífica expressão: ''Cristo aponta 
para a Amazônia. "Sim, Cristo apon­
ta para o Brasil e para a Amazônia 
assinalando-nos como exemplo, pois 
quando com imensa tristeza assisti­
mos a guerras fratricidas em outros 
países. nós aqui temos a indizível fe­
licidade de constatar a execução de 
uma obra de paz, que ninguém ousa­
va imaginar que fosse possível tornar 
realidade. 

O que V. Ex.a e o seu G-overno trou­
xeram para Altamlra com a abertura 
da Transamazônica impõe ao nos:;:o 
povo do Xlngu uma grande resoonsa­
bilidade perante a Nação e a Igreja, 
estas duas sociedades que fraternal­
mente se ajudam no desempenho da 
missão que Deus dá a cada povo de 
trabalhar pelo bem materín.l e es­
piritual. 

Queira Deus, que o nosso oovo sai­
ba dar a César o que é de César, co­
laborando nos planos do desenvolvi­
mento econômico do Pais, e não se 
esqueca também de dar a Deus o que 
é de Deus, para que possa igualmen­
te crescer moral e espiritualmente, 
atingindo assim a perfeicão. 

Sr. Presidente. sendo Vossa obra na 
Amazõnia. uma Obra Prima de Paz, 
cabe a todos nós o honroso dever de 
fraternalmente colaborar em sua rea­
lizacão. transformando-a em sólida 
base! df' um Brasil feliz e grandioso. 

Na Altom!ra de hoje. que da es­
curidão da selva desponta nara o seu 
riestino de ''Terra de Luz". três nJr 
lares-colunas levantam-se para o céu 
do Xingu e se me afiguram a três 
dedos erguidos em atitude de sagra­
do compromisso, assumido neste pon­
to onde o Brasll vai se unir de Norte 
a Sul, através da Transamazôntca 
afirmando a trilogia bâsica do pensa­
mento de V. Ex. a e de seu Governo: 
trilogia básica do pensamento .ele V. 
Ex.a. e de seu Governo: 

queremos servir à VERDADE, 

queremos servir à JUSTIÇA, 

queremos servír ao AMOR. 

Como Blspo do Xingu, tenho a hon­
ra de colocar nas mãos de V. Ex.a ~­
ta lembrança em nome da comunida­
de de Altamira, aqui representada por 
venerandas senhoras e homens, com 
os quais palmilhamos desd-e muitos 
anos estas vastas regiões e com os 
quais partilhamos os sofrimentos e as 
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angústias de um povo que vivia lon­
go tempo isolado do mundo civiliza­
do, e hoje vê despontar uma nova ge­
ração, a juventude cheia de esperao~ 
ça no futuro aqui representada por 
jovens estuctantes que agora assistem 
à concreUzação do sonho ·- AltamJ­
ra TERRA DA LUZ. 

Guardai pois, Sr. Presidente, este 
símbolo singelo da profunda grati­
dão da família Altamirense a V. Ex.a, 
pois ele é o te'ltemunho de sua fícte­
lidade à Nação, consciente da. sua 
Missão, perante Deus e a Pátria. 

DEUS abençóe o Povo Brasileiro e 
o seu Insigne PRESIDENTE! 

Altamira, 27 de setembro de 1972. 
- Eurico Krautler, Bispo do Xingu. 

PALESTRA PROFERIDA EM 24 DE 
OUTUBRO DE 1972, PELO SENA­
DOR CARVALHO PINTO NO AU­
DITóRIO DO ITAMARATI, EM 
COMEMORAÇãO DO DIA DAS NA­
ÇÕES UNIDAS, QUE SE PUBLICA 
DE ACORDO COM O REQUERI­
MENTO N.0 137/72, DE AUTORIA 
DO SENADOR LOURIVAL BAPTIS­
TA, APROVADO NA SESSAO DE 
9/11172. 

Escusado é assinalar a honra com 
que recebo a incumbência de falar 
sobre as finalidades da. ON1J nesta 
augusta Casa, cujas gloriosas tradi­
ções díplomãtícas ora ainda mais se 
enaltecem, através da ação descorti­
nada e construtiva do nosso eminente 
chanceler, o Ministro Mário Gibson 
Barbosa. Admirador, de longa data, 
do superior desempenho dado pelo 
Itamarati às suas delicadas respon­
sabilidades na política internacional 
do País, e tendo presente ajnda, em 
meu espirito, a inestimável colabora­
ção com que me secundou n.os esfor­
ços empreendidoo, quando no Minis­
tério da Fazenda, para desbravar ca­
minhos ao nosso comércio exterior, 
e profundamente sensibilizado que 
agradeço a distinção que me foi 
conferida. 

Não é fácil, por certo, falar a um 
auditório de tão alta qual!ficacão po­
lítica, cultural e profissional, acêrca 
de matéria de seu profundo conheci­
mento e trato cotidJano. O sentido, 
entretanto, essencialmente comemo­
rativo desta reunJão, nos termos da 
Resoluçáo da ONU que a inspirou, 
facilita de certa forma a tarefa, não 
ensejando a busca tormentosa e in­
construtiva de originalidades em as­
sunto tão densamente versado e pro­
piciando a evocação de aspectos fun­
damentais ao aperfeiçoamento de 
uma entidade, que, nascida dos es­
combros e inesquecíveis horrores de 
uma guerra devastadora, é, ainda, a 
depositária das nossas melhores es­

. peranças de paz e entendimento en­
tre os povos. 

Significação da Data 

A esse propónito, cumpre antes de 
mais nada observar que a data ani­
versária que festeiamos, tem uma sig­
nificado muito mais amplo para a co­
munidade interna'Cional, que a de 
mera fundação do organísmo que co­
roava os longos esforços iniciados com 
a "Declaração Inter-Aliada" de 1941. 
Já hoje, ela reflete um periodo de 27 
anos, que, sem embargo de lutas re­
gionais e limitadas, se caracterizou 
pela paz mundial. surpreendente­
mente mantida em meio às profun­
das transforma~ões e tensões inter­
nacionais, geradas, dentre outros 
fatores, pela guerra fria, pela recons­
trução europea, pela comunização da 
China, pela expansão de arsenaís nu­
cleares, pela eelosão de inúmeros 
conflitos localizados, pela descoloni~ 
zac;:ão em vârios continentes e pelo 
salto, sem precedentes, da evolução 
econômica e tecnológica. Longe de 
mim atribuir apenas à Organização 
das Nações Unidas, o milagre dessa 
paz tão delicada e difícil. Mas longe 
de mim, igualmente, aceitar o pes­
simismo daqueles que só vislumbram 
fracassos e frustrações nessa já pon­
derável existência da entidade. 

Contradição Fatal 

Na verdade, o pessimismo que se 
faz sentir em largos setores da co­
munidade internacional a respeito da 
eficácia da Organização - no que 
tange à solução pacífica das contro­
vérsias -, em grande parte decorre, 
quer de uma ingênua suposição de 
nue ela pudesse ter, como observa 
Fehrenbach, "uma v ida própria, 
alheia ao mundo em que vivemos", 
quer de uma equivocada interpreta­
ção dos poderes que os Estados insti­
tuidores desejaram atribuir à mes­
ma, e, em especial, ao seu Conselho 
de Segurança. Não dispõe o Conselho 
de capacidade própria para execuGão 
de sua vontade política, nem esta é 
fácil de ser formulada em face do 
veto das cinco potências. Ba.sta exa­
minar-se o mecanismo estabelecido 
no capítulo Vli da Carta de São 
Francisco. para se dar conta de que 
é dos Estados Membros, e em par~ 
ticular dos cinco membros perma~ 
nentes, que depende o emprêgo dos 
meios de coerc$o, inclusive da forca 
armada, contr8. o Estado cujo conl­
portamento represente ameaça à paz 
e segurança internacionais. 

Ora, mecanismo dessa natureza. 
para corresponder aos superiores ob~ 
jetivos que lhe foram atribuídos, te­
ria de operar num contexto de con­
censo politico, vale dizer, numa so­
ciedade internacional cujos membros 
partilhassem dos mesmos valores éti­
cos, políticos, sociais e econômicos, 
dentro de uma mesma visão do ho­
mem e de suas responsabilidades no 
universo. Entretanto, já ao tempo da 
grande coalisão antinazfsta e duran­
te todo o após-guerra, o que se veri-

ficou foi exatamente a. ausência des­
se contexto homogêneo nas relações 
internacionais. A violência do anta .. 
gonismo que opunha os interesses dos 
paises ocidentais - com os Estados 
Unidos à frente - aos interesses do 
bloco .soclalista, afetou todo o sistema 
de relações entre Estados e, conse­
qüentemente, também as Nações Uni­
dat;. E foi com freqüência, que estas 
se viram irnobilizada.s pela confron­
tação .entre as duas superpotências, 
a qual, paralizando o Conselho de Se­
gurança, impediu o desempenho das 
responsabilidades que a Carta lhe ha­
vía outorgado. 

Política de Poder 

A década dos sessenta assistiu ao 
fim da confrontação russo-americana 
e a um período de detente nas rela­
ções entre as super-potências, que cul­
minarla na recente viagem do Presi­
dente Nixon à União Soviética. Ini­
ciava-se, assim, uma fase de coope­
ração entre Washington e Moscou, 
que baseada no respeito aos lnte:tes­
ses mútuos, oferece à atuação da ONU 
um quadro polítíco novo, fundamen­
talmente distinto, mas, sob vários 
aspectos, extremamente mais comple ... 
xo. Como há algum temrw ponderava, 
com. humor, alto representante de uma 
das grandes potências: "Nas Nações 
Unidas quando se verifica uma con­
frontação entre os Estados Unidos e 
a União Soviética, a Organização tre­
me de medo. Mas quando os dois 
grandes se põem de acordo, é muito 
pior: a Organização entra em pânico." 

Ao contrárjo, pois, do que aconte­
ceu no passado, o problema que passa 
a enfrentar a ONU nos próximos anos 
nasce exatamente dessa aproximação 
entre as superpotências e da política 
de poder, que possam seguJr em suas 
relações com a comunidade interna­
cional. E à medida em que se carac­
terize a tendência de buscar na ONU 
apenas uma autorizada chancela a 
acordos já bilateralmente consuma­
dos, ou a se processar à sua margem e 
revelia as grandes decisões relativas 
à paz e segurança dos povos, se irá 
submetendo a grave risco a própria 
sobrevivência da instituição. Não é 
pois sem razão que o Brasil, em suces­
sivas Assembléias Gerais, vem adver­
tindo a comunidade internacional, 
pela voz de seu Ministro das RelaGões 
Exteriores, contra os perigos inerentes 
à política de poder, a qual tende a 
reduzir os demais Estados-potências 
mêdias ou pequenas ~ ao papel de 
espectadores passivos de um drama 
que atinge, indistintamente, ao des­
tino de todos. Oucam-se as suas pala­
vras ao abrir o debate geral da 28.a 
Sessão da Assembléia Geral de se­
tembro de 1971: ''Torna-se óbvio que 
as doutrínas de poder ameaçam a. 
existência das Nacões Unidas como 
órgão normativo d3. sociedade Jnter­
nacional, enfraquecendo-as politica-
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mento como foro internacional com­
petente para disciplinar o próprio po­
der em benefício da comunidade in­
ternacional como um todo e não em 
benefício do oligopólio da fôrça que 
age em detrimento da comunidade." 

Força ê convir, entretanto, que nes­
te diálogo entre a comunidade inter­
nacional filiada à ONU e as duas su­
perpotências, conta a Organização 
com um trunfG político decisivo, na 
medida em que possa conferir às deci­
sões tomadas pelos Grandes, a legiti­
midade que as torn-em aceitáveis pela 
opinião pública mundial. É ainda, 
neste mundo de oportunismo e vio­
lência, a força moral que irá propor­
cionar às Nações Unidas a salvaguar­
da de seus mais nobres objetivos e os 
meios capazes de livrá-las da inad­
missivel condi~ão de simples agente 
de interesses mundiais das nações 
poderosas. 

Prova Crucial 

Vários problemas de convivência 
internacional se vêm constituindo, 
nestes últimos anos, em tantos outros 
testes cruciais para as relações ,entre 
as superpotências e as Nações Uni­
das. 

Um deles diz respeito à grave crise 
financeira que a ONU atravessa há 
vários anos, já objeto de vários estu­
dos e sugestões e- que, além de com­
prometer sua eficácia e, consequente­
mente, a sua própria autoridade, gera 
uma humilhante situação de fragili­
dade e dependência, propiciatória de 
pressões incompativeis com a digni­
dade das Nações Unidas. 

Outro teste delicado é o relativo ao 
problema da preservação do meio am­
biente, objeto da conferência de EstO­
colm{), realizada en\ junho deste ano. 
Felizmente, foram bastante auspicio­
sos os resultados desse conclave, pois 
traduziram uma compreensáo mais 
lúcida e aprofundada da matéria, es­
pecialmente no tocante às peculiari­
dades que assume nos países menos 
adiantados, cujos imperativos de as­
cenção econômica e social, de forma 
alguma podem ser menosprezados. Ao 
me referir a este assunto, entretanto, 
não posso deixar de destacar a prova 
de maturidade de política e de sabe­
doria diplomática dada rec-entemente 
pelas Chancelarias da Argentina e do 
Brasil, ao co-patrocinarem projeto 
a-presentado à Assembléia Geral sobre 
o aproveitamento de recursos hídricos 
em rios de curso sucessivo. 

Outro ponto de singular importân­
cia para os países ·em desenvolvimen­
to reside no princípio, vigorosamente 
defendido pelo Brasil, da segurança 
econômica coletiva, e que, embora já 
praticamente incorporado ao ideário 
das Nações Unidas, ainda depende de 
consagração institucional (5L Não se 
pode esquecer. a esse respeito. como 
bem disse o Presidente Emílio Garras-

tazu Médici, que "A segurança cole­
tiva e o progresso sócio-econômico dos 
países em desenvolvimento são pro~ 
blemas cruciais de cuja solução de­
pende o próprio convívio harmonioso 
entre as nações. Daí ser obrigação 
política e dever moral contribuirem 
efetivamente os países rícos para o 
desenvolvimento das nacões menos 
favorecidas ou, pelo menOs, não lhe 
criarem obstáculos". 

Recursos Marinhos 

Algt,ns outros problemas que desa­
fiam a ONU, em termos perigosos ao 
seu próprio destino, poderiam ser ain­
da apontados. Mas, para não alongar 
indevidamente essa exposição, a mais 
um apenas desejo me referir - e peço 
licença para fazê-lo com a particular 
atenção reclamada pela sua premen­
te atualidade e pelos vivos e antagô­
nic~s interesses que suscita. 

Refiro-me à utilizacão dos recursos 
marinhos, a ser objetO da JII Confe­
rência das Nacões Unidas sobre o Dí­
reito do Mar, ·programada para 1973 
on 1974 t incumbida de pnceder a 
profunda revisão nesse ramo do di­
reito internacional púbUco. Ora, não 
nos é lícito ignorar que por traz dessa 
tarefa técnico~juridica, de aparência 
Quase acadêmica, ú que se encontra é, 
nada mais nada menos, que a nego­
ciacão internacional de uma fórmula 
de nartilha dos recursos marinhos 
exjstentes alPm da jurisõi.C'âo dos pai­
se-c; riheirinhoo::. Praticamente, é ao ra­
teio rie<;sas riquezas que se irá pro­
r.ede-r. através da delimitacão drt área 
de iurio::dicão nacional e da definição 
cte nm regime interna.ct<mal de explo­
radio d0~ recursos marinhos que na­
oN•la nr-i" f'l<tiveram contidos. 

Como se sabe, a utili.zat:;ão do mar, 
clp nma forma geral, era relativamen­
te simples até este segundo após­
guerra: navegação, pesca, colocação 
de cabos submarinos, pesquisas cien­
tificas. A esta reduzida intensidade 
de exploração correspondia um con­
junto de normas naturalmente carac­
terizada pela simplicidade e pela 
omissão. A uma estreita faixa cos­
teira, geralmente de 3 milhas náuti­
cal'! de largura, chamada de mar ter­
ritorial pelos livros didá.tícos, onde o 
Ec;tado costeiro exercia a plenitude de 
sua soberania, sucedia o alto mar, 
onde vigiam as liberdades de nave­
gacão, de pesca, de sobrevôo, de colo­
cacão de cabos submarinos, etc., nu­
ma espécie de res-communis, insus­
ceptível de apropriação ou Oominação 
por parte de qualquer Estado. 

O extraordinário avanço tecnoló­
gico de nossos dias. subverteu, entre­
tanto, a simplicidade quase idilica do 
velho direito do mar. Não só as ati­
vidades tradicionais ganharam inten­
sidade, como também novas e fecun­
das utilizações foram progressiva­
mente surgindo, como, por exemplo, 

a extração de petróleo e gás-natural 
a grandes profundidadas, a explora­
ção de manganês e outros minérios 
nas zonas abissais, além das margens 
continentais, a eficácia devastadora 
da pesca e as imprevisíveis perspecti­
vas da aquacultura. 

Direito do Mar 

or.a, toda essa profunda transfor­
maçao haveria de exigir uma corres­
pondente atualização do ordenamen­
to jurídico do mar. Um primeiro 
passo nesse sentido fora dado pela 
Declaração Truman, de 1945, ao criar 
a noção jurídica da plataforma con­
tinental, até então mero conceito geo­
morfológico. E a ela s~ seguiu o tra­
balho de uma das Convenções de Ge­
nebra, sem que, contudo, houvessem 
as suas conclusões logrado ratificação 
em nível majoritário. 

Entretanto, a falta de um critério 
preciso para fixação do limite exterior 
da plataforma, sujeitando-se às defi­
nições tecnológicas e abrindo possibi­
lidade a que as jurisdições nacionais 
se estendessem até a linha mediana 
dos mares e oceanos; e, por outro 
lado, a desigualdade econômica entre 
Estados mais ou menos beneficiados 
pelos caprichos da geomorfologia -
uns sem plataforma, como os da cos­
ta ocidental da América do Su1, e ou­
tros com plataforma se alongando até 
além de 600 milhas - suscitaram 
reações desfavoráveis àquele instru­
mento jurídico. E não chegou a cons­
tituir surpresa, assim, que nas pró­
prias pegadas da Declaração Truman, 
viessem precisamente o Chile, o Peru 
e o Equador,, a ser os primeiros a 
romperem a faixa tradicional das 3 
milhas para distenderem a jurisdição 
nacional até 200 milhas, numa oríen­
tacão que seria afinal perfilhada pela 
maioria dos países da América La­
tina. 

Se na 1ixação do conceito clássico 
do mar territorial predominaram os 
interesses de segurança, notadamente 
à época em que se receavam os ata­
ques da poderosa esquadra inglesa, é 
certo que na conceituação contempo­
rânea dessa faixa predominam inte­
resses nitidamente econômicos, vin­
culados ao aproveitamento das rique­
zas marinhas e à sua preservação 
contra exploração indiscriminada e 
tantas vezes predatória, por parte de 
nacionais ou agentes das grandes po­
tências marítimas. 

Essa distinção das motivações ori­
ginárias se reveste de inegável inte­
resse. pois neste instante em que será 
a matéria mais profundamente exa­
minada, poderá facilitar o resguardo 
dos justos interesses em causa, sem 
ofenda às indeclináveis prerrogativas 
das soberanias nacionais. 1l:: que a fle­
xibilidade inerente ao moderno con­
ceito do mar territorial - que mais 
propriamente se poderia chamar de 
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"mar nacional" - permite, normal­
mente, uma adequada pluralidade de 
regimes, tanto relativamente à utili­
zação dos recursos pesqueiros, à ex­
ploração da.r;; riquezas minerais, à pre­
serv;:.ção do meio warinho, à pesquisa 
científica, como à própria navegação. 
É aliás, o que, em parte já se verifica 
em nosso País, cuja regulamentação 
estabelece regime distinto de pesca, 
aquém e além de cem milhas de dis­
tância. 

Dentro dessa orientação realista e 
construtiva, fiel às inspirações do­
minantemente econômicas já referi­
das, mas atenta, ao mesmo tempo, 
aos demais interesses internacionais 
em causa, uma dualidade interna de 
regimes de navegação, adequando as 
canvenlências da passagem inocente 
com as da liberdade de trânsito -
qu~ ao Brasfl também interessa nes"'a 
sua agressiva disputa dos mercados 
mundiais- poderia entreabrir os ca­
mjnhos para uma justa regulamen­
tação jurídica do mar territorial, am­
plamente defensiva dos direitos de or­
dem econômica dos países costeiros, 
mas respeitosa, ao mesmo tempo, â.s 
conveniências cta comunicação marí­
tima e às jmposições da segurança e 
da soberania dos povos. 

Cumpre lembrar, entretanto, que a 
t:>refa das Nações Unidas não se irã 
cingir à ãrea da jurisdição nacional. 
Ela se estenderá, já agora, às pró­
prias riquezas que se encontram além 
!:'lessa jurisdição, e ainda aqui, é com 
satisfação que venho encontrar mo­
ti vos para ressalta r a ação constru­
t!va e vanguardeira da diplomacia 
brasileira, ao se bater, já em 1968, 
pela caracterização dessa área como 
"oatrimônio comum da humanidade", 
a· ser administrado por uma agência 
das Nacões Unidas em nome da co­
nwnídade internacional e com rever­
.<?ão dos frutos da respectiva explora­
r>;;o em favor dos países em desenvol­
-vimento. A declaração aprovada pela 
Assembléia Geral em 1970, sobre a 
"i'xploração e Utilização dos Fundos 
'1" rinhos e Oceânicos, consagra esse 
!X1trjmônio universal, vedando sua 
apropriação por qualquer Estado ou 
grupo de Estados. 

A rápida focalização desses aspec~ 
tos e problemas do mar, cujas extenJ 
sas riquezas se estimam 3 vezes supeJ 
riores àr;; do subsolo de todos os conJ 
tinentes, bem ressalta a complexidade 
c:mtida na tarefa de elaboração de seu 
novo ordenamento jurídico. Ajustado 
às novas e transformadas realidades, 
apto a conciliar as aspirações de paí­
ses bastante diversificados, - potên­
cias marítimas e Estados ribeirinhos, 
países mediterrâneos, países com am-

pla plataforma continental e países 
dela desprovidos -, o Direito do Mar 
envolve, sem dúvida, matéria extre­
mamente delicada e de vital interesse 
à vida das Nações Unidas. 

Sua discussão importará numa dura 
prova. a que se trá submeter o meca­
nismo instituciOnal criado em São 
Francisco. Ou a comunidade interna­
cional se revela capaz de renovar o 
direito do mar, ou o meio marinho 
poderá se transformar, rapidamente, 
num novo campo de conflitos, de 
crescente e indisfarçâvel gravidade 
para a paz e a segurança do mundo. 
Não é apenas, portanto, a ordem pú­
blica dos mares que se encontra em 
jogo, mas a própria eficácia, vale di­
zer, a própria autoridade, e, já nesta 
altura, a própria sobrevivência das 
Nações Unidas, como organismo de 
paz. 

Testemunho de Confiança 

O Brasil, não só por invencível vo­
cação pacifista, como especialmente, 
pela plena consciêncía de seus deve­
res no levantamento social e econô­
mico da grande parcela da humani­
dade sob sua jurisdição, bem como 
ainda de sua irrecusável co-responsa­
bilidade na construção de um mundo 
mais justo e mais humano, deposita 
nas Nações Unidas suas melhores es­
peranças de paz e entendimento en­
tre os povos. 

Não ignora, por certo, as necessi­
dades de atualização e aperfeiçoa-

. rnento de um instrumento político 
elaborado anteriormente à nossa épo­
ca, cujo explosiv-o desenvolvimento 
tecnológico levara o Presidente Ken­
nedy a observar que "os instrumentos 
de guerra ultrapassaram os instru­
mentos de paz". Mas, sem embargo 
da posição reformista iá oficialmente 
assumida, reafirma sua Jnteira fé nos 
ideais da Carta de São Francisco e 
seu apoio à organização que, há 27 
anos, dava ao homem novas razões 
de crer e de esperar. O que é preciso 
é que nesta hora, sem pessimismos 
estéreis nem ingenuidades perigosas, 
não se perca aquela serena e constru­
tiva atitude espelhada nas pondera­
ções de DAG HAMMARSKJoLD: "En­
quanto existirem homens haverá sem­
pre dissensões: enquanto existirem 
nações, haverá sempre conflitos. E, 
seja qual for a opinião que se tenha 
a respeito da capacidade de intími· 
dação das armas nuc1eares".,. "hâ 
sempre o peri$:o de que os conflitos 
levem a uma luta aberta, a um choque 
aberto. Nessas circunstâncias, e como 
náo sabemos até onde poderia ir esse 
choque, creio que há muita coisa que 
pode ser feita por uma Organização 
como as Nações Unidas". 

ORDEM 00 DIA DO MINISTRO ARA­
RIFE MACEDO, LIDA NO DIA 
23-10-72, DIA DO AVIADOR, QUE 
SE PUBLICA NOS TERMOS DO 
REQUERIMENTO N.0 138/72, DE 
AUTORIA DO SENADOR VASCON­
CELOS TORRES, APROVADO NA 
SESSAO DE 9-11-72. 

"O mundo vislumbrou uma nova 
dimensão. 

"O dia 23 de outubro de 1906 abriu 
as portas do céu para a humanidade. 
Edava desencadeado um novo pro­
cesso histôrico. A utilização do mais 
pesado que o ar influenciava a eco­
nomia, a política, n sociedade de to­
dos os povos. Um novo homem sur­
giria para. adequar t.oda. uma estru­
tura, com transformação. Um tipo 
até então desconhecido. passaria a 
viver num ambiente, que inspirava 
nova concepção intelectiva, cientifi­
c~. e artística - o aviador. 

"No campo de BagateUe, na Fran­
ça. um brasileiro, i~entificado com o 
seu avião - o 14 Bis -, assombrava 
o mundo com uma nova concepção 
tecnológica: Santos Dumont que, pela 
força do gênio, desmistificava tabus, 
transformava a mitologia em histó­
ria, o sonho em realidade. 

"Hoje vemos cruzar nos céus de to­
das as pátrias o fruto da vocação bra­
sileira - o avião. 

"Homem e avião passavam a cons­
tituir-se imagem una e indivisível, 
ganhando pouco a pouco a alma de 
todas as criaturas, cada dia que pas­
sava era uma página de glória nesta 
epopéia de progresso. Desenvolveram­
s:: sociedades que se modernizavam 
passando a fundamentar suas econo­
mias, a decidir suas bases politicas e 
a implantar suas re-formas culturais, 
apoiadas nas possibilidades que o 
avião oferecia. 

"O Brasil sentiu desde logo os re­
flexos benéficos da aviação. 

"A Força Aérea Brasileira, nascida 
em plena convulsão da 11 Guerra 
Mundial, herdou do nosoo Exército e 
Marinha o acendrado espírito comba­
t:.vo, demonstrado nos campas de ba­
talha do Velho Mundo, em defesa da 
liberdade dos povos 

"A dura experiência por que passou 
a Forca Aérea Bra<::Ueira em seus pri­
meiros anos de vida moldou seu cres­
cimento, voltado principalmente para 
o fator seguranç?.. Segurança na 
acepção mais ampla da palavra, ou 
se}a, segurança em todos os sentidos. 
Desenvolvimento requer paz. Paz 
pressupõe seguranc;'l e segurança é 
ter as Forças Armadas eq\üpadas, 
ndestradas e coesas. Segurança é in­
tegração, é saúde, educação e cultura. 
Segurança é tecnologia e pesquisa. Se­
gurança é indústria, é dinamíza~ão. 
Segurança, ennm, é particlpação, é 
construir. 
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"Dentro desse conreíto também res­
salta o sistemãtlco trabalho da Força 
Aérea Brasileira na manutenção da 
ordem interna. 
"O combate ao terrorismo é enfren­
tado com energia e determinaç.ão, 
pois não é admissivel que o clima da 
ordem vigente seja abalado covarde­
mente por uma minoria que tenta, 
no desespero do fracasso, contest.:'l.r 
a autoridade constituída, a fomentar 
a violêrlcia e desrespeitar a lei. 

"AB forças que estimularam este es­
pírito devotado à causa da evolução 
humana tomaram vida no coração 
de homens, que, des.afiando a lei da 
gravídade, souberam ser humildes e, 
na simplicidade do contato com tan­
tas criaturas, ganhavam sabedoria e 
pela sabedoria. que ~. experiência lhes 
transmitiu, subjugaram emoções ne­
fr.ndas, triunfando os sentimentos no­
bres. Esta, a imagem do aviador hrasi­
leiro e as virtudes que a Força Aérea 

Brasileira deve cultuar, para que o seu 
vôo, cada vez mais amplo e elevado, 
o seja na técnica, e nas conceituações 
morais que a consciência cristã inspi­
ra. 

"Seja esta a ordem-do-dia, para a. 
fB.mília aviatória brasileira, que teve 
o seu berco em Alberto Santos Du­
mont, cujo amor se transformou num 
legado de confraternização entre os 
homens de todos os povos." 

ATA DAS COMISSOES 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

9.8 REUNIAO, REALIZADA EM 8 DE 
NOVEMBRO DE 1972 

As dezesseis horas do dia oito de novembro de mil no· 
vecenfus e setenta e dois, na Sala de Reuniões da Co­
missão de Educação e Cultura, sob a presidência do Se­
nhor senador Gustavo Capanema, Presidente, estando 
presentes os Srs. Senadores Milton Trindade, Benjamin 
Farah, Arnon de Mello e Cattete Pinheiro. reúne·se a Co­
missão de Educação e Cultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores João Calmon, Tarso Dutra e Geraldo Mesquita. 

Ê lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
Das proposições constantes da pauta é relatada a se­

guinte: 
Pelo Senador Milton Trindade: 

- Favorável ao ,Projeto de Decreto Legislativo n.0 21, 
de 1972, que "aprova a Convenção sobre as medidas a se­
rem adotadas para proibir e impedir a importação, ex­
portação e transferência de propriedades ilicitas dos bens 
culturais, aprovada pela XVI Sessão de Conferência Ge­
ral da Organização das Nações Unidas para a Educação, 
Ciência e Cultura (UNESCO), realizada em Paris, de 12 de 
outubro a 14 de novembro de 1970". 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião 

lavrandu eu, Claudio Carlos Rodrigues Costa, secretário 
da Comissão, a presente ata que, urna vez aprovada será 
assinada pelo Sr. Presidente. ' 

COMISSAO DE REDAÇAO 

52. • REUNIÃO, REALIZADA EM 31 DE 
OUTUBRO DE 1972 (') 

As onze horas do dia trinta e um do mês de outubro 
do ano de mU novecentos e setenta e dois reúne-se a 
Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Sena­
dor Filinto Müller, presentes os Senhores· Senadores Catte­
te Pinheiro e Adalberto Sena. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os se­
nhores Senadores Antônio Carlos, Presidente Danton Jo­
bim, Vice-Presidente, José Lindoso e José Ati.gusto. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 

A Comiss~o aprova o parecer em que o Senhor Sena­
dor Cattete Pinheiro apresenta a redação final do Projeto 
d<; Decreto Legislativo n.0 19, de 1972 (U.O 66-B/72, na 
Ca~ara. dos Deputados), que aprova o texto das modifi­
caçoes mtroduz1das no Convênio Constitutivo do :Banco 
Interamericano de Desenvolvimento. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião lavrando eu, Marilda Camargo Rosas. Secretária 
"ad hoé", a presente ata que, uma vez aprovada, será as­
sinada pelo Senhor Presidente. 

( * ) Republicacta por ter saído com incorreções no 
DCN, Seção II, de 1.0 de novembro de 1972, à pág. n.0 4.169. 

53.• RE1JNIAO \EXTaAORDINARIAJ, REALIZADA EM 31 
DE OUTUBRO DE 1972 

Às dezoito horas e quarenta e cinco minutos, do dia 
trinta e um do mês de outubro, do ano de mil novecen­
tos e setenta e dois, reúne-se, extraordinariamente, a co­
missão de Redação, sob a Presidência do Senhor Senador 
Cattete Pinheiro, presentes os Senhores Senadores Filinto 
Müller e Adalberto Sena. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores senadores Antônio Carlos, Presidente, Danton Jo­
bim, Vice-Presidente, José Lindoso e José Augusto. 

E lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comis.são aprova o parecer em que o Senhor Se­

nadqr Filinto Müller apresenta a redação final do Proje­
to de Resolução n.O 54, de 1972, que prorroga, pelo prazo 
de dois anos, a vigência da Resolução n.0 58, de 1968. e 
dá outras providências. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Marilda Camargo Rosas, Secretária 
«ad hoc", a presente ata que, 11ma vez aprovada, será as­
sinada pela Senhor Presidente. 

COMISSA O DE. REDAÇAO 

Relatório Correspondente ao 
l\lês dt outubro 1972 ( '~) 

Presidente: Senador Antônio Carlos 

Secretária: Marilda Camargo Rosas - no impedi­
menfu de Beatriz Brandão Guerra 

PARECERES PROFERIDOS 

Parecer n.0 381!72. - Redação final do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 29/72 (n.o 806/72, na Casa de origem), que 
rnodifica os incisos IV do art. 13 e 111 do art. 18 da Lei 
n.0 5·. 700, de 1.0 de setembro de 1971, que dispõe sobre a 
forma e a apresentação dos Símbolos Nacionais e dá ou­
tras providências. - Relator: Adalberto sena. - Oon­
clusão: Aprovado em 2-10-72. 

Parecer n.0 382/72. - Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 42, de 1972, que suspende. por inconstitu­
cionalidade, a execução de dispositivos da Constituição 
do Estado do Espírito Santo. - R.elat-or: Adalberto Sena. 
- Conclusão: Aprovado em 2-10-72. 



Novembro de 197Z DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (S~io DI Sexta-feira 10 4437 

Parecer n.0 391/72. - Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 18, de 1972, que acrescenta parágrafo ao 
artigo 317 do Código CiviL - Relator: José Lindoso. 
Conclusão: Aprovado em 5-10-72. 

Parecer n.0 402/72. - Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 6, de 1972, que suspende, por inconstitu­
cionalidade, a execução do art. 2.o do Decreto n.o 9.140, 
de 2 de março de 1970, do Estado do Ceará. - Relator: 
José Augusto. - Conclusão: Aprovado em 11-10-72. 

Parecer n. o 422/72. - Redação tina! do substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.• 34/72 (n.• 812172, 
na Casa de origem), que autoriza o Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal - IBDF - a alienar imóveis 
que menciona. - Relator: Danton Jobim. - Conclusão: 
Aprovado em 18-10-72. 

Parecer n. 0 423/72. - Redação final do Projeto de 
Resolução n.o 52, de 1972, que autoriza o Governo do 
Estado da Guanabara a realizar, através da Companhia 
do Metropolitano do Rlo de Janeiro - METRô - opera­
ção de financiamento externo, destinado às obras do tre­
cho inicial da Linha Prioritária do Metrô Carioca. -
Relator: Danton Jobim. - Conclusão: Aprovado em 
19-10-72. 

Parecer n. 0 438172. - Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 17, de 1972 (n.0 64-B/72, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Sanitária entre a República Federativa do 
Brasil e a República da Colômbia para a Região Amazô~ 
nica, firmado em Bogotá, a 10 de março de 1972. - Re­
lator: José Augusto. - Conclusão: Aprovado em 26-10-72. 

Parecer n.o 440172. - Redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.0 35, de 1972 (n.0 

815/72, na Casa de origem), que di~ põe sobre o apostila-

mento de títulos e os proventos dos antigos ocupantes de 
cargos que corresponctiam aos de Coletor Federal, Escri~ 
vão de Coletoria e Auxiliar de Coletoria, aposentados com 
mais de 30 anos de serviço. - Relator: Danton Jobim. -
Conclusão: Aprovado em 26-10-72. 

Parecer n.0 445/72. - Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n. 0 19, de 1972 (n,O 66-B/72, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto das modificações in­
troduzidas no Convênio constitutivo do Banco Interame­
ricano de Desenvolvimento. - Relator: Cattete Pinheiro. 
- Conclusão: Aprovado em 31-10-72. 

Parecer n.0 446/72. - Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 53, de-1972, que autoriza o Governo do Estado 
de Minas Gerais a realizar urna operação de empréstimo 
externo, destinada a cobertura financeira parcial de pro~ 
grama de investimentos do Setor privado e de infra-estru­
tul'8 urbana de suporte. - Relator: José Augusto. - con­
clusão: Aprovado em 31-10-72. 

Parecer n.0 447. - Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 54, de 1972, que prorroga, pelo prazo de dois 
anos, a vigência da Resolução n.0 58, <ie 1968, e dá outras 
providências. - Relator: Fílinto Müller. - Conclusão: 
Aprovado em 31-10-72. 

SúMULA 

Projetas Relatados .............................. 11 

Reunião Ordinária ........ , ...................... 1 

Reuniões Extraordinárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 

Senado Federal, em 31 de outubro de 1972. - Ma-
rilda Camargo Rosas, Secretária. 

(') Republicado por ter saldo com Incorreções no 
DCN, Seção II, de 1.0 de novembro de 1972, à página n.0 

4.174. 
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M 1: S A 

l>residente: 4.9-Secretá.rio: 

LIJJERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Líder: 
Fi!.into Müller <ARENA - MTl Petrôn!o Portella <ARENA -'- PI) 

19. Vice-Presidente: 

Duarte Filho (ARENA - RN) Vice-Lideres: 

19-Suplente: 
Carlos Lindenberg <ARENA - ES) 

29-Vice-Presidente: 
Renato Franco <ARENA - PA) 

Ruy Santos (ARENA - 'BA) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Dinarte Mariz <ARENA - RN> 
José Lindoso <ARENA - AM) 
Saldanha Derzi (ARENA - MT) 
Osires Teixeira (ARENA- GO) 
Benedito Ferreira <ARENA - GO) 

Ruy Carneiro (MOB - PB) 2<'-Suplente: 

1 9-Secretário: Benjamin Farah (MOB - GB) 
Ney Braga (ARENA - PR) 

29-Secretário: 
39-Suplente: 

Clodomlr Milet (AREN 11. - MA) Lenolr Vargas (ARENA - sm 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

Llder: 

39-Secretário: 4.9-Suplente: 
Nelson Carneiro <MOB - GB) 

Vice-Lideres: 

GUido Mondln (ARENA - RS) Teotônio Vilela (ARENA - AL) 
Danton Jobim (MDB - GB> 
Adalberto Sena {MDB - AC) 

COMISSõES 

Diretora: Edith Balassini 
LOcal: 11.0 andar do Anexo 
Telefones: 24·1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
LOcal: Anexo - u.o andar 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice-Presidente: Mattos Leão 
TITULARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

SUPLENTES 

ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 
Amaral Peixoto Adalberto Sena 

Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 
Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 

2i COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Waldemar Alcântara 

Vice-Presidente: Benedito Ferreira 
TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
LOurival Baptista 

MDB 

Adalberto Sena Franco Montoro 
Secretário: Geraldo Sobral Rocha - R. 312 
Reuniões: Quintas-feiras. às 15 horas 
Local: Auditório. 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CJJ) 
(13 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

TITULARES 

José Lindoso 
José Sarney 
Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
WiLson Gonçalves 
Jose Augusto 
Daniel Krieger 
ACCioly Filho 

SUPLENTES 
ARENA 

Orlando Zancaner 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vascincelos Torres 
Carvalho Pinto 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montara 

Se~retária: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 15 horas 
LO~al: Auditório. 

4) COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
01 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: CattetePinheiro 

Vice-Presidente: Adalberto Sona 
TITUt.ARES 

Dinarte Mariz 
Euríco Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

SUPLENTES 

ARENA 
Paulo Tôrres 
Luíz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 
Adalberto Sena Nelson Carneiro 

Socretário: Cláudio Carlos Rodrigues COsta - Ra 
mal 306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão dP Relaçõe 

Extel'iores. 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessé Freire 
Augusto Franco 
Orlando Zancaner 
Paulo Guerra 

Milton Cabral 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domíclo Gondim 
José Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Macia! 

MDB 

Franco Montoro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feira~. às 16 horas 

LOcal: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 
Comissão. 

6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - <CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TITULAAES 

Presidente: Gustavo Capa.nema 

VIce-Presidente: João Calmon 
SUPLENTES 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

ARENA 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da COmlssão de Finanças, 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgílio Távora 

TITULARES 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo·Bra.nco 
Ruy Santos 
J essé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Tá vara 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Franco Montara 
Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Emival calado 
Flávio Britto 
Eurico Rezende 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314 

Reuniões: Quartas-telras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de F!.1anças -
Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) 

TITULARES 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Franco Montara 

Vice-Presidente: Heitor Dias 
SUPLENTES 

Heitor Dias 
Domício Gondim 
Paulo Tôrres 
Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Orlando Zanca.ner 

Franco Montara 

ARENA 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310 

Reuniões: Quartas-feiras, às 18 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 
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9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - <CME) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

'tiTULARES 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domicio Gondim 
Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiamard 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Gaulart Gon7"ga - Ra­
mal 310 

Reuniões: Terças-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

10) COMISf>AO DE REDAÇAO - ICR) 

(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice~Presidente: Danton Jobim 

TITULARES 

Antônio Carlos 

José Lindoso 
Fillnto Müller 
José Augusto 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Carvalho Pinto 

Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 310 

Reuniões: Terças-feiras, às 11 horas 

Local: Auditório. 

11) COMISSAO DE RELAÇõES i.XTERIORES - <CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Fillnto Müller 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Amon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montara 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

SUP!..ENTES 

ARENA 

Milton Cabral 
Fausto Castelo .. Branco 
Augusto Franco 
José Lindoso 
Ruy Santos 
Cattete Pinheiro 
J essé Freire 
Virgílio Távora 

MDB 
Amaral Peixoto 

Secretário: Marcus Vinícius QQulart Gonzaga -
Ramal 310 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - ICS) 

(7 Membros) 

. COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernanda Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Celso Rarnos 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - <CSNJ 

(7 Membros> 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Tôrres 

Vice-Presidente: Flávio Britto 
TITULARES SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Tôrres Alexandre Costa 
José Lindoso Orlando Zancaner 
Virgílio Távora Milton Trindade 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

MDB 

Benjamin Farah Amaral Peixoto 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 
Local: Auditório. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

- <CSPCJ 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Amaral Peixoto 
Vke-Presidente: Tarso Dutra 

TlTULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissful de Relações Ex .. 

teriores. 

15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 

E OBRAS PúBLICAS - <CTJ 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES SUPLENTES 

ARENA 

Leandro Maciel Dinarte Mariz 
Alexandre Costa Benedito Ferreira 
Luiz Cavalcante Virgilio Távora 
Milton Cabral 

Geraldo Mesquita 
José Esteves 

MDB 

Danton Jobim Benjamin Farah 

Secretária: Lê da Ferreira da Rocha - Ramal 314 

Reuniões: Quartas~feiras, às 17 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) C0!11ISSOES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 11.0 andar do Anexo 

Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 
90 do Regimento Comum). 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

Editada. pelo Senado Federal 

DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

Direçã.o 

LEYLA CASTELLO BRANCO RANGEL 

NOMEROS PUBLICADOS 

- xnarço n.G 1 '(1964) ························· 

Cr$ 

5,00 

- julho n.0 2 (1964) •••• •••• •••••••••._ ........ esgotada 
- setembro n.O 3 (~964) u ••••••• ,.. •••••••••• , • 

-- dezennbro n~ 4 (1964) ••••••••••••••••••••••• 
-março n.0 5 (1955) ..................... , ...... . 

" 
5,00 
5,00 

- Junho n.0 6 (1965) ••••• , •• , .................. esgotada 
-setembro n.0 7 (1965) •••••••a.••••••_. ..... . " 
- dezembro n.0 8 (1965) , , , • , •••• , ............ . " 
- março n.0 9 (1966) •••••••• , ••• ••••••·• •••••• " 
- junho n.0 lG (1966) •• ••• •••• •••• ••• ••• •••••• " 

:INDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 a. 10 (enviaremos gratuitamente a. 
quem nos solicitar): 

- setembro n.0 11 (1966) •••• o .... ooo•• o, o•. o.:. esgotada 
- outubro a dezembro n.0 12 (1966) o. o •• o •• o ••• 

- janeiro a junho no0S 13 e 14. (1967) ..... 0 .... 

- julho a dezembro n.0a 15 e 16 (1967) •••• o ••• 

- janeiro a março n.0 1~ (1968) ••••• •••••• ••• 
- abril a junho n.0 18 (1968) ••. u •• , ....... u. 

- julho a setembro n.0 19 (1968) ... , , .... , •• •o 

- outubro a dezembro n.o 2G (1968) 

" .. 
» 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

íNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEO!SLATIVA DE 1 a 20 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

- janeiro a março n.0 21 <1969) •.....• , . . . . . . . 5,00 
- abril a ;unho n.0 22 (1969) .. , .... , . .. . . . . . . . 5,00 
- julho a setembro n.0 23 <1969) •• .. • • • .. .. . .. 5,00 
- outubro a dezembro n.0 24 U969) .......... ,. 1'5,00 
- janeiro a março n.0 25 (19701 .............. 10,00 
- abril a junho n.0 26 (1970) . , .. • • •• • .. .. .. • .. 10,00 
- julho a setembro n.0 27 (1970) .............. , 10,00 

- outubro a dezembro n.0 28 (1970) .... , • • • • • • • 10,0{} 
- janeiro a março n.0 29 0971) , • .... • • • •• .. .. 10,00 
- abril a junho n.0 30 (1971) ....... , • • •• • • .. • • 10,00 

íNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 a 30 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

- julho a setembro n.0 31 (197l) •• • •• .. •• • • • • • lO,O:J 

SUMARIO 

COLABORAÇAO 

As :m .. ersa.s Espécies de Lei 

Se1:i.:'!dor Franco Montoro 

Organização Jurídica. do Nota.ria.do n& República. Federal da 
Alemanha. (Um Estudo da Solu~ão de Problemas Insolúveis 
no Brasil) 

Pro!, A. B, CotJ:im Neto 

O Congelamento do Poder Mundial 

Embaixador J, A. de Araújo Castro 

O Planejamento e os Organismos Regionais como Pttparaçl.o 
a um Federalismo das Regiôes (a. experiência brasileira) 

Prof. Paulo Bonavides 

A~pectos Polêmicos do Estatuto Jwidico da. Mulher Casada. -
Lei nUmero 4.121, de 27-08-62 

Prof. Carlos Dayrell 

Situação Jurídica. da. NOVACAP 

Dr. Dario Cardoso 

Os Direitos Autorais no Direito Comparado 

Pro. Roberto Rosas 

Perguntas e Reservas a. Respeito do Plano de Integração Social 

Pro!. Wilhelmus Gode!ridus Hermans 

Euclides da Cunha e a. Rodovia Tra.nsa.ma.zônita-

·Dr. G. Irenêo Joffily 

O Senado e a Nova Constituição 
Dr. Paulo Nunes Augusto de Figueiredo 

O As~essoramento Legi.sla.tivo 

Dr.a Atyr de Azevedo Lucct 

Decretos~ leis 

Dr. Caio Torres 

Inidativa. e Tramitação de Projetos 

Jésse de Azevedo BarQ.uero 

Os Direitos da Companheira. 

Ana Vaiderez A. N. de Alencar 

Poltdção 

João Bosco Altoé 
- outubro a. dez.embro n.o 32 (1971) .... "': ••••• • 10,00 

SUMARIO 

COLABORAÇAO 

Politica do Desenvolvimento Urbano 

senador Carve.\ho Pinto 

O "Problema das Fontes do Direito. Fontes Fotmais 6 Ma.terfa.ll. 
Perspectivas FilOsófica, Sociológica e Jurídica 

Senador Franco ~ontoro 

A Telev~ão Educa.tiva. no Brasil 

Prof. Gilson .Amado 

RUY. a Defesa dos Bispos e a. Questão do Foro dO!I· Crimes 
1\lilitares: Duas Retificaçóes Necessárias 

Pro!. Rubem Nogueira. 
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A Proteção Jurisdicional dos Dlreltoa Humanos Do Dlreito 
Positivo Bra.sUei.to 

Des. Hamilton de Moraes e Barros 

SQbre a. Metodologia do Ensino Jurídico 

Pro!. Hugo GueirO!:i Bemardes 

J'renoga.tivas dos Btns Dominais - Jnsuscetlbilldade ele rosse 
CJvll 

Des. José Júlio Leal Fagundes 

O Instituto de Aposentadoria na Atua(Constituiçáo 

Pro!. Carlos Dayrell 

O Apolo Técnico e Administrativo ao Pariido :Patlamentar 

Pro!. Sully Alves de Souza 

Jl,eduçã.o de Custos Gráficos-editcnia.is 

Pro!. Roberto Atua Amaral Vieira 

Adorã.o 

Ana Valde:rez Ayres Neves de Alencar 

lncentiV'Os Fiscais no Planejamento 

Walter Faria 

Contabilidade: Ensino e Profissáo 

João Bosco Altoé 

- janeiro a março n.0 33 (1972) ................ 10,00 

SUMARIO 

liomena.rem. 

Senador Muton Campos 

COLABORAÇAO 

Fontes do Direito em Suas Modalida.des Fundamentais 

Senador Franco Montoro 

ASSINATURAS DO 

As $ociedades por quotas de responsabUiclade Um.ltads, no Di­
reito Português e no Direito Brasileiro 

Pro!. Otto Gil 

Atribuições do Ministério Público no Código de :Processo Penal 

Dr. Márcio Antônio Inacarato 

Do :Pagamento por ConsigJUlção nas Obrigaç6es em Dinheiro 
Desembargador Domingos Sávio Brandão Lima. 

O Adicional Insalubridade-Periculosil)ade e o Decreto-lei 389 
Pro!. Paulo EmUio Ribeiro de Vilhena 

Direito do Trabalho e o Direito Penitenciário 

Dra. Carmem Pinheiro de Carvalho 

Moral, Direito, Profissão 

Pro!. Antônio Augusto de Mello Cançado 

PESQUISA 

O Senado do Império e a. Abolição 
Walter Faria. 

POCUMENTAÇAO 

Consolidação das Leis do Tra.balho 
Caio Torre.; 

PUBLICAÇOES 

Obras editadas pela l>itetorb. de Informação Legislativa 

Preço da assinatura anual, que corresponde & quatro núme­
tos, Cr$ 30,00 <trinta cruzeiros). Os pedidos de assinaturas e de 
números avulsos devem ser endereçados ao Serviço Gráfico do 
Senado Federal - Caixa Postal 1.503 - BrasUia - DF, acom­
t:~anhados de cheque bancârio, visado, nominal e pagável na pra­
ça de Brasília. 

Remeteremos números: avulsos pelo Serviço de Reembolso 
Post::tl, acrescido do valor das despesas de remes.sa, de acordo 
com a tarifa postal. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO II) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS llM BRASíLIA, A FAVOR 00 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.500 

Via Superfície: 

Semestre . . Cr$ 20,00 
Ano . . . . . . Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasflia - DF. 

Via Aérea: 
Semestre . . Cr$ 40,00 
Ano Cr$ 80,00 



EDIÇÃO DE HOJE, 48 PÁGINAS 

Serviço Gráfico do Senado Federal 
Call<a Postal 1. 50S 

Bras!lla - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR, Cr$ 0,20 


